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Ata da 129a Sessão, Não Deliberativa,
em 11 de Setembro de 2017

3a Sessão Legislativa Ordinária da 55a Legislatura

Presidência dos Srs. João Alberto Souza e Airton Sandoval.

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 17 minutos e encerra-se às 15 horas e 42 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB - MA) – Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 

A Presidência comunica ao Plenário que há expediente sobre a mesa, que, nos termos do art. 
241 do Regimento Interno, vai à publicação no Diário do Senado Federal (Vide Parte II do 
Sumário). 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, do PT do Rio Grande do Sul. 
Por 20 minutos, Excelência. 
O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Presidente João Alberto, Senador Alvaro 
Dias, Senador Medeiros. 

Sr. Presidente, eu cumpri uma extensa agenda lá no meu Rio Grande. É preciso, como eu 
falava ali com o Senador Alvaro Dias, ficar no Estado, não só aqui em Brasília. Fui beber da 
chamada água da fonte do solo gaúcho, em contato lá com o nosso povo, lembrar um pouco da 
nossa caminhada, saciar a sede no contato com a população de um Brasil real, que nem todos 
conseguem enxergar, estando aqui, no Congresso Nacional. 

Lá no Rio Grande, Presidente, junto ao nosso povo, ouvi, caminhei, provei, sorri, estive 
andando pelo Parque da Harmonia, no nosso Sete de Setembro. Havia a emoção da gauchada e, 
ao mesmo tempo, vi a preocupação, principalmente, com a corrupção. 

Muitos me disseram, Sr. Presidente: "Mas, Paim, o que que está acontecendo lá em Brasília, 
Paim?" Eu dizia que esse é o mundo real, e, doa a quem doer, cada um responda pelo que fez.  

Claro que fui tratado com muito carinho por todo o povo do Rio Grande, mas há muita 
indignação com o que está acontecendo como referência, aqui, na Capital. 

Esse é o Brasil real, Sr. Presidente. O real que eu digo de mentes, ouvidos, coração de um 
povo que está indignado com tudo o que vem acontecendo. 

É um Governo, Sr. Presidente, que insiste em falar da reforma da previdência, quando, pelo 
outro lado, está a imprensa toda falando o que é que acontece no País. É um Governo que só ouve 
o deus mercado. Uns servem ao deus mercado. E eles dizem: "Paim, diga lá que têm que servir é 
ao povo. O povo é a voz de Deus." Temos que atender às demandas e ao pedido da Pátria. 

Sr. Presidente, com essas palavras, eu inicio aqui um pequeno roteiro.  
Estive em Esteio, falando sobre reformas trabalhista e previdenciária. Estive em Porto 

Alegre, falando do mesmo tema. Estive em Canoas, na Câmara de Vereadores, falando também 
das reformas trabalhista e previdenciária e, ao mesmo tempo, falando sobre o que está 
acontecendo aqui, na Capital Federal. Estive também, Sr. Presidente, nos sindicatos da região; 
estive com os professores; estive com os metalúrgicos. Ouvi dos professores a sua indignação por 
estarem recebendo R$350. 

No dia 31, dia do pagamento dos salários, o Governo do Rio Grande do Sul depositou a 
mísera quantia de R$350 na conta dos professores.  

Os professores estão em greve. E têm que protestar mesmo: quem é que vai viver com 
R$350? Fica aqui meu total apoio a todos os servidores gaúchos que estão protestando 
diariamente. E muitos já em greve, e outros em estado de greve. 

Estive também num evento, Sr. Presidente, lá na Federação da Alimentação, que foi 
chamado Encontro Setorial de Combate ao Racismo. Estava lá o Deputado Federal Pepe Vargas. 
Encontrei também, Sr. Presidente, o Secretário de Combate ao Racismo de Santa Catarina. Muito 
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parecido comigo. E ele me dizia que esteve num evento me representando, e todos perguntavam se 
ele era irmão ou tio do Paim. E ele dizia: "Tomara que fosse". Eu disse para ele: "Olhe, você me 
representou muito bem lá, e eu soube do seu pronunciamento". E o quadro ele me trouxe. 

Sr. Presidente, também estive na Expointer. Fui especialmente ao Pavilhão da Agricultura 
Familiar, na manhã de sexta-feira – a 40ª Expointer –, a convite da Fetraf do Rio Grande do Sul, 
Federação dos Trabalhadores da Agricultura Familiar, e lá tivemos um debate franco, aberto, 
sobre a realidade da agricultura e, principalmente, também sobre a reforma da previdência. 

Mostrei lá, Sr. Presidente – como também mostrei depois, quando eu estive ali em Teutônia 
–, aquele vídeo da Juliana, lá no interior do Rio Grande, quando eu estive lá, para ver como, 
efetivamente, vivem os trabalhadores que não têm sábado, não têm domingo, não têm feriado, não 
têm Natal. Eles vivem numa pequena propriedade, cujo produto principal é o leite. E o vídeo que 
fizemos naquela madrugada circula, hoje, por todo o Brasil.  

Mas estive também no Grito dos Excluídos, Sr. Presidente, em Porto Alegre, um evento de 
que, por incrível que pareça, participo todos os anos. E este ano foi ali na Praça das Cuias, na 
Rótula das Cuias, só que estava totalmente cercado: cavalaria... Só faltava tanque de guerra lá: 
cavalos, cachorro, aqueles carros-fortes que jogam água. E não dá para entender. Era um evento 
coordenado principalmente pela Igreja Católica e Anglicana e os movimentos sociais. Mas estive lá 
com o Presidente da Assembleia, Edegar Pretto. Foi um evento do mais alto nível.  

O evento teve o apoio da CNBB e movimentos sociais, com o tema: "Por direito e 
democracia, a luta é todo dia!" Depois me desloquei, porque eles não podiam se deslocar – eram 
em torno de 1.500 pessoas – para o Acampamento Farroupilha, Parque da Harmonia.  

No dia 20 de setembro, Sr. Presidente, é feriado no Rio Grande, pois é festejada a Revolução 
Farroupilha. E, naquele espaço, os tradicionalistas acampam, cultivando a tradição gaúcha.  

Visitei galpões, piquetes... Almocei no Galpão do Sindivigilantes, ali presidido pelo Loreni 
Dias. E também almoçou conosco, naquele lugar, outro companheiro comprometido muito com as 
lutas, que é o Claudir Nespolo, que também esteve lá, junto. 

Visitei os Piquetes Estrela Gaudéria, Lanceiros Negros, Vigilantes do Sul e o Piquete Flores 
da Cunha, onde me encontrei com o famoso Quebra-molas. 

Em Teutônia, houve um evento mais amplo. Estavam lá praticamente todos os partidos, 
para que eu falasse sobre a reforma da previdência e a trabalhista, liderados pela Srª Liane 
Brackmann, uma líder, sem sombra de dúvida, dos trabalhadores rurais. Mas lá estavam 
trabalhadores urbanos e rurais de Teutônia, de Westfália e cidades mais próximas, trabalhadores 
da indústria calçadista, da alimentação, metalúrgicos da construção civil, trabalhadores do 
comércio, servidores. Estavam também cooperativas, como a Certel, a Languiru, a Cooperagri, e 
eu tive contato com todos os líderes desse movimento. Esteve lá também o secretário da cidade, o 
Gilson Hollmann. 

E, Sr. Presidente, nessa caminhada, me encontrei também com Dante Ramon Ledesma, um 
homem do mundo, um ícone da canção. É um poeta, é compositor, é cantor, amigo e companheiro 
de tantas lutas. Dante Ramon Ledesma, acompanhado de seu filho Maximiliano Ledesma, esteve 
me visitando em Canoas, no meu escritório, e lá conversamos sobre tudo: ecologia, direitos 
humanos, política, música, cultura. Falamos da América Latina. E ele cantou para nós, lá, com 
uma voz que é emocionante. Ele fala com o coração sobre a questão do agricultor, a questão da 
terra, a questão dos índios, a questão da democracia, a questão da América Latina. E também 
cantou uma canção belíssima que fala do trigo. 
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Depois me desloquei, Sr. Presidente, para Viamão, onde fui recebido por Enisio Matte, 
coordenador da rádio, e por toda a equipe de líderes da cidade de Viamão. Recebi uma bela 
homenagem do artista Adão Sant'anna, que cantou uma música que é muito forte no Rio Grande, 
misturando a música com a nossa caminhada. 

Mas, Sr. Presidente, nestes minutos que me restam, eu ainda quero falar que estamos 
passando por um momento muito grave, com perda de direito dos trabalhadores, aposentadorias 
em xeque, crise política institucional, eu diria, nos três Poderes. 

Posso aqui fazer um balanço histórico, por exemplo, das diversas reformas da previdência que 
o Brasil enfrentou. Eu poderia aqui lembrar um resumo daquilo que está sendo, para mim, pelo 
projeto original, um desmonte da Previdência. Isso não é bom para ninguém, mas para ninguém 
mesmo, como não foi bom o desmonte da reforma trabalhista. Porque, no projeto original, querer 
que as pessoas se aposentem com 65 anos de idade e 49 anos de contribuição é impossível. Se essa 
lei estivesse valendo hoje, 80% dos brasileiros não se aposentariam. 

Falo aqui, Sr. Presidente, e vamos divulgar, até o mês de outubro, os trabalhos da CPI da 
Previdência, em que demonstramos que a questão da previdência é uma questão de gestão, de 
fiscalização, de combate à sonegação, de combate à corrupção, de não permitir que o dinheiro da 
previdência seja destinado a outros fins. 

Enfim, Sr. Presidente, falar da reforma previdenciária no Brasil é falar, antes de tudo, de 
alterações na Constituição, porque reforma da previdência não se faz por lei ordinária, mas por 
uma PEC. E ninguém tem número aqui, se não for por acordo, para aprovar uma proposta de 
emenda à Constituição que precisa de 308 votos na Câmara e de 49 aqui no Senado. Por isso, Sr. 
Presidente, nós tínhamos de fazer a reforma na administração da previdência. É isso que a CPI 
vai mostrar. 

Eu trabalhava com um superávit médio, dos últimos 20 anos, de 50 bi. Pois agora, com as 
informações que nos chegam, Presidente – e vamos ter um grande evento em São Paulo, agora no 
dia 14, na Assembleia Legislativa, o qual estarei presidindo, em nome da CPI da Previdência, com 
juízes, promotores, procuradores, auditores, procuradores da Fazenda, especialistas na área de 
combate ao devedor contumaz –, vamos tirar propostas para cobrar dos grandes devedores, 
porque, hoje, Sr. Presidente, eu falava de um superávit médio, se pegarmos os últimos 20 anos, de 
50 bi, os números que me chegam – estou trabalhando isso se a previdência fosse administrada 
com seriedade, com responsabilidade... E claro, voltando atrás, aos últimos 20 anos, digo sempre 
que esse debate não é ideológico e nem estou partidarizando –, nós teríamos algo em torno aí de 
quase 3 trilhões. 

Mas o Promotor Paulo Penteado vai além. Ele voltou um pouco mais no tempo e disse: 
"Paim, se todo dinheiro que deveria estar na Constituinte, que deveria estar na previdência, que 
vocês, Constituintes, botaram – tributação sobre o lucro, faturamento, PIS/Pasep, 
empregado/empregador, jogos lotéricos, quem compra imóvel ou vende e não paga a previdência, e 
não estivesse fazendo o Refiz toda hora, renegociando – o cara renegocia e não paga, renegocia e 
não paga, e ficam bem na fita, estando em dia porque renegociou a dívida..." Ele vai mostrar, lá 
em São Paulo, para aqueles que forem lá, que nós teríamos em caixa algo em torno de – ele pode 
dobrar por dois – R$6 trilhões. 

Eu estou trabalhando com dois e meio, três, mas ele vai me entregar um documento, a todos 
que estiverem lá, com os cálculos devidos, e nós poderíamos ter, no caixa da previdência, algo em 
torno de R$7 trilhões. Aí, claro, ele bota as multas, bota os juros, bota as anistias, bota quase 1 
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trilhão, que são 956 bilhões de dívida ativa, que poderiam ser cobrados e não os são por falta de 
estrutura, dizem os próprios procuradores da Fazenda. 

Por isso, Sr. Presidente, é que nós, ao apresentarmos o trabalho final da CPI – o Relator é o 
Senador Hélio José, estamos trabalhando juntos, eu presido e ele é o Relator, com um grupo de 
Senadores que está lá com a gente –, vamos mostrar que, se agir com seriedade e responsabilidade, 
a previdência brasileira pode mostrar que é viável e ainda sobrar dinheiro para a saúde e para a 
assistência social, já que a previdência está ali na seguridade social, que é saúde, assistência e 
previdência. 

Ou seja, Presidente, não é necessário fazer essa reforma. 

(Soa a campainha.) 

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – O que 
é preciso – e nós vamos apresentar o caminho –, é mudar, melhorar, aperfeiçoar a gestão da 
previdência. Quem deve para a previdência terá de pagar: Bradesco, Itaú, Caixa Econômica 
Federal, Banco do Brasil, JBS. Só da JBS são 3,5 bi. Mas, se pegarmos todos os grandes 
devedores, se pegarmos os 500 maiores, nós chegaremos a essa quantia de 1 trilhão. Depois, se 
pararem de dar anistia e perdoar dívidas, serão outros trilhões, Sr. Presidente. Falo isso com 
tranquilidade e com segurança, porque quem vai apresentar esse documento, a partir do evento no 
dia 14, lá em São Paulo, na Assembleia Legislativa... 

(Interrupção do som.) 

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – ... são 
autoridades do Judiciário, Sr. Presidente.  (Fora do microfone.) 

Com esse um minuto eu termino, Sr. Presidente. 
Não somos somente nós que estamos trabalhando lá que vamos apresentar. 
Com uma boa gestão da previdência, resolve-se essa questão, e até porque, muitos não 

sabem, eu quero terminar com isso, nós já temos, sim, uma fórmula alternativa, que é 85/95. 
O senhor que está nos assistindo neste momento, pode se aposentar com 35 de contribuição e 

60 de idade, aí dá os 95; mulher, 30 de contribuição e 55 de idade, que dá os 85, e não 49 anos de 
contribuição, homem e mulher, com mais de 65 anos, porque ninguém vai conseguir com 65/49, 
vai se aproximar dos 80, 90 anos. 

Esse é o caminho, essa é a solução. 
Obrigado, Presidente, considere na íntegra os meus dois pronunciamentos. 

DISCURSOS NA ÍNTEGRA ENCAMINHADOS PELO SR. SENADOR PAULO 
PAIM.  

(Inseridos nos termos do art. 203 do Regimento Interno.) (Vide item 2.1.2 do Sumário) 

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB - MA) – Eu atendo à solicitação de V. 
Exª. 

Com a palavra o Senador João Capiberibe, pelo Bloco PSB/AM, por cinco minutos. 
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - AP. Como Líder. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, ouvintes da Rádio 
Senado, telespectadores, brasileiros angustiados e mergulhados na incerteza – brasileiros e 
brasileiras –, hoje vivemos uma situação de profunda crise; crise política; ética; econômica, e uma 
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crise da representação política, que é mais grave. Esta não é exclusiva do nosso País. A 
democracia representativa está em crise no mundo todo.  

No entanto, a nossa é um pouco mais grave. O cidadão brasileiro, a cidadã não confia na sua 
representação política. É comum ouvirmos as pessoas dizerem que não estão representadas, seja no 
Parlamento municipal, estadual ou aqui, no Congresso Nacional. Há uma perda de legitimidade da 
representação política, e isso é muito grave. Isso demonstra a falta de coesão política, e, sem 
coesão política, o País não avança, a sociedade não se desenvolve.  

E nós estamos aqui diariamente atônitos, toda a sociedade brasileira atônita, escutando, 
pelas emissoras de televisão e de rádio e pelos jornais. As manchetes dos jornais dão conta 
cotidianamente de desvios de fábulas. Na semana passada, o ex–Ministro do Governo do 
Presidente Temer, Geddel Vieira Lima; foi localizado, num apartamento, um covil com R$51 
milhões. Esse é um, e como esse deve haver tantos espalhados pelo País. A Procuradoria está 
revendo o acordo de delação premiada dos executivos da J&F. Enfim, isso é só no plano federal, 
mas esse comportamento desonesto da representação política acontece nos Estados e nos 
Municípios.  

Então o Brasil precisa, nós brasileiros precisamos de encontrar uma saída para esta crise. E 
eu confio plenamente que o Brasil vai sair maior desta crise. O Brasil vai superar esta dificuldade.  

Agora, a gente precisa concretamente – nós, Parlamentares; nós, Parlamento brasileiro – 
oferecer algumas propostas em busca de aproximar o cidadão do Estado. O Estado brasileiro, as 
instituições brasileiras também perderam a confiança da sociedade. Todas as pesquisas mostram 
que o cidadão não confia nas suas instituições; no Legislativo, no Executivo, no Judiciário. Há 
uma perda total de confiança, e nós precisamos construir aqui no Parlamento, reconhecer que, de 
fato, estamos sem credibilidade, debater aqui e elaborar uma proposta capaz de aproximar de 
volta o cidadão do Estado.  

Nesse sentido nós estamos trabalhando para uma proposta. Eu venho trabalhando a minha 
vida toda em função de dar transparência ao Estado brasileiro e sou autor de uma lei importante, 
a Lei Complementar 131, de 2009, a Lei da Transparência, que abriu os gastos públicos para o 
controle e o domínio do cidadão brasileiro. No entanto, esse foi um passo decisivo, mas não 
suficiente para que a sociedade pudesse, de fato, exercer o controle social que o momento exige. 

Portanto, é necessário um passo adiante: criar mecanismos em que o cidadão, usando a 
tecnologia que nós temos hoje, a tecnologia digital, em rede, possa controlar... 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - AP) – 
...minimamente, o Estado brasileiro, ou seja, acompanhar passo a passo as despesas públicas. E 
isso é possível. A partir da tecnologia digital, das redes sociais, é possível construir um projeto de 
lei. Nós estamos trabalhando nessa direção para apresentar a esta Casa para que possamos 
debater essa possibilidade de reaproximar o cidadão do Estado brasileiro, das instituições 
brasileiras, dos entes públicos brasileiros para que recuperemos a coesão política e demos um salto 
adiante no desenvolvimento econômico, social e cultural do nosso País. 

Obrigado, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB - MA) – Eu que agradeço a V. Exª, 

Senador João Capiberibe. 
Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias, do PODE, Paraná, por 20 minutos. 

12 Setembro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 11

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FAF4FD001D8AD6. 

00100.139984/2017-46



 

 

O SR. ALVARO DIAS (PODE - PR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Meu caro Presidente, Senador João Alberto, Srs. Senadores e Srªs Senadoras, no mundo 
do crime há uma estratégia conhecida, reconhecida e repetida: a estratégia de desqualificar quem 
investiga, quem denuncia e quem julga. E nós estamos verificando que lançam, constantemente, 
flechas contra a Operação Lava Jato, especialmente na esperança da desqualificação que possa 
fazer prevalecer a impunidade daqueles que participaram dos grandes escândalos de corrupção 
neste País nos últimos anos, provocando essa indignação histórica que estamos vivendo. 

Daqui a alguns dias, o Procurador-Geral da República, Rodrigo Janot, deixará a sua função. 
Nos últimos dias ele foi, violenta e insistentemente, atacado. E nós queremos fazer justiça ao seu 
desempenho, registrar aplausos a quem se comportou como uma espécie de xerife no combate à 
corrupção, reconhecer a importância e o valor da sua atuação para o sucesso da Operação Lava 
Jato, que é inegável. Ele tanto quanto Sergio Moro, Deltan Dallagnol, o Procurador Santos Lima, 
o Juiz Bretas, do Rio de Janeiro, e o Ministro Edson Fachin são figuras do mundo jurídico, 
autoridades judiciárias permanentemente atacadas por aqueles que querem comprometer a 
Operação Lava Jato, impedindo o seu sucesso; por aqueles que querem a prevalência da 
impunidade sobre a justiça no País. 

Ainda recentemente, nós tivemos a polêmica em torno do comportamento do Ministério 
Público relativamente àqueles que, criminosamente, usaram recursos públicos para enriquecimento 
ilícito, transformando a JBS em uma grande empresa nacional e internacional. 

Pois bem, ao contrário do que imaginavam alguns, o Procurador-Geral da República pede a 
prisão de Joesley Batista, de Ricardo Saud e do ex-Promotor Miller. O Ministro Fachin autoriza a 
prisão dos dois primeiros. Certamente, se isso não ocorresse, os ataques contra o Procurador Janot 
seriam reiterados. Ainda agora, há a possibilidade de anulação de todos os benefícios concedidos 
aos delatores da JBS exatamente em razão dos delitos que continuaram a praticar e que 
justificaram a prisão deferida pelo Ministro Edson Fachin. 

Nós estamos registrando esses fatos da tribuna do Senado Federal, porque consideramos da 
maior importância a defesa da Operação Lava Jato, da Polícia Federal, do Ministério Público e da 
Justiça no combate à corrupção nesta fase de limpeza que estamos vivendo no País ou, pelo 
menos, nesta fase de tentativa de limpeza. 

E quando nos referimos a ataques, não podemos ignorar o que houve agora recentemente no 
Estado do Maranhão no mesmo palanque em que se encontravam o ex-Presidente Lula e o 
Governador Flávio Dino, do Maranhão. O Sr. Stédile, do MST, fez ataques virulentos ao Juiz 
Sergio Moro, com expressões chulas, que desta tribuna repudiamos, exatamente na esteira dessa 
estratégia de tentar desqualificar as autoridades que, neste momento, são responsáveis pelo 
julgamento daqueles que cometeram crimes de corrupção ao longo do tempo no nosso País. 

É surreal assistir a esse tipo de comportamento quando o Brasil toma conhecimento de fatos 
escabrosos, relatados por delatores, inclusive com presença notória na vida pública brasileira, 
como Palocci, que ocupou cargos importantíssimos – na linha de sucessão do ex-Presidente Lula, 
estava em posição privilegiada. O seu depoimento – não foi delação – ao Juiz Sergio Moro foi, 
certamente, fulminante. E eu sei que terão enormes dificuldades de desmenti-lo. Ele passou a 
mensagem da sinceridade ao fazer denúncias gravíssimas que envolvem autoridades da República.  

Portanto, nesta hora em que essa tempestade devastadora se abate sobre a vida pública deste 
País, é preciso que as pessoas de bem se reúnam em torno da causa da moralidade pública, na 
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defesa das instituições democráticas e, sobretudo, preservando a autoridade daqueles que 
investigam, denunciam e julgam para preparar este País para um novo tempo. 

Quero aproveitar, Sr. Presidente, este momento, para um outro tema. Nós estamos 
envolvidos com esta crise monumental que assola o Brasil e muitas vezes esquecemos causas que 
podem ser consideradas pontuais ou menores, mas que são transcendentais na vida das pessoas, 
são dramas humanos que não podem ser ignorados neste momento. Por isso, eu mudo de assunto 
agora, Sr. Presidente, para focalizar um drama vivido por uma família paranaense. 

As disputas judiciais em torno da guarda de menor estão envoltas em um emaranhado de 
emoções que, invariavelmente, colocam a criança, objeto da disputa, em situação de extrema 
fragilidade. Quando o caso envolve uma disputa de guarda no plano internacional, a contenda 
ganha contornos ainda mais cruéis e, muitas vezes, até surreais. A sensibilidade humana, que 
deveria nortear as decisões sobre o destino de uma criança indefesa, e o princípio da razoabilidade 
muitas vezes cedem lugar a sentenças proferidas no curso do litígio entre os pais, que colocam o 
menor em situação de total desamparo psicológico. 

Hoje trago à tribuna um caso emblemático, que nos sensibiliza enormemente e cujo itinerário 
trilhado vai de encontro aos procedimentos desejados na esfera do Direito de Família e do bem-
estar do menor impúbere. Faço referência a uma menina de três anos, que possui dupla 
nacionalidade, francesa e brasileira, filha da psicóloga e professora universitária Valéria Ghisi 
Silveira. A referida menor foi trazida ao Brasil pela mãe em julho de 2014, em viagem autorizada 
pelo pai, e findou por ser devolvida à França em novembro do ano passado, numa ação que 
envolveu até viaturas policiais, lembrando uma operação de guerra para extraditar um mafioso.  

Em que pesem as complexas nuances jurídicas, o fato é que o bem-estar da criança deveria 
ser o bem maior a ser preservado, e seguramente isso não ocorreu. O papel exercido pela 
Advocacia-Geral da União (AGU), no bojo de um pedido de busca e apreensão e restituição de 
menor por meio de auxílio direto da cooperação jurídica internacional, fundamentado da 
Convenção de Haia, Convenção sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças, 
de 1980, causou-nos perplexidade, considerando que a postura da AGU deveria ser a proteção e 
salvaguarda da menor de nacionalidade brasileira.  

Em que pesem os detalhes do caso estarem sob o manto do segredo de Justiça – e devemos 
preservar isso desta tribuna –, o fato é que a mãe, Valéria Ghisi Silveira, resolveu permanecer no 
Brasil após os dois meses iniciais acordados com o pai francês. Vale ressaltar que a vinda da 
menor em companhia da mãe ocorreu segundo autorização expressa do pai, considerando que 
Valéria foi compelida a deixar seu lar com a filha por ter sido vítima de violências conjugais, que 
resultaram na prisão preventiva do genitor.  

Foi nesse contexto, após a retirada das medidas adotadas pelo Ministério Público francês, 
que o pai da menor autorizou a viagem – quais sejam: pedido de medida protetiva e guarda 
provisória. Valéria recorreu ao Judiciário brasileiro para permanecer com a filha no Brasil, na 
cidade de Curitiba, obtendo êxito inicialmente. 

O papel exercido pela AGU merece no mínimo uma profunda reflexão. Atuar para garantir, a 
qualquer custo, o retorno da menor à França, sem priorizar o bem-estar da criança e de sua mãe, 
gerou efeitos irreversíveis e de difícil reparação. 

Fui recebido em audiência pela então Secretária Especial de Direitos Humanos, Dr. Flávia 
Piovesan, em março passado, oportunidade na qual, ao lado do pai de Valéria e avô da menor, 
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entregamos um relato cronológico da situação que culminou na grave situação em que se 
encontram hoje Valéria e sua filha, separadas, em território francês. 

Sem desejar emitir juízo de valor sobre o processo judicial em curso, permito-me citar o Prof. 
Dr. Jorge Fontoura, que contrapôs as teses da AGU, afirmando que, mesmo na Convenção de 
Haia, o mais importante é a saúde e o interesse da menor, como se pode depreender do art. 13, 
alínea "b", do referido tratado: 

Sem prejuízo das disposições contidas no artigo anterior, a autoridade judicial ou 
administrativa do Estado requerido não é obrigada a ordenar o retomo da criança se a 
pessoa, instituição ou organismo que se oponha ao seu retomo provar: 
............................................................................................. 
b) que existe um risco grave de a criança, no seu retorno, ficar sujeita a perigos de ordem 
física ou psíquica, ou, de qualquer outro modo, ficar numa situação intolerável. 

A execução provisória que motivou o retorno da menor à França infelizmente desconsiderou o 
entendimento até então vitorioso, bem como extinguiu as salvaguardas impostas pela sentença 
como condicionantes para o retorno da menor e de sua mãe à França. 

Valéria, uma mãe desesperada, aguarda decisão de apelação no Tribunal Regional Federal da 
4ª Região há mais de um ano. Esperamos que essa importante Corte de Justiça se pronuncie e 
traga luz a esse caso. Até o momento, uma execução provisória em primeira instância, que 
devolveu a criança para solo francês, mantém-se definitiva até o dia de hoje. 

A despeito de qualquer controvérsia, o que clamamos é pela saúde e o interesse da menor, os 
quais devem ser preservados acima das eventuais filigranas jurídicas. Aliás, o interesse da menor 
deve ser, neste caso, a suprema lei. 

A situação da Valéria na França é aflitiva sob todos os ângulos: perdeu a guarda da filha, 
responde a processo criminal com pena prevista de três anos de prisão e multa de 45 mil euros. 
Apesar de sua formação acadêmica qualificada, tenta-se manter como cuidadora de animais e 
babysitter. O pai da criança dificulta ao máximo o contato da criança com a mãe, impede o 
contato com os avós e ignora os pedidos da filha para ficar com mãe e voltar para a casa. 

A criança viveu por 18 meses na França e dois anos e meio no Brasil. Seus referenciais 
estavam no território brasileiro. Aqui vivia num ambiente familiar, frequentando a escola.  

Nesse itinerário, em que a criança foi a grande vítima, cabe ainda uma reflexão sobre o papel 
da autoridade central brasileira, órgão do Ministério da Justiça. A versão do pai estrangeiro não 
pode prevalecer em detrimento da mãe brasileira e da própria menor. São versões conflitantes: o 
que diz o pai francês não é o que repete a mãe brasileira. E, lastimavelmente, a autoridade central 
brasileira preferiu ouvir as razões do pai francês. 

É preciso lançar um olhar humanitário sobre esse caso e perseguir, a todo custo, o bem-estar 
da menor. Que o bom senso prevaleça e ela possa recuperar os laços afetivos construídos em nosso 
País. O nosso apelo é para que, sobretudo agora, a Justiça do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região seja célere, para que esse drama vivido na França e no Brasil possa se esgotar rapidamente 
e que se coloque, em primeiro lugar, o interesse da menor. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB - MA) – Agradeço a V. Exª, Senador 

Alvaro Dias. 
Concedo a palavra ao Senador José Medeiros por 20 minutos. Podemos de Mato Grosso. 

14 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Setembro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FAF4FD001D8AD6. 

00100.139984/2017-46



 

 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (PODE - MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, todos que nos acompanham pela Rádio e TV 
Senado, eu quero cumprimentar todos que também estão nos acompanhando aqui nas galerias e 
dizer que a sociedade brasileira está alarmada com o aumento da violência no País. O sentimento 
de insegurança espraia-se em todas as regiões. Agora, o fenômeno parece ter assumido a categoria 
de fenômeno nacional. 

Cito um exemplo: o Estado de Mato Grosso, que é o meu Estado, tem ocupado os primeiros 
lugares das estatísticas sobre criminalidade nos tempos recentes. Tomo a liberdade de reproduzir a 
conclusão de um estudo da socióloga Giane Boselli de 2008 – abro aspas: 

Segundo a análise das médias de homicídios por Estado, observa-se que existe um grupo 
de Estados que estão em um patamar crítico nesse contexto de violência (Rio de Janeiro, 
Pernambuco, Rondônia, Mato Grosso, Roraima e Amapá). Tais estados possuem uma 
média acima da nacional e possuem um grande número de Municípios em nível crítico, 
que chegam a ultrapassar a média de 80 homicídios por 100 mil habitantes, números que 
superam países em guerra como o Iraque, que apresentava, em 2007, 76 homicídios por 
100 mil habitantes. [Fecho aspas.] 

O que se passou, senhoras e senhores, de 2008 para cá, em Mato Grosso e no Brasil? O que 
se passou com os Estados brasileiros que tiveram seus índices aumentados? Hoje continuamos 
estabelecendo parâmetros trágicos, pois o Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2016 
compara a situação brasileira com a guerra da Síria, que eliminou mais de 256 mil vidas entre 
março de 2011 e novembro de 2015. No mesmo período, a violência brasileira ceifou a vida de 
279.592 pessoas. Atualmente, chegamos ao patamar absurdo de aproximadamente 60 mil 
homicídios por ano. 

Algumas diferenças regionais merecem ser comentadas. O Atlas da Violência no Brasil, 
publicação do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), de 2017 compara a evolução dos 
indicadores de homicídios dos Estados brasileiros e aponta o seguinte: em nove unidades, 
felizmente, houve diminuição do indicador; mas, em dezoito unidades federativas, houve aumento 
nesse indicador, sendo que, dentre estas, seis tiveram aumento superior a 100%. 

Entre as unidades com crescimento dos indicadores de homicídio, seis tiveram aumento entre 
50% e 100%, enquanto outros seis Estados sofreram aumento de até 50%. 

Mato Grosso situa-se entre os Estados em que o crescimento foi de até 50%. Em 2005, a taxa 
de homicídios em Mato Grosso estava em 32,4 por 100 mil habitantes. Em 2015, a taxa passou 
para 36,8 – um aumento de 13,9%. 

Ou seja, Srªs e Srs. Senadores, hoje, Mato Grosso deixou de encabeçar a lista dos Estados 
mais violentos não porque a paz social lá se estabeleceu, mas porque a escalada do terror nas 
outras regiões brasileiras chegou com tanta intensidade e velocidade que superou em muito a 
dinâmica das regiões tidas como as mais violentas do País. 

Atualmente, o Brasil inteiro está violento; está tão violento que estão cada vez mais raras as 
ilhas de sossego e paz. 

E aproveito para cumprimentar os alunos que nos estão visitando. São de que escola? 

(Manifestação da galeria.) 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (PODE - MT) – Sejam bem-vindos aqui ao Senado Federal. 
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Naturalmente, a escalada da violência altera significativamente a percepção de insegurança 
do cidadão comum. Pesquisa do Datafolha, comentada na mesma publicação que estamos citando, 
aponta que 76% dos brasileiros têm medo de morrer assassinados e 85% têm medo de ser vítima 
de violência por parte de criminosos. 

O medo também avança sobre as escolas. O Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2016 
sistematizou dados da Pesquisa Nacional de Saúde do Escolar (PeNSE 2015), realizada pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), com amostra representativa dos estudantes 
do 9º ano do ensino fundamental de todo o País. Constatou que mais de 50% dos escolares 
frequentam escolas que declaram estar situadas em áreas de risco, de grande violência, com 
ocorrência frequente de roubos, furtos, assaltos, troca de tiros, consumo de drogas, homicídios, 
entre outros crimes. 

Naturalmente, a crise econômica favorece a escalada da violência. O aumento intenso no 
desemprego em tão curto espaço de tempo seguramente favoreceu o desespero e a exposição social, 
sobretudo das classes menos favorecidas. 

Enquanto as tensões sociais se agudizam, Srªs e Srs. Senadores, o que acontece com o efetivo 
policial em nosso País? Continua insuficiente, precário, mal equipado, mal pago e mal apoiado. 

Cito, por exemplo, o que aconteceu aqui em Brasília, aqui no Distrito Federal. Em um 
assalto em que os bandidos estavam fortemente armados, um bandido sai do carro, aponta para a 
polícia e atira duas vezes. Um dos policiais atira, e o bandido cai morto. Esse policial está sendo 
julgado. Ele foi processado e denunciado por crime doloso. 

Agora, vejam bem o que nós estamos fazendo. Nós estamos desestimulando a polícia a 
defender a própria sociedade, porque o policial vai ficar sempre: "Eu vou reagir ou não vou reagir? 
Porque, se eu reagir, eu vou preso." 

Eu quero conceder um aparte ao Senador Cristovam. 
O Sr. Cristovam Buarque (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF. Fora do 

microfone.) – Pode ser depois. 
O SR. JOSÉ MEDEIROS (PODE - MT) – Posteriormente? Não. Pode ser agora. 
O Sr. Cristovam Buarque (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Eu não poderia 

deixar de fazer este aparte, primeiro, para dizer da oportunidade da sua fala, Senador. Já faz 
algum tempo que alguns aqui dizem – dizemos – que o Brasil está em guerra civil. A sua 
comparação com a Síria é uma prova cabal disso, com uma diferença: a paz vai chegar à Síria. É 
questão de mais algum tempo. E as forças em choque, sejam as forças internacionais, sejam as 
forças locais, vão fazer um pacto, e a guerra civil acaba. Quem vai fazer o pacto aqui? Quem vai 
sentar à mesa, como agora aconteceu na Colômbia também, e vai fazer um pacto para terminar a 
guerra civil informal que nós atravessamos? Não sabemos quem, não sabemos como. Por isso, 
quando o senhor fala no medo, Senador, de muitos morrerem por assassinato no Brasil, eu quero 
dizer que eu tenho um outro medo também: é que o seu discurso e o meu discurso não vão dar em 
grande coisa nessa luta nossa contra a violência. Veja que eu nem ouso dizer "nosso discurso pela 
paz", o que seria uma etapa posterior ao fim da violência. Nós estamos tão viciados, Presidente, na 
guerra civil, na violência, que não falamos mais em paz; falamos em segurança. Segurança é 
quando se põe cerca, dá-se poder à polícia, coloca-se arame farpado nas casas, compram-se carros 
blindados, como está cheio por aí. Isso é segurança. Paz é quando não se precisa disso. E nós 
perdemos a perspectiva de saber que a maior parte dos países do mundo não tem o problema de 
violência que nós temos aqui – a quase totalidade! São raros os países que têm esses problemas. 
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Então, eu temo, mais do que ser assassinado, que os nossos discursos não vão dar. E não vão dar, 
porque, quando olhamos ao redor, não estamos querendo enfrentar o assunto na profundidade 
devida, mesmo sabendo que vai demorar. Darcy Ribeiro dizia: "Se não construirmos escolas hoje, 
vamos fazer cadeias depois." Aconteceu. Há 20 anos ele dizia isso. Mais do que 20 anos, pois faz 21 
que ele morreu, então faz mais do que isso. Antes disso, talvez, alguns já dissessem. 

E a gente vê o Brasil caminhando agora para uma eleição presidencial e a gente não vê 
nenhum dos candidatos querendo enfrentar os três problemas fundamentais – e aí dentro está a 
guerra civil. O primeiro é a percepção do esgotamento de um modelo. Esgotou-se o modelo do 
Estado desperdiçador, em que a gente resolvia o problema da pobreza apenas com bolsas, da 
injustiça educacional com cotas; há esgotamento de tolerar a ineficiência estatal. Acabou, esgotou-
se... O segundo é que o País não tem coesão; não temos coesão. E não é só uma questão de 
política, nem de eleição. Muitos aspectos hoje fazem com que o Brasil seja um país dividido. E 
terceiro: não estamos com rumo. A gente não vê o debate sobre o esgotamento, a coesão e o rumo. 
E, sem isso, não vamos construir a paz de que o País precisa. E sem construir a paz, com um 
pouco mais ou menos de segurança, nós vamos continuar com pessoas chorando a morte de 
parentes e com uma coisa que não sai nos jornais: a quantidade dos que não morrem, mas ficam 
paraplégicos, ficam com sequelas... Isso nem aparece nas estatísticas! As estatísticas indicam 
mortes, não indicam os que têm sequelas. Nós vamos continuar chorando a falta de escolas, 
porque a falta de aulas hoje... Hoje, no Rio, são 14 mil sem aulas. Isso a gente só vai chorar daqui 
a vinte anos, quando essas crianças crescerem e não forem capazes de trazer o conhecimento de 
que o Brasil precisa. Então, o seu discurso é fundamental. Seria bom que outros trouxessem o 
problema da guerra civil que nós enfrentamos, mas eu temo – não apenas hoje – que qualquer 
brasileiro possa ser vítima de assassinato na rua, coisa que só acontece em campo de guerra, em 
campo de batalha. Mas eu temo também porque nós não estamos aqui – esta Casa, que deveria 
buscar a saída –, conseguindo dizer ao Brasil como é que nossa sociedade voltará um dia a ser 
uma sociedade pacífica. Este é o meu maior temor: que esse seu discurso seja repetido daqui a dez 
anos, pelo senhor próprio ou por outros. Mesmo assim é preciso continuar insistindo. E eu o 
parabenizo pela presença, pela insistência e pelo discurso. 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (PODE - MT) – Sinto-me muito honrado com o seu aparte, 
Senador Cristovam Buarque. E o senhor falou bem: precisamos falar sobre segurança pública; 
precisamos falar, num segundo momento, já que não podemos falar nesse, sobre paz. Assim como 
V. Exª fala sempre sobre educação: V. Exª fala sobre educação há muitas décadas, e continuamos 
realmente precisando que o senhor e mais gente falem sobre educação. 

E, diante desse tema que estamos falando, eu rememoro aqui o que aconteceu esta semana, 
uma tragédia no Amazonas, da qual ainda não há dados completos, Senador Airton Sandoval; mas 
o que começa a aparecer é que mais de 20 índios, índios que ainda não tiveram contato com a, 
vamos dizer, civilização nossa – os chamados índios flecheiros –, foram assassinados por 
garimpeiros no Amazonas. E o que eu aqui ainda não estou conseguindo entender é que, quando 
se falou em autorizar mineração numa localidade para onde já foram mandados brasileiros há 
cerca de 40, 50 anos, local onde já está desmatado, quase que o mundo desabou; mas eu não estou 
vendo repercussão sobre esse caso de mineração clandestina em local superprotegido e mais: com 
assassinatos. 

Então, eu creio que o Ministério da Justiça já deve estar tomando pé disso, mas vou voltar a 
falar sobre esse tema aqui, porque, se se confirmar essa tragédia, esse será um dos maiores 
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absurdos que tenho visto ultimamente. Além de esses índios não terem contato com a civilização, 
o primeiro contato já foi de conflito: mortos por bandidos que estão ali dilapidando a Amazônia – 
esses, sim, depredando. 

Mas, voltando ao que eu falava anteriormente, cito, mais uma vez, Mato Grosso como 
exemplo do que dizia aqui: enquanto o Governo estadual parcela salários dos funcionários do 
Poder Executivo e não restitui suas perdas estaduais, também não cumpre as determinações legais 
que definem o efetivo policial no Estado. 

Segundo a matéria do site UOL Notícias, Mato Grosso tem previsão fixada em lei estadual de 
11.184 policiais, mas cumpre apenas 71% do previsto, ou seja, cerca de 8 mil policiais. 

Ora, trata-se de Estado de amplas fronteiras internacionais. Historicamente, as áreas de 
fronteira sempre têm indicadores de violência mais robustos. 

Mas o que se coloca, também, aqui é o seguinte: não existe bom pagador sem haver dinheiro. 
E o Estado de Mato Grosso está passando por um momento, como a maioria dos Estados 
brasileiros, em que os indicadores de sucesso do Governador... Pelo menos, o que ouço aqui é o 
seguinte: "Está pagando folha? Se está pagando a folha, está sendo um bom governo." 

Então, a nossa preocupação é: chegamos a um ponto em que o Estado já não dá conta mais 
dos serviços e das demandas que são propostas. 

Os problemas relacionados a tráfico de drogas, de mercadorias, bem como ao trânsito de 
pessoas de várias nacionalidades sempre impactaram e continuam a impactar, na medida em que 
não desapareceram, mas, ao contrário, se agravaram. É o que nos mostram os tristes indicadores 
de violência. 

Por essa razão, o Estado deveria investir mais em segurança pública, mas não é isso que 
acontece: investimos menos, o que só faz acentuar o sentimento de insegurança da população. 
Sentimento absolutamente justificado, porque reflete a realidade. Vivemos uma situação de guerra 
de todos contra todos. As estruturas estatais falharam em assegurar o que o sociólogo alemão Max 
Weber chamava de monopólio público da violência legítima. 

A face mais visível do transbordamento da violência nos dias atuais é a avalanche de 
homicídios de policiais: morrem policiais todos os dias, e, só no Rio de Janeiro, já foram mais de 
cem policiais assassinados até o mês de agosto de 2017. 

O Brasil é o lugar do mundo onde mais policiais são assassinados e onde há mais vítimas da 
letalidade policial. É a situação de guerra de todos contra todos. 

Quando o Estado falha em assegurar ao cidadão o que há de mais precioso, a sua vida e a 
vida dos entes mais queridos, qual a saída que lhe resta, senhoras e senhores? 

Na verdade, todos nós aprendemos, lá no início, ainda, dos primeiros anos da faculdade, que 
o principal objetivo pelo qual o Estado se formou era a segurança. Por que, de repente, as pessoas 
se reuniram? Assim dizia Jacques Rousseau: por que, de repente, os seres humanos se reuniram e 
disseram "Vamos viver juntos"? Era para se proteger. E hoje, na verdade, isso virou o contrário. 

Então, se até aqueles que deveriam nos proteger não se sentem seguros, qual é a saída que 
resta aos cidadãos, Sr. Presidente, Sandoval? Defender-se. Defender-se. 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (PODE - MT) – Como o cidadão vai se defender sabendo que 
a maior parte dos bandidos anda armada e a maioria dos homicídios é cometida com arma de 
fogo? O cidadão vai se armar também. 
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Cansado das humilhações constantes da bandidagem, do mundo do crime, muito mais 
opressor nas periferias das médias e das grandes cidades – penso aqui nas minhas queridas cidades 
de Rondonópolis, Várzea Grande, Sinop, Tangará da Serra, Cáceres, Barra do Garças –, eu digo o 
seguinte, Sr. Presidente: quando o cidadão honesto e trabalhador compra uma arma é para se 
defender. Mas nós criamos um discurso do politicamente correto. E a realidade é o que é, não o 
que a gente gostaria que fosse. Em determinados momentos, não adianta a gente bradar teses 
sociológicas quando o sujeito está com uma arma na sua cabeça. 

Eu cito isso porque eu fazia uma campanha de desarmamento há cerca de uns 15 anos. Na 
madrugada, quando minha filha tinha três meses de idade, quatro bandidos entraram armados, 
pularam para a minha casa e eu não tive outra alternativa que não fosse atirar. Eles correram. 
Mas se eu não tivesse aquela arma lá em casa, se eu não tivesse atirado, o que teria acontecido? 
Minha esposa tinha 20 anos. Meus filhos, um ano; e a outra com três meses. 

Mas o discurso corrente é que, se a gente desarmar totalmente o brasileiro, se a gente proibir 
o cidadão de bem de ter a posse de uma arma em casa, nós vamos acabar com a violência. Isso é 
doidice. Não acontece assim. É o mesmo do que dizer: "Se armar, vai acontecer." É a mesma coisa 
de culpar a faca pelo corte.  

Quer ver uma coisa muito mais perigosa que um revólver? Um carro. Mas o que a gente faz? 
A gente, quando a pessoa compra um carro, diz: "Olha, você vai ter que ser treinado, você vai 
passar por um exame psicológico e você vai poder dirigir um carro." Por que não fazemos essa 
mesma coisa com a arma? Porque o grande problema da arma sempre foi as que estão por aí, 
ilegais. Mas esse discurso do politicamente correto... A pessoa mora num sítio e não pode ter uma 
chumbeira? 

Há poucos dias, num sítio lá em Rondonópolis, entraram uns ladrões e tentaram arrombar. 
As pessoas gritando de dentro de casa, desesperadas – "Abre a porta!", "Não abre!". Não abriram a 
porta. Eles atiraram pela porta e pegou um tiro na cabeça de um menino de 16 anos. Se aquele 
chacareiro tivesse uma flobezinha qualquer que desse um tiro lá dentro, aqueles ladrões iriam 
embora. Está lá, hoje, o pai desesperado, em depressão, que não consegue nem trabalhar. 

Nós precisamos discutir esses temas. Não se pode dizer: "Pronto e acabado!" Não podemos 
simplesmente discutir. Vamos falar sobre essa questão do desarmamento, sobre esse Estatuto do 
Desarmamento. Vamos discutir, vamos achar saídas. A sociedade brasileira se sente insegura, e 
não é por falta... "Ah, falta sensação de segurança". Ou você tem segurança, ou você não tem. E, 
neste momento, nós não temos. A polícia do Rio de Janeiro sempre foi cantada em verso e prosa 
como a polícia mais treinada, a polícia, aliás, de que todos tinham tanto medo, inclusive a do 
Bope, mas morrem, todos os dias, policiais no Rio de Janeiro. 

A bandidagem sabe que, se for à casa do Senador Airton Sandoval, não há uma arma, porque 
a lei cria muitos obstáculos. Eu consegui vencer todos os obstáculos. Lá em casa, há arma, e, se 
alguém chegar, vai ter problema. Nós precisamos falar sobre isso. 

Já caminhando para o final, Senador, a maior ironia dessa história, que acontece tantas vezes 
no mundo real, é que o cidadão probo e trabalhador que se arma para defender a sua vida e a de 
sua família, de vítima desse estado de guerra total, acaba por transformar-se em transgressor, pois 
esse cidadão, Srªs e Srs. Senadores, está sujeito... 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (PODE - MT) – ... às penas determinadas em nosso Estatuto 
do Desarmamento. 
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Então, eu pergunto: quem está errado? O trabalhador probo e honesto que, desesperado, se 
arma para se defender? Ou esse mundo das leis que o penaliza por querer proteger a própria vida? 
É a mesma coisa de prender um sujeito que matou um tatu lá no interior do interior de Mato 
Grosso para matar a sua fome. E, aí, o que notamos é o seguinte: são as mesmas armas que o 
bandido usa para matar, arrebentar, estuprar, praticar latrocínio, fazer tudo, sendo que logo em 
seguida está solto. 

Já não seria a hora de revermos as limitações do nosso Estatuto do Desarmamento? Será que 
não é hora de fazermos este diagnóstico, se estamos numa guerra pior do que a da Síria,... 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (PODE - MT) – ... de que é injusto e antilógico que uma parte 
fique desarmada? Concluo o meu pronunciamento com essa provocação. 

No momento grave em que nos encontramos, parece lícito discutir todas as saídas que se 
apresentam para resolver o problema da violência do País. A pior coisa é a inação; a pior coisa é 
não fazer nada. Devemos tomar alguma providência urgente. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

(Durante o discurso do Sr. José Medeiros, o Sr. João Alberto Souza, 2º Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Airton Sandoval.) 

O SR. PRESIDENTE (Airton Sandoval. PMDB - SP) – Com a palavra a Senadora 
Regina Sousa. 

V. Exª tem 20 minutos. 
A SRª REGINA SOUSA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PI. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs 
Senadoras, telespectadores da TV Senado, ouvintes da Rádio Senado, pena que o Senador 
Medeiros saiu, mas eu concordo com tudo o que ele falou sobre a violência. E o Senador 
Cristovam deu a deixa de se criar um grupo que trabalhe isso independentemente de ideologias, 
que pense em segurança como política de Estado, mas armar o cidadão não é a solução. Ele fala 
dele próprio porque ele é policial, sabe atirar. Mas, se ele fosse um cidadão treinado em dois, três 
dias, certamente perderia para os bandidos. Então, não é a saída. 

Mas eu quero falar de duas coisas boas do meu Estado. Uma é que um projeto chamado Lei 
Maria da Penha nas Escolas acaba de ser premiado, aqui em Brasília – inclusive, uma iniciativa 
dos Estados Ibero-americanos –, por boas práticas na política de educação nos Estados. 

Temos lá esse projeto chamado Lei Maria da Penha nas Escolas, idealizado por um promotor 
de Justiça, que vai disputar agora um prêmio latino-americano, na Colômbia. Enquanto alguns 
ficam renegando que se discutam essas coisas nas escolas, os resultados são fantásticos. Mais de 15 
mil alunos da escola pública já passaram por esse projeto, que é uma educação não informal: é na 
escola, mas não faz parte do horário. É no contra-turno que se faz esse projeto, que se discute a 
Lei Maria da Penha de um jeito lúdico para os meninos, com teatro, com cordel, que os meninos 
adoram – dão o mote, e eles fazem a rima. 

Então, tem sido um processo de muito sucesso. Ele já está implantado inclusive em 
faculdades particulares, em escolas particulares, porque é um projeto de muito sucesso para os 
meninos crescerem pensando na não violência, porque acho que só há esta saída: educar para a 
não violência. Ele vai crescer não tendo vontade de ser violento, de agredir ninguém. 
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Eu acho que é um caminho inclusive para o que o Senador Medeiros estava falando aqui. E 
esse projeto foi premiado. Então, o meu Estado está de parabéns. Uma parceria da Secretaria de 
Educação com o Ministério Público que tem tudo para continuar e atingir todos os estudantes do 
meu Estado. 

Quero falar de outro tema que, também, às vezes as pessoas não entendem que deve ser 
discutido, que é a questão da história da África. Aliás, querem até cortar a história de alguns 
momentos da vida dos estudantes. 

Nós tivemos, terça-feira... No Piauí, há uma história muito interessante da questão dos 
negros. Uma escrava que há quase 250 anos escreveu uma carta para o governador da Capitania 
contando a situação em que ela vivia, separada da família, porque a mandaram para a casa do 
governador enquanto o marido e os filhos ficaram em outra fazenda. E ela fez – ninguém sabe 
como ela aprendeu a ler, ainda está-se estudando, porque essa carta foi resgatada em Portugal – 
uma carta contando a situação e pedindo providências. Era Esperança Garcia o nome dela. E a 
OAB Piauí, através da Comissão Nacional da Verdade da Escravidão Negra no Brasil, concedeu a 
ela o diploma de primeira advogada do Piauí. É um fato histórico que aconteceu no meu Estado, a 
nossa primeira advogada. Em 1770, ela escreveu essa carta, que é considerada uma petição, foi 
considerada uma petição pela Comissão da Verdade e pela OAB e foi dado a ela esse título. 

Então, isso é história. É por isso que história tem que ser a principal disciplina dos currículos, 
porque a gente vai descobrindo, redescobrindo a verdade; nem sempre está dita a verdade nos 
livros. A Batalha do Jenipapo, no Piauí, sobre a questão da independência do Brasil, não constava 
em livro nenhum. Todo mundo dizia que Dom Pedro deu o grito da independência e tudo bem, 
estava tudo em paz – e não, aconteceram uma série de pequenas batalhas que foram consolidando 
a independência. E, no meu Piauí, teve sangue, sim, teve revolução, teve luta das tropas 
portuguesas com o povo de lá para poder, hoje, a gente ser esse Brasil do tamanho que é e falando 
a mesma língua – porque estava programado que uma parte fosse separada, mas a outra parte 
ficaria com Portugal, exatamente a parte que pega Piauí, Ceará, por causa da proximidade com a 
Europa. 

Então, a história tem que ser sempre estudada, sempre revivida, sempre pesquisada, porque 
Esperança Garcia é um fato novo, é recente, de 1999. Essa data, 6 de setembro, ficou o Dia da 
Consciência Negra no meu Estado, porque pesquisadores se deram ao trabalho de ir a Portugal, de 
resgatar essa carta e recontar a história do povo negro no Piauí. 

Mas eu quero falar também da questão dos indígenas, de que o Senador Medeiros até falou 
aqui. Primeiro, lamentar que a violência no campo tenha voltado, tanto para os indígenas como 
para os trabalhadores. No Mato Grosso mesmo houve um assassinato, esta semana, de um casal 
de agricultores familiares, presidente de cooperativa, em uma disputa. É disputa sempre, no 
campo; e isso é muito ruim, está voltando. Nós tivemos o caso do Pará, em que, inclusive, o laudo 
da Polícia Federal diz que foi execução, dez trabalhadores foram mortos pela polícia. A polícia 
disse que foi recebida à bala e, agora, foi comprovado que foi execução, a perícia da Polícia 
Federal mostrou que foi execução. Então, essa questão da morte no campo, que havia diminuído 
muito, a gente não ouvia falar tanto... A gente já teve Colniza, lá no Mato Grosso; já tivemos Pau 
d'Arco, do Pará; e agora, de novo, no Mato Grosso, esse casal.  

E a questão dos indígenas, que é séria, porque é um genocídio – índios, e isolados ainda, do 
Vale do Javari. Essa é a segunda denúncia deste ano, e não é verdade que a gente não esteja 
fazendo nada, como foi dito aqui, que a gente não esteja... Por isso a gente é contra mineradora ir 
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para aquela região que estão querendo que vá por decreto, porque, aí sim, lá é que tem índios 
mesmo e esses vão ser massacrados, com certeza, porque vão autorizados. Esses outros, que não 
estão autorizados, vão lá para pegar o ouro e massacram os índios dessa forma, imagina com o 
autorizado, o que é que vai acontecer com os indígenas daquele lugar. Mas nós estamos, a 
Comissão de Direitos Humanos, todo mundo, pedindo providências. É o que a gente pode pedir: 
que seja esclarecido.  

Mas a gente sabe também que as estruturas que cuidavam dessa questão indígena estão 
sendo desmontadas; nunca foram muito eficientes, mas, agora, recentemente, nesses últimos dois 
anos, é um desmonte total da Funai. Havia doze frentes naquela região até pouco tempo e cinco 
foram desativadas.  

É uma região muito grande para ser fiscalizada. E você ainda desativa as estruturas que 
poderiam acompanhar, verificar... Então, o Ministério Público está tendo a maior dificuldade para 
investigar, porque é difícil o acesso, porque são índios isolados, como se chamam nas tribos.  

Mas há sinais de queimadas já, de malocas dos índios. Quer dizer, já houve alguma coisa por 
lá. E a gente não consegue desvendar, porque a floresta é densa, e o acesso... E a fiscalização 
também é pouca...  

Então, eu estou aqui denunciando isso, para ver se as autoridades tomam alguma 
providência.  

Por isso que a gente também se coloca contra o tal do marco temporal das terras indígenas. 
Isso só vai também dificultar a vida dos índios. Como é que pode haver marco temporal da 
Constituição, se esses índios foram massacrados na ditadura militar, e fugiram e correram? Como 
é que a terra deles só vai valer a partir da... E se tivessem ocupado em 1988, se eles foram 
expulsos da terra? Então é uma outra questão séria que a gente tem que debater, que discutir, 
porque está aí o resultado. Os que estão demarcados, querem desmanchar a demarcação, para 
aplicar esse tal marco temporal. Felizmente, o Supremo está caminhando, parece-me que não vai 
aceitar isso.  

E agora esse massacre de índios isolados. Isso é muito grave. O mundo inteiro está 
comentando isso, cobrando do Brasil isso. Os grandes jornais do mundo estão falando isso do 
Brasil, que o Brasil permite – essa é a palavra que eles usam – que os seus índios sejam 
massacrados pela ganância, porque tudo isso é ganância, pelo ouro. Como é que pode alguém 
querer devastar uma floresta daquele tamanho por causa de mineração, por causa de um ouro que 
existe por lá?  

E aquele povo, e aquela floresta que é pulmão para a gente e para o mundo? Como é que vai 
ser isso? O Brasil, daqui a pouco, terá também os seus furacões, porque vai devastando, vai 
ficando sem obstáculo para esse tipo de fenômeno, e a gente vai ver, vai sofrer, não só os que 
moram lá, mas toda a população brasileira. Então, essa é uma questão séria, que a gente vai agora 
também encaminhar, a partir desse massacre de agora, para as autoridades, pedindo providências 
urgentes.  

É preciso demarcar essas terras. Meu Deus! "Ah, para que é que índio quer terra?" As pessoas 
não compreendem o modo de viver do indígena. A pessoa acha que o índio pode ir morar numa 
casinha, num terreninho de 20 por 30. Eles não devastam; eles usam a terra. E, quando aquele 
pedaço de terra não está dando mais para eles sobreviverem, eles se deslocam. Por isso que ele 
precisa de muita terra.  
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E isso é histórico. É uma dívida que a gente tem com eles. Essa terra era deles! A 
Constituição garante. Como é que não demarca? Como é que nós ficamos dificultando? Eu não 
estou dizendo que é só este Governo. Não andou, não teve rapidez a demarcação das terras 
indígenas, e, por isso, isso tudo está acontecendo. A ganância querendo entrar numa terra que não 
lhe pertence.  

Então, estamos pedindo publicamente e vamos pedir oficialmente providências nessa questão 
lá do Amazonas, desse massacre que houve lá e que não é o primeiro denunciado este ano. Apenas 
não se tem o resultado, por conta – é o que alegam – do difícil acesso e do requinte de crueldade 
com que foi feito isso. Dizem que eles esquartejam, jogam no rio, fica difícil apurar. Mas nós 
esperamos que haja uma providência a partir disso, até porque o mundo está cobrando. Não é só a 
gente aqui. O mundo. Hoje eu vi manchetes de jornais do mundo cobrando isso do Brasil. 

Senador Cristovam, eu já ia encerrar, mas o senhor pode... 
O Sr. Cristovam Buarque (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Senadora, 

apenas para dizer que eu subscrevo essa sua indignação, essa sua posição. E acho que é uma 
obrigação de todos nós, brasileiros, e do mundo inteiro, das pessoas de bom senso, boa vontade, 
tomar essa posição contra essa decisão absurda do Governo Temer. Eu quero dizer que duas 
razões devem nos levar a isso: uma é a solidariedade com os povos indígenas, com os povos locais, 
que vão ser sacrificados, obviamente, por isso; a segunda é o crime contra o meio ambiente. O que 
nós estamos vendo agora nesse noticiário, todo tempo, sobre um furacão lá na Flórida, em Cuba, 
nas ilhas do Caribe, isso é uma prova do aquecimento global. Aí dizem: "Mas sempre houve 
furacão." Mas não tinha havido na constância dos últimos anos e nem na força desse atual. Isso 
tem tudo a ver com as mudanças climáticas. Estamos caminhando para que Miami um dia 
desapareça, porque já se vê a água subindo, volta, depois sobe de novo. O aquecimento global é 
uma realidade. E o Presidente Temer, ao tomar essa posição, está indo contra a corrente dos que 
percebem que o meio ambiente precisa ser protegido. Meio ambiente protegido exige florestas 
protegidas; florestas protegidas exigem a Amazônia protegida. Então, eu subscrevo a sua fala, a 
sua posição, e de tantos outros hoje. E eu espero que o Governo entenda que não pode ir contra a 
corrente do mundo inteiro na defesa do meio ambiente e dos direitos dos povos indígenas. 

A SRª REGINA SOUSA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PI) – 
Com certeza, até porque somos os maiores preservadores, que ainda garantem aquela floresta em 
pé também. 

Muito obrigada, Senador.  
Obrigada, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Airton Sandoval. PMDB - SP) – Não havendo mais orador 

inscrito, fica encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 42 minutos.) 
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A Presidência do Senado Federal recebeu o Ofício no 77/2017, do Senador Lindbergh Farias, por
meio do qual comunica que não participará como representante do Partido Comunista do evento político
I Humanitè, que se realizará no período de 15 a 17 de setembro de 2017, em Paris, França, conforme
Requerimento no 675, de 2017.

O Ofício vai à publicação.

O Requerimento vai ao arquivo.
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OFÍCIO. No 77/2017-GSLFAR 

A Sua Excelência o Senhor 
EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 

Brasília, 6 de setembro de 2017 

Assunto: Cancelamento de missão parlamentar 

Senhor Presidente, 

No momento em que apresento cumprimentos, venho 
externar que meu deslocamento para Paris, França, a fim de participar 
como representante do Partido Comunista Francês do evento político "I 
Humanite" no período de 15 a 17 do corrente não mais ocorrerá, em 
razão de compromissos supervenientes de agenda política. 

Dessa sorte, solicito tornar sem efeito o Requerimento n° 
675/2017. 

Respeitosamente, 
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A SRª ÂNGELA PORTELA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - 
RR. Sem apanhamento taquigráfico.) – Senhor Presidente, Senhoras Senadoras e Senhores 
Senadores, Roraima começou a ver no horizonte a possibilidade de participar, em melhores 
condições, das decisões que são tomadas pela Superintendência da Zona Franca de Manaus 
(Suframa). 

A Comissão de Desenvolvimento Regional e de Turismo (COR) do Senado aprovou, na 
semana que passou, relatório do Senador Sérgio Petecão, do Acre, com parecer favorável a um 
projeto de minha autoria, que estabelece autonomia administrativa para as unidades da Suframa, 
em nossa região. 

Trata-se de um projeto de grande relevância para o Brasil e para a região Norte, porque vai 
dar um novo peso às iniciativas locais, como bem destacou o relator do meu projeto. 

É bem verdade, relator. O projeto que apresentei abre caminho para que as unidades 
administrativas, uma vez descentralizadas, possam planejar e executar ações, voltadas ao 
desenvolvimento socioeconômico dos Estados de abrangência da Suframa. 

Estas decisões, são hoje, centralizadas no Estado do Amazonas, nosso vizinho, sem que as 
demais unidades da federação, participem deste importante processo decisório. 

A descentralização das decisões da Suframa, embora atrasada, irá favorecer o projeto de 
desenvolvimento do nosso Estado de Roraima, o que é uma das prioridades de meu mandato. 

De igual modo, este projeto irá beneficiar as demais unidades administrativas da Suframa 
localizadas nas capitais dos Estados do Acre, Rondônia e Amazonas, além de Roraima – que 
compõem a Amazônia Ocidental – e nas Áreas de Livre Comércio. 

Em nome dessas unidades, peço, antecipadamente, o apoio dos integrantes da Comissão de 
Assuntos Econômicos do Senado, para onde o projeto já seguiu e terá votação terminativa. 

Quando aprovada, esta propositura vai garantir a adoção de novos projetos no âmbito das 
suas regiões – inclusive municípios fora das capitais – cumprindo, sua missão original de 
descentralizar os benefícios proporcionados pela Suframa e por seus incentivos. 

Autarquia federal, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior (MDIC), a Suframa é responsável pela administração do modelo Zona Franca de Manaus 
(ZFM), implantado pelo governo brasileiro. 

A Zona Franca de Manaus tem o objetivo de viabilizar uma base econômica na Amazônia 
Ocidental e promover a integração produtiva e social da região ao país, garantindo a soberania 
nacional sobre suas fronteiras. 

A Suframa tem as finalidades de minimizar o custo associado à deficiência de infraestrutura 
amazônica, ampliar a produção de bens e serviços voltados à vocação regional e capacitar, treinar 
e qualificar trabalhadores. 

Para tanto, a Suframa faz parcerias com governos estaduais e municipais, além de 
cooperativas e instituições de ensino e pesquisa. 

Também financia projetos de apoio à infraestrutura econômica, produção, turismo, pesquisa e 
desenvolvimento e formação de capital intelectual. 

A descentralização das decisões permitirá às representações estaduais que procedam ações 
próprias de estímulo ao desenvolvimento dos Estados. 

Essa autonomia administrativa terá limites definidos no Regimento Interno da Suframa, que 
atua com o objetivo de promover o desenvolvimento regional, utilizando os recursos naturais, de 
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forma sustentável, tendo como base, o modelo da Zona Franca de Manaus, voltado a fortalecer a 
indústria nacional, aliando proteção ambiental à melhor qualidade de vida às populações. 

Assim, com uma estrutura que compreende três polos econômicos – o comercial, o industrial 
e o agropecuário –, a Zona Franca de Manaus gera desenvolvimento econômico e social na região. 

Só para se ter ideia, o Polo Industrial de Manaus, considerado base de sustentação da ZFM, 
possui cerca de 600 indústrias de alta tecnologia, que geram mais de meio milhão de empregos, 
diretos e indiretos, principalmente nos setores de eletroeletrônicos, químicos e duas rodas. 

Assim, o que é produzido na Zona Franca de Manaus faz parte da vida de milhões de 
brasileiros. 

Os aparelhos de TV que temos em casa, as motocicletas que vemos nas ruas e avenidas, os 
fornos de micro-ondas que auxiliam cozinhas, restaurantes e lanchonetes em todo o país, o relógio 
de pulso, os brinquedos de crianças, os equipamentos de carros e todos os dispositivos móveis, 
próprios dessa era digital, são fabricados na ZFM. 

A Zona Franca de Manaus se tornou um exemplo bem-sucedido de desenvolvimento em 
bases sustentáveis e teve sua prorrogação aprovada pelo Congresso Nacional, até 2073. 

O programa de interiorização da Suframa possibilita distribuir a riqueza gerada pelo Polo 
Industrial de Manaus para os 153 municípios de sua área de atuação. 

Essa distribuição se dá por meio de projetos voltados à ampliação da produção, criação de 
condições infra estruturais e à atração e à promoção de novos investimentos de efeito 
multiplicador. 

Neste contexto, se destaca a diversidade de produtos turísticos e de ecossistemas, que têm o 
suporte e apoio da Suframa para o fomento de ações voltadas ao desenvolvimento do setor na 
Amazônia. 

O apoio da Suframa ajuda a interiorizar as políticas nacionais, de maneira a melhor atender 
Estados e Municípios no incremento de seus atrativos, com obras como orlas, estradas, reformas 
em pontos turísticos, qualificação de mão-de-obra, entre outras ações. 

Em Roraima, os projetos financiados pela Suframa são a revitalização do Parque Anauá, em 
Boa Vista; a melhoria da infraestrutura turística da orla de nossa capital; implantação do Centro 
de Informações Turísticas, em Boa Vista; e a ponte em concreto sobre o rio do Apiaú, no 
município de Mucajaí. 

Como se pode perceber, é inegável a efetividade da Suframa em promover o desenvolvimento 
na região em que atua. 

Porém, o foco de suas ações é a cidade de Manaus, deixando o restante da área sob sua 
jurisdição, sem a atenção necessária e tão desejada pelos governos e empresários das demais 
localidades. 

Há reclamações de que a Suframa não aplica nem mesmo os recursos arrecadados por suas 
unidades administrativas descentralizadas em benefício dos próprios Estados onde tais recursos 
financeiros são originados. 

Do mesmo modo, reclama-se que a Superintendência não estaria fazendo os investimentos 
necessários para atender à demanda por ações de desenvolvimento econômico e social fora da sua 
sede. 

A autonomia das representações estaduais para procederem ações próprias é um bem 
necessário, na missão dessa superintendência de promover o desenvolvimento econômico, 
incrementando o avanço regional. 
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Portanto, reitero o pedido aos membros da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado, de 
que aprovem este projeto, permitindo que os estados, onde a Suframa atua, a oportunidade de 
participar em igualdade de condições, do processo de desenvolvimento regional sustentável. 

Era o que tinha a relatar. 
Muito obrigada. 
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O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, cumpri uma extensa agenda de 
atividades no meu estado, o Rio Grande do Sul. Fui “beber na fonte”, no contato com meu povo 
para saciar a minha sede de um Brasil real que alguns não conseguem enxergar aqui dentro deste 
Congresso Nacional. 

Lá, no Rio Grande, junto aos meus, falei, ouvi, caminhei, provei, sorri e chorei. Esta é a vida 
real! Este é o Brasil real que não entra nesta casa, e muito menos na maior parte dos ouvidos, 
mentes e corações de muitos congressistas que insistem em repetir o “mantra” das reformas do 
Governo Temer que nada mais é do que uma marionete do “Deus Mercado”. Uns servem ao “Deus 
Mercado”, eu sirvo ao “Deus Povo”, ao “Deus Brasil” que é a minha pátria! 

Com essas palavras, quero iniciar aqui o relato de alguns dos eventos que participei, e que de 
lá retiro as forças necessárias para continuar na luta defendendo “causas” e não “coisas”. 

Cidade de Esteio.  
Na segunda-feira, dia 4, estive palestrando na Câmara de Vereadores da cidade de Esteio a 

convite do Comitê Sindical e Popular daquela cidade. 
Falei sobre O Estatuto do Trabalho, sobre a CPI da Previdência e a Frente Ampla pelo Brasil 

para centenas de pessoas que estavam sedentas de uma palavra de esperança em um Brasil para os 
brasileiros. 

Em Esteio estavam os vereadores Léo Damer PT, Márcio Alemão PT, Luiz Duarte PT, a 
vereadora Ruti Viegas PMDB.  

A vereadora de Porto Alegre Sofia Cavedon PT representou a Frente Parlamentar de Porto 
Alegre em Defesa da Previdência; o deputado estadual Altemir Tortelli – PT representou a Frente 
Parlamentar Gaúcha em Defesa da Previdência. Estavam presentes o ex-prefeito de Esteio Gilmar 
Rinaldi, e o ex-prefeito de Sapucaia do Sul Vilmar Ballin. 

Canoas. 
Na tarde da sexta-feira, dia 1º, estive na Câmara Municipal de Canoas, a cidade onde resido, 

falando sobre a CPI da Previdência a convite da Comissão Especial da Defesa da Previdência 
Pública, liderada pelo vereador Ivo Fiorotti - PT.   

A audiência pública lotou o plenário com centenas de lideranças dos mais variados segmentos 
da sociedade. Professores, sindicalistas, funcionários públicos, aposentados e trabalhadores em geral 
lotaram Câmara Municipal. 

Fizemos um minuto de silêncio pela perda do jornalista Geraldo Muzykant e o metalúrgico 
Luiz Passos, dois integrantes do Sindicato Metalúrgico de Canoas e Nova Santa Rita, que faleceram 
no último mês.  

Lá estavam um grupo de professores da rede pública estadual que sofrem com quase dez meses 
de contínuos parcelamentos de salários.  

No dia 31, dia de pagamento dos salários, o governo do RS depositou a mísera quantia de R$ 
350,00 nas contas dos funcionários públicos do poder executivo. Os professores estão em greve. 
Presto aqui meu total apoio e solidariedade.  

Participei na manhã de domingo, dia 3, do Encontro da Setorial de Combate ao Racismo 
PT/RS ao lado do deputado federal Pepe Vargas – Presidente estadual da sigla.  

Estavam no evento o Secretário Estadual de Combate ao Racismo Marco Antônio Codorna; o 
secretário nacional de combate ao racismo do PT Nelson Padilha; o secretário adjunto de juventude 
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do PT Alef Fernando e a representante da secretaria de mulheres do PT Laura Sito. A mesa de 
debates teve a coordenação da ativista Pérola Sampaio. 

ARTISTAS - Antes do início dos trabalhos, a jovem Jerusa Bitrencurt acompanhada de 
Eduardo “Tamboreiro” interpretaram o Hino Negro Riograndense, interpretação que me emocionou 
muito.  

Para mim, participar de um encontro como este é muito significativo, pois sou o autor do 
Estatuto da Igualdade Racial.  

Além de muito debate, avaliação de conjuntura setorial, os participantes tinham como missão 
escolher pelo voto direto o titular da Secretaria de Combate ao Racismo do PT/RS para o próximo 
período.  

Ficou decidido que os companheiros Ivonete Carvalho, Luíz Alberto da Silva e Stênio 
Rodrigues serão os coordenadores da Secretaria.  

Vista à Expointer – Pavilhão da Agricultura Familiar. 
Na manhã da sexta-feira, dia 1º, visitei a 40° Expointer a convite da Fetraf RS -Federação dos 

Trabalhadores na Agricultura Familiar do RS.   
Falei aos agricultores sobre os prejuízos que terão caso a reforma proposta pelo governo Temer 

e que está tramitando no Congresso Nacional seja aprovada.  
Estavam presentes no estande da Fetraf-RS Rui Valença, coordenador geral da Fetraf-RS; 

Cleonice Back, coordenadora executiva da Fetraf-RS; os deputados federais Elvino Bohn Gass e 
Marco Maia, o deputado estadual Ademir Tortelli e a Dra. Jane Berwanger – Advogada 
previdenciária e presidente do IBDP – Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário. 

Falei sobre a importância da união entre as entidades que apoiam a agricultura familiar neste 
momento em que ataques aos direitos dos trabalhadores rurais são colocadas em cheque no 
Congresso Nacional.  

Como simbologia desta união, mostrei os três bonés que ganhei na Expointer:  o da Fetraf-RS, 
Fetrag-RS e da Cresol – Cooperativa de Crédito Rural que é um importante parceiro dos 
agricultores rurais.   

Visitei os estandes da agricultura familiar, onde conversei com os agricultores, comprei 
produtos como queijo, salame e linguiça, tirei muitas fotos, abracei e recebi o carinho das pessoas 
que visitavam a Expointer. 

Visitei a casa da Fetag-RS – Federação dos Trabalhadores da Agricultura do RS, onde 
conversei sobre a reforma da Previdência com Carlos Joel da Silva - presidente da entidade e com 
Pedrinho Signori que é secretário geral da Fetag-RS. 

Quero destacar que no balanço final da Expointer, o Pavilhão da Agricultura Familiar foi o 
destaque de vendas e de visitação. Como dizem os integrantes do movimento: Viva a agricultura 
familiar! 

Assentamento Filhos de Sepé em Viamão - No sábado, dia 2, visitei na cidade de Viamão, o 
assentamento Filhos de Sepé, que é o maior assentamento de reforma agrária do estado do RS, com 
10.500 hectares.  

O assentamento é o maior produtor de arroz orgânico da América Latina. Fato que chamou a 
atenção da TeleSur que estava com uma equipe de jornalistas gravando um documentário para ser 
veiculado nos canais de televisão de toda a América Latina. 

No assentamento, os agricultores produzem alimentos orgânicos, livre de agrotóxicos, lá ganhei 
uma cesta com uma amostra destes produtos.  
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Este assentamento foi implantado no governo de Olívio Dutra e do ex-prefeito Ridi na cidade 
de Viamão. 

No feriado de 7 de setembro participei de duas atividades em Porto Alegre.  
Uma delas foi o 28° Grito dos Excluídos, ato que reuniu centenas de pessoas na Rótula das 

Cuias.  
Estavam no evento o Presidente da Assembleia Legislativa do RS Edegar Pretto e o presidente 

da CUT/RS Claudir Nespolo, além de lideranças de movimentos sociais e pastorais das igrejas 
Católica e Anglicana.  

O Grito dos Excluídos é um conjunto de manifestações populares que ocorrem no Brasil, desde 
1995, ao longo da Semana da Pátria e que culminam com o 7 de setembro Dia da Independência 
do Brasil.  

Estas manifestações têm como objetivo dar visibilidade aos excluídos da sociedade, denunciar 
os mecanismos sociais de exclusão e propor caminhos alternativos para uma sociedade mais 
inclusiva. 

O evento tem o apoio da CNBB e movimentos sociais. O tema de 2017 é “Por direitos e 
democracia, a luta é todo dia” 

Acampamento Farroupilha – No mesmo dia, visitei o Acampamento Farroupilha no Parque 
da Harmonia.  

No dia 20 de setembro é feriado no RS, pois é comemorada a Revolução Farroupilha e sendo 
assim os tradicionalistas já estão acampando no Parque da Harmonia cultivando as tradições 
gaúcha. 

Visitei galpões e piquetes, almocei no Galpão do Sindivigilantes do Sul (CUT) presidido por 
Loreni Dias.  

Visitei também os piquetes Estrela Gaudéria, Lanceiros Negros, Vigilantes do Sul e Piquete 
Flores da Cunha onde me encontrei com o presidente do Sindicato dos Metalúrgicos de Gravataí -  
Valcir Ascari “Quebramola”.  

Teutônia. 
Na sexta-feira, dia 8, estive no Sindicato dos Trabalhadores Rurais na cidade de Teutônia. 
Sindicato este presidido pela simpática e atuante senhora Liane Brackman. Lá a convite de 

outros sindicatos debatemos o projeto de reforma da Previdência tanto para os trabalhadores da 
cidade como do campo.  

Destaco a união das entidades locais da cidade de Teutônia e Westfália que realizaram este 
evento com muito sucesso.  

Cito as lideranças de Roberto Muller do Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Calçadista; 
Pedro Malman, do sindicato dos trabalhadores da alimentação; senhora Selsi Ulrich, do Sindicato 
dos Trabalhadores da Construção Civil; e Vitor Espinosa do Sindicato dos Trabalhadores do 
Comércio. Também estava lá o Presidente do PT Teutônia – Luiz Becker.   

Também estavam representantes de várias cooperativas, como a Certel, a Languiru, a 
Cooperagri que são de vital importância para os pequenos trabalhadores rurais.  

Também esteve presente o secretário municipal de agricultura Gilson Holman que representou 
o prefeito de Teutônia. Falei sobre as reformas da Previdência e os ataques que os trabalhadores 
rurais e urbanos estão sofrendo com esta dita reforma.  

Sindatran RS – No sábado, dia 9, em Porto Alegre, participei do ato de fundação do Sindicato 
Estadual dos Agentes de Transito do RS. 
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Tenho uma forte ligação com esta categoria, pois trabalhei para aprovação do projeto do PLS 
214/2016 que trata da aposentadoria especial para os guardas municipais e agentes de trânsito.  

Dante Ramon Ledesma - Quero registar o encontro que tive com o amigo e companheiro de 
luta Dante Ramon Ledesma que é cantor, compositor e poeta. 

Dante, acompanhado de seu filho Maximiliano Ledesma, esteve em Canoas me visitando. Lá 
conversamos sobre ecologia, Direitos Humanos, política, música, cultura latino-americana e 
transmitimos o nosso encontro via facebook. 

Entrevistas para a imprensa – Concedi dezenas de entrevistas para jornais e rádios do RS.  
Quero registar minha participação na Rádio Bandeirantes, Programa Boca no Trombone, 

rádios de todas partes do interior do RS.  
Destaco Rádio Velha Capital onde fui recebido por Eniso Matte, coordenador da rádio e toda 

a equipe além de um grupo amplo de líderes comunitários da cidade de Viamão.  
Recebi uma bela homenagem do artista. Adão Sant’anna. Agradeço a todos pelo carinho.  
Era o que tinha a dizer. 
 
O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, neste momento grave em que 
vivemos, com os direitos dos trabalhadores e aposentados em xeque, crise política institucional nos 
3 poderes, quero, nesta tribuna fazer um balanço histórico das diversas reformas previdenciárias 
que o Brasil já enfrentou.  

Mas, antes, quero enfatizar que a reforma da Previdência do governo Temer é a mais cruel e 
impiedosa de toda a história brasileira. É um verdadeiro desmonte da Previdência Social.  

Em resumo, ela estabelece: 62 anos para mulheres e 65 anos para homens se aposentarem; 
prevê aumento de 15 para 25 anos de contribuição mínima. Ou seja, se as regras do governo Temer 
estivessem valendo, 79% dos brasileiros não iriam se aposentar.  

A própria CPI da Previdência está demonstrando que a reforma do Temer é desnecessária. A 
previdência Social é uma questão de gestão, de acertar o passo administrativo.  

Mas, Sr. Presidente, falar de reforma previdenciária no Brasil é falar, antes de tudo, de 
alterações na Constituição, seja nas Constituições Republicanas, seja, até mesmo, na Constituição 
Imperial. 

Contudo, mesmo antes de adentrar a história constitucional da nossa Previdência, vale registar 
que, em 1543, poucas décadas depois do início de sua colonização, o Brasil já contava com a Santa 
Casa de Misericórdia na cidade de Santos, em São Paulo, que criou um sistema primitivo, mas 
funcional, de concessão de pensões para seus empregados em idade avançada.  

A ideia se estendeu, ainda naquele século, para as cidades do Rio de Janeiro e de Salvador, 
onde foram criados hospitais, asilos, orfanatos e casas de amparo num contexto mais abrangente de 
previdência, assistência e social e saúde, dentro das limitações da época. 

Em 1821, Dom Pedro I instituiu aposentadoria para professores que contassem trinta anos de 
serviço, numa primeira iniciativa brasileira de previdência oriunda do Poder Central. 

A Constituição Imperial de 1824 não continha cláusulas específicas de seguridade social como 
a conhecemos hoje, mas, sob sua vigência, foi editada a Lei nº 3.397, de 1888, que previa criação de 
uma caixa de assistência a trabalhadores em estradas de ferro de propriedade do Estado. 
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A Constituição de 1891, já sob a égide da República, marca o momento em que o Brasil passa 
a tratar com mais atenção a questão previdenciária, tanto no próprio texto constitucional como na 
legislação ordinária.  

Em seu artigo 75, a primeira Constituição republicana estabelece claramente que a 
aposentadoria só poderá ser dada aos funcionários públicos em caso de invalidez quando em serviço 
da Nação. 

A Lei nº 3.724, de 1919, introduz no Brasil a noção de acidente do trabalho, tornando 
obrigatória a indenização por parte de empregadores em decorrência de acidentes sofridos pelos 
empregados. 

O Decreto Legislativo nº 4.682, conhecido com Lei Eloy Chaves, é um marco tão importante 
que a data de sua edição, 24 de janeiro, é considerada o Dia da Previdência Social.  

Esse decreto com força de lei instituiu propriamente a Previdência Social no Brasil, 
determinando a criação de aposentadorias e pensões para trabalhadores da malha ferroviária da 
época.  

Previa-se aposentadoria por “invalidez ordinária”, noção equivalente ao que conhecemos como 
aposentadoria por tempo de serviço, e dispunha-se também sobre a pensão por morte e a assistência 
médica. 

O texto se inspirou nas ideias do engenheiro William Sheldon, que trouxe da Argentina a 
experiência de um sistema de proteção social aos trabalhadores, que seria posteriormente adaptado 
à realidade brasileira.  

Eloy Chaves foi o deputado que, à época, assumiu o anteprojeto e o fez tramitar até sua 
conversão em Decreto Legislativo. 

Em 1926, a proteção previdenciária deixou de se restringir aos empregados das ferrovias e se 
estendeu aos trabalhadores dos portos, e em 1934 chegou até a categoria dos bancários. 

A Constituição Federal de 1934 foi a primeira Carta a tratar de forma expressa e moderna do 
Direito Previdenciário, ao prever o custeio tripartite da Previdência entre trabalhadores, 
empregadores e governo, além de estabelecer vinculação obrigatória ao sistema. 

A Carta de 1934 ainda fixou a competência da União para regular a assistência social e delegou 
aos Estados a incumbência de cuidar da saúde pública.  

Instituiu, ainda, a aposentadoria compulsória dos servidores públicos aos 68 anos de idade, 
assegurou a aposentadoria por invalidez com salário integral ao servidor com 30 anos de trabalho e 
garantiu benefícios integrais aos servidores acidentados. 

Já em 1934 havia uma preocupação com a sustentabilidade financeira da Previdência, com a 
previsão de que os proventos da aposentadoria poderiam se igualar aos vencimentos do trabalhador 
ativo, mas não os superar. 

A Constituição de 1937 representou o primeiro retrocesso do nosso Direito Previdenciário, que 
até então vinha avançando a largos passos rumo a uma maior proteção do trabalhador e do 
aposentado.  

A Carta foi bem mais tímida que a anterior na previsão de garantias previdenciárias, tratando 
de forma superficial dos antigos “seguros” por idade, invalidez, de vida e referentes a acidentes de 
trabalho. 

A Carta “Polaca”, do governo de Getúlio Vargas, também foi omissa quanto à participação 
do Estado no custeio da Previdência, gerando insegurança jurídica tanto para os gestores como para 
os beneficiários. 
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Veio, então, a Constituição democrática de 1946, que supriu várias omissões e incongruências 
da Carta Maior de 1937, resgatando e ampliando diversos direitos dos trabalhadores e dos 
aposentados. 

É nessa época que surge, no texto constitucional, a expressão “Previdência Social”, em 
substituição a “seguro social”, que era a denominação corrente até então. 

A Carta deixou claro, novamente, o sistema de custeio da Previdência mediante contribuições 
da União, dos empregadores e dos empregados, fórmula que se consolidou e se repetiu nas 
Constituições ulteriores. 

A legislação infraconstitucional passou a ganhar importância novamente e leis ordinárias 
essenciais foram editadas para regulamentar o bem amarrado Direito Previdenciário Constitucional.  

A Lei nº 3.807, de 1960, conhecida como Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS), 
consolidou a legislação previdenciária até aquele momento esparsa em diversos diplomas voltados 
para categorias específicas. 

Em contraste com o que ocorre agora, o Brasil foi considerado por analistas internacionais, no 
início dos anos 1960, o país de legislação previdenciária mais avançada do mundo. 

A imposição da Constituição de 1967 pela ditadura militar ceifou diversos direitos dos 
brasileiros e refletiu bem o clima de tensão da época, mas, por mais inusitado que pareça, preservou, 
em certa medida, as conquistas da Constituição de 1946 no campo previdenciário. 

A Lei nº 5.316, de 1967, estatizou o seguro contra acidente de trabalho, o antigo SAT. 
A Lei Complementar nº 11, de 1971, criou o PRORURAL, numa pioneira iniciativa de 

salvaguarda previdenciária aos trabalhadores rurais. 
Em 1972 ocorre outro avanço, apesar do estado de exceção em que vivíamos: a Previdência 

Social passa a abrigar os empregados domésticos como segurados obrigatórios, ainda que 
desprovidos de vários direitos conferidos ao trabalhador comum, distorção que só recentemente foi 
corrigida. 

As Leis 6.179 de 1974 e 6.243 de 1975 trouxeram importantes direitos para os idosos, e a Lei 
6.439 de 1977 criou o SINPAS – Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social. 

O SINPAS, por sua vez, era composto por órgãos que cumpriram relevante papel social nas 
décadas de 1970 e 1980, como o Instituto de Administração Financeira de Previdência e Assistência 
Social (IAPAS), o importantíssimo Instituto Nacional de Previdência Social (INPS), o Instituto 
Nacional de Assistência Médica da Previdência Social (INAMPS), a Empresa de Processamento de 
Dados da Previdência Social (DATAPREV), a Fundação Legião Brasileira de Assistência (LBA), 
a Central de Medicamentos (CEME) e a Fundação Nacional de Assistência e Bem Estar do Menor 
(FUNABEM). 

Abro aqui um parêntese para reconhecer que nem mesmo os governos militares ousaram 
dilapidar o patrimônio público da Previdência Social brasileira.  

Comparem o arcabouço de proteção social existente àquela época com o atual para verificar 
como havia todo um senso cívico quanto aos direitos previdenciários completamente inexistente no 
governo atual. 

Voltando ao nosso estudo sobre a evolução legislativa da Previdência, vale destacar que, em 
1986, com o Brasil já governado por um governo civil, o Decreto-Lei nº 2.283 instituiu o seguro-
desemprego, instrumento até hoje de suma importância para os trabalhadores. 
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Veio, então, a Constituição Cidadã de 1988, que eu tive o prezar de participar da sua 
construção, consolidou o conceito amplo de Seguridade Social, que, por sua vez, engloba não apenas 
a Previdência, mas também a Assistência Social e a Saúde. 

A Carta democrática de 1988 manteve o custeio tripartite entre União, Estados, Municípios e 
Distrito Federal e entre trabalhadores e empregadores. 

Até esse momento, final dos anos 1980, todas as nossas “reformas” previdenciárias se deram 
em benefício dos trabalhadores e aposentados. 

Apesar de alguns pequenos reveses, o contexto geral era de respeito aos direitos e às garantias 
constitucionais conquistados a duras penas pelos movimentos sindicais, pelos trabalhadores em geral 
e pela população. 

Em 1990, inicia-se um movimento de desmontagem de nossa estrutura previdenciária. 
Extingue-se o SINPAS e unificam-se os Ministérios do Trabalho e da Previdência Social, criando-
se o MTPS. 

Ocorre, também, a fusão do IAPAS com o INPS, com o advento do INSS, que passa a 
concentrar as funções de cobrança das contribuições e pagamento dos benefícios. 

Mesmo nesse contexto de retração, vêm as importantes Leis 8.212 e 8.213, de 1991, que dispõem 
sobre o custeio e o benefício previdenciário, regulamentando de forma satisfatória dispositivos 
constitucionais pendentes de complementação.  

Com essas duas leis, consolida-se o Regime Geral da Previdência Social, que passa a albergar 
os trabalhadores urbanos e rurais em condições razoavelmente paritárias. 

Em 1993, entretanto, retoma-se a agenda de desmonte da Previdência, com a extinção do 
INAMPS pela Lei nº 8.689. As funções do antigo INAMPS passam a ser exercidas pelo SUS. 

Em 1995, a famigerada Lei nº 9.032 avança ainda mais contra o patrimônio jurídico dos 
trabalhadores, extinguindo o salário-natalidade e a figura do dependente designado e alterando, 
para pior, a forma de cálculo de benefícios como o auxílio-acidente. 

O auge desse movimento revisionista se dá em 1998, com a Emenda Constitucional nº 20, que 
estabelece a aposentadoria por tempo de contribuição em substituição àquela por tempo de serviço. 

Para se aposentar, a partir de então, homens precisam contribuir durante 35 anos e mulheres, 
30. Só passam a ter direito ao salário-família e ao auxílio-reclusão os dependentes do segurado de 
baixa renda. 

A Lei 9.876, de 1999, joga outra pá de cal nos direitos dos trabalhadores ao criar o fator 
previdenciário, que passa a considerar a expectativa de vida do segurado para o cálculo da 
aposentadoria. 

Em 2003 surge a Emenda Constitucional nº 41, de 2003, que não deixa de ser uma reforma 
previdenciária também, mas muito mais benigna que as anteriores.  

Essa reforma atinge mais propriamente os servidores públicos, com um novo regime 
proporcional de aposentadoria, mas que não tira, afinal, a possibilidade de aposentadoria com 
proventos integrais, respeitadas certas condições, temos aí nesta época a PEC Paralela da 
Previdência.  

Sr. Presidente, com a guinada à direita promovida pelo governo do Presidente Michel Temer, 
a agenda do atraso volta com força.  

Garantias e conquistas nunca antes ameaçadas agora estão em xeque. 
As mudanças, todas maléficas, tendem a atingir indistintamente trabalhadores do setor público 

e do setor privado, e a desculpa é sempre a mesma: se nada for feito, a Previdência vai quebrar. 
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Ora, senhores, se a Previdência quebrar, não terá sido em função dos parcos benefícios 
recebidos pelos trabalhadores e aposentados. Terá sido, isso sim, em função da malversação dos 
recursos por parte do próprio governo. 

Lembro aqui, somente nos últimos 20 anos deixaram de entrar nos cofres da Previdência mais 
de dois trilhões de reais... sonegações, desvios, etc.  Reafirmo, a CPI da Previdência está mostrando 
tudo isso.   

O governo sabe que é possível conseguir por outras vias o dinheiro necessário para sustentar a 
previdência, mas prefere trilhar o caminho mais fácil, de destruição completa dos direitos dos 
trabalhadores e de suas famílias.  

É sempre mais fácil cortar a corda do lado mais fraco.  
É sempre mais custoso, para o governo, enfrentar interesses escusos e inconfessados que 

impedem a boa saúde financeira do erário e a preservação dos direitos sociais. 
Fica aqui o registro do inconformismo de um Parlamentar que sempre lutou e sempre lutará 

contra qualquer iniciativa, de qualquer governo que seja, que represente prejuízo para a classe 
trabalhadora brasileira e para os aposentados deste País. 

Era o que tinha a dizer. 
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A Presidência recebeu as seguintes Mensagens:

- no 55, de 2017 (no 331/2017, na origem), da Presidência da República, submetendo à apreciação
do Senado Federal a indicação do Senhor ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO, para exercer o cargo
de Superintendente-Geral do Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE do Ministério da
Justiça, com mandato de 2 anos; e - no 56, de 2017 (no 332/2017, na origem), da Presidência da República,
submetendo à apreciação do Senado Federal a indicação da Senhora POLYANNA FERREIRA SILVA
VILANOVA para exercer o cargo de Conselheira do Conselho Administrativo de Defesa Econômica -
CADE, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, para completar o mandato do Senhor Alexandre
Cordeiro Macedo, com término em 8 de julho de 2019.

As matérias vão à CAE.
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SENADO FEDERAL
 

MENSAGEM Nº 55, DE 2017
(nº 331/2017, na origem)

Submete, em conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição Federal,

combinado com o art. 12 da Lei nº 12.529, de 2011, o nome do Senhor ALEXANDRE

CORDEIRO MACEDO, para exercer o cargo de Superintendente-Geral do Conselho

Administrativo de Defesa Econômica – CADE do Ministério da Justiça, com mandato de 2

anos.

AUTORIA: Presidência da República

DESPACHO: À Comissão de Assuntos Econômicos

Página da matéria

Página 1 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.
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Mensagem no  331 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

De conformidade com o disposto no art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, 

combinado com o art. 12 da Lei no 12.529, de 30 de novembro de 2011, submeto à consideração 

de Vossas Excelências o nome do Senhor ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO, para exercer 

o cargo de Superintendente-Geral do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

do Ministério da Justiça, com mandato de 2 anos. 

 

 

Brasília,  6  de  setembro  de  2017.

Página 2 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.
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ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO

Página 3 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.
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Aviso no  389 - C. Civil. 
 

Em  6  de  setembro  de 2017. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Indicação de autoridade. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor ALEXANDRE 
CORDEIRO MACEDO, para exercer o cargo de Superintendente-Geral do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE do Ministério da Justiça, com mandato de 2 anos. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 

Página 4 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.
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' . , ''l i Currículo Lattes 

~ Currftulo Lat:tes 

Alexandre Cordeiro Macedo 
Endereço para açessar este CV:http:f /lattes.cnpq.br/5548321707048103 

Últlma atualização do currículo em 06/09/2017 

esumo informado pelo autor 

Possui graduação em Direito pelo Instituto de Educação Superior de Brasília (2006), qraduação ern Economia pelo Centro Universitário de Brasília (2001), pós-graduação 

em Processo Administrativo Disciplinar pela Universidade de Brasilia e mestrado em Constituição e Socíeclacle com dissert:açâo de Direi to Concorrencial pelo Insti tu to 

Brasiliense de Direito Público (2.014). Tem experiência na área de Direito, com ênfase ern Direito !\dmimstratívo e Econômico. 

(Texto informado pelo autor) 

Dados pessoais 

Nome Alexandr:;' Curdefro Macedo 

f iliação JOSE ARSE-:1'>!10 Mí\CEDO JlJNIOR () SAB/\ CORDE IRO MACEDO 

Nascimento :30iü71 'i976- Brmd 

Carteira de 1495025 SSP - DF- 191'12/ 1991 
Identidade 

CPF 635.707.77 1-20 

Endereço Quadra SQN 106 Bloco F APTO 103 
residenci'al Asa NO!'te- Brasí lia 

70742060. DF- Brasil 
·relefono. 61 320:Ji3478 
Celular 6 1 Krl7040:;; 
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08/09/201 7 Currícu lo L.attes 
' " 

Endereço 
eletrônico E-ma1l para contato . a cordeirornacedoc@grn::;il.com 

Formação acad~mica/títu lação 

2013 · 2014 Mestmdo em Constituiçâo (' SociPdade. 

2007.2008 

2001.2006 

1995 . 2001 

Instituto Brm;iliense <Je Dire;to Publ;co, liJP, Brasília. Brç1sil 
fi1 ulo: r~FSTHIÇC'JES VERTICI\IS NO I)IRF.ITO i\NTITRUSTF BRf1SILEIRO A LUZ DA AN/\LíSF 
ECONÔMICA DO DIREITO, Ano Lie obtlo11Çi=•o 2014 
Orientador: FLAVIA SANTINONI VE:TV\ 

Mestrado Pmfissionc;l íntem:1rnpido(a) en1 Mestrado Profissional ern Economia. 
Fundaçf;o Getulio Varoas- FC'NiEESP, FGV!EESP. Bms:l 
Orientador: . .. 
Ano do interrupção: 20'15 

Especiahzaçào ern Processo Administrativo Disciplinar. 
Univers1dBde de Bras1lia, UnB. Brasília. Brasil 
f ;tu lo: Coisa Julgada Atimin i strativ;~ 

Graduaciío Hm Direito. 
lnsfiutc. de E<iuca<;~io Superior cte B:·asilia, IF..SB, Bmsi!ia, Brasil 

Gradu;Jçi:ío em Economia. 
Centro Universitério de Brasília, Un1CEUB, 3c;~sfllí:l, Brasil 

Formação complement~r 

2015 • 2015 CLwso de curti'! duração em GAI Eccnomícs institute t'or Compr,ttion Entorcement Oficiais. (Carga horiiri<t: 
30h) 
Gecrge rviason University, GMU, Fairfax. Est<~dos Unidos 

2013 · 2013 Curso <h:~ curta ciuraç;b t:rn >~ Harv;mJ Cours ;:: In Law and Economics. 
Harvard University, HA.FNARD. Carnbm1ge. Estac!os Un:dos 

2013 · 2013 Cur~:o de curta duraçi:\o em D1:Jrechc Constituc\onal Euron•:Jo y Globalíza<::ion. 
Universidade de Granada - E~'fXlP!io , UG, Espanha 

2013 - 2013 Curso de curta cíuração ern El Tratado de Lisboa - Dereci:o Constitucional Eur. 
Universidnd de Granada, UGR, Gran::;da, EspM1ha 

2006 - 2006 Extensão universiiána ern RP.sponsabilidade Penal dos Agentes Pt';blicos. 
Universidade de Brélsilía. UnB, Brasília, Brasil 

Extensão Llniversitária interrompido( a) em Economia Política lntern<Kional. 
H8rvnrcJ Univers;ty. HARVARD. Can1bridge, Estados Unidos 
/\no ele interrupç<"'•o 19~)6 

Extens<~o universitária iniermrnpido(n) em Ecunornia lntern;,cio;:il 
HarvEJrd Umvers;ty HAr~Vi\RD. Carnbridge, Estados Unidos 
Ano de intornnç2JO. 1~!96 
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08/09/20.,17 Currículo Lattes 

Atuação profissional 

1. Controlndona·Geral da Untiw • CGU/PR 

Vínculo 
institucional 

2010-2012 

2009. 2010 

Vinculo: Servidor públic.o Enquoc:ramen!Q funcional: Chefe de GabinetE: do Corregedor-Gemi. Regime· 
Parcial 

Vinculo: Servidor público , Enquadrame;11o funcional: Assessor do Correg<:?dor-Geml da Uniao, Rügime· 
Parcial 

2007 • 2012 Vfnculo: Servidor LiUtJiico Encwsdrarnonto funciDna l: Instrutor Procosso .i\dministrntívo D!scíDiínar, 
Re9irne: f'arctal · · 

2006 ·Atual Vínculo: Servidor pt:: blico, blqumir;m;ento ·funcional: Analista de F:rrmças e Contmle - /IFC. Regime: 
PaiGt<>l · 

Mm 

Vínculo 
institucional 

2012 • 2013 Vinculo. ServidO!' Dúblico, E;·ql!m!ramento funcional· Secretano--Exeçutivo RefJ!rne Parc.tal 

Vinculo 
institucional 

n&t' r~.~ Diwlto t:úblico- HY 

2015 ·Atual Vinculo: Celetista. EnquachHnento funcional: Prc;fessor de Direito Econt'n1íco, Reç;irne: Parcial 

2015 ·Atual Vínculo: Cele1!sta , Enqumirarnento Funcional: J:::>rofessor de Análise EconômiGa <io Direito , Can~a 1·1orar:a: 
4, Reg1rne: PêJrcial 

Umver&rdadr. dv VG<Ifl do RiO do 

Vínculo 
institucional 
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Currfculo Lattes 

2015 · Atual Vinculo: F'rofossor Visitante Enqua(Jran1ento funcional: F>:·ofegsor <jo Dirt:dto ConcorrenciHi , Regirne 
Parci81 

201 4 -2014 Vínculo: f>mfessor VbJ tante . Enquw:lmrnento funcional: F'rorossor do Convi<Jmlo • U~i An1icorrupt;ilo. 
Re9irrw. Parcwl 

Atame Pos-Gradvação e Cursos. ATAME; 

Vínculo 
institucional 

2010 - Atual Vínculo: P:ofes:::or, Enquadn:1rnento funcionai: Direito Econômico e Direito Adrni ni;>tmtívo, Re',) irne: Pmcial 

G. ESAf .. ESCOLi\ DE /~DfVilhllS"fí<t· CAO FA?SNDA.F?IA • EAF FOF N 

Vínculo 
inst itucíona I 

2007 • 2012 Vinculo: Pro fes::or, Enquadramento fu ncio n~;l : Processo Admm1stra tivo Disçíolínar, f{egime Parctal 

SPFIUNB • Cf:~PE'liNB 

Vínculo 
institucíol\al 

2009 • 2009 Vinculo: Professor , Enquadrarnen1o fu ;!CÍOrtct!: Curso dcJ Fo : · rn;~ çi~D - /\N!\TEL, Regim;, : Parcial 

3 Gorn!'{l ôf•lnvr stímcnto Fl "' r ·:s 

Ví nculo 
institucíonal 

I ··H.;rs 

2012 • 2013 Vinculo· Conselheiro . Enquadrdrnento funcional: Conselheiro, Regm1e: Parcial 

9 nprp:,,1 dt~ Tren'> UrbarlO< 

Vínculo 
institucional 

P\Jrlv All't! ·TRENS B 

2012. • 201 3 V1nculo: Servidor público , Erv.wadt·''menlo fu:>eío,·!al . Conselheiro - Con~:elho Arimínistretivo, f.{egin !e. 
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P:;H·ci<J I 

10. Sti1)2ldO Feuera! - ;, LtJAuO 

Vínculo 
institucional 

Currículo Lattes 

2013-2014 Vínculo. Servidor publico Enqc•adrarnento funcional: Assessor ~)arlamentar , Regime: Parcial 

11. SuouiorTribLnal 

Vínculo 
institucional 

J IÇ<l. STJ 

2004 - 2006 Vínculo: Servidor público , Enouaclrarnento funcional : Técnico Judic:L3r!o, Regime: Parciei 

12 Cümpapr1i2 Br;-,seir. ·a (i< Tre•'l'': Urbarw 

Vincu lo 
institucional 

RJ-CB'fU 

2012-2013 Enquadram&nto funciona l. Conselheiro- Conselho AdministratMl r1egirne. Parcial 

Vinculo 
institucional 

f) 

2015 - Atual Vinçulo: Servidor ptll)lico Enquadramento funciunal: Conselheiro , CPrga horàri<• : 40, f~cnime: Ded'c21ção 
exclusiva 

ld<1de dü [)i, 

Vinculo 
institucional 

- ç :>V 

2016- Atual Vínculo: Professor Vis:t<mte, Enqumlr'<)rntmto funcionai: Professo: cln Dirc1to t::conôrnico . Regirne: P<:lrci<:li 
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Áreas de atuação 

1. Direito Aclmínistrativo 

Idiomas 

Inglês Conlpreende Ben1 Fala Bem, Escreve Bem . Lê Bem 

Espanhol Compreende f3e rn , Fala Pouco . Escreve Pouco , Lê Bem 

Producão 

blbhocuáf~<-

Art igos em jornal de noticias 

1. MACEDO, A. C. 
Arb!tra~1ern ll<l Cu:·lco;rên:::ia. JOTA , 201 7. 

2. MACEDO. A. C. 
Essüntial cor::tdne. \JOTA, . 201/, 

3. MACEDO, A . C. 
Multa esperacia, TCC e segurança jurirú;a, JOTl\. , 2017. 

4. MACEDO, A. C. 
O controle de atos de wnct'ntraçào transnçc1onais. JOTA., 2017. 

5. MACEDO. A. C. 
Teona normativa da culr;abllldade no direito antitruste. JOTA , 20'il. 

6. MACEDO, A. C.: ViiHl<J M.P. 
Acordo de Leniéncicl corn rnats de u;n, qual problemCJ ') Valor Econôrntco. , 2016. 

7. MACEDO, A. C.; Viana, lvl.P. 
Prograrna8 l lf' Cornpli1'li'IGe · Urn born npgocio?. ,JOTA. , 2016 

Apresentação de trabalho e palestra 

1. MAC EDO, A. C. 
Antítrust ín the Global Economy: Chal!enges for Regional Alliances., 2017. (Conferéncia ou 
pales!ra,/.l.presen!açáo (Jf3 TratJa!ho) 
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2. MACEDO, A. C. 
Brazilian Perspective on Mergers and Unilateral Conduct, 2017. (Simpósio.Apresentaç-Éto de Trabalilo) 

3. MACEDO, A . C. 
Direito da concorrência e regulação na era digital. 2017 (Conforência ou palestra.Apresentação de 
Trabalho) 

4. MACEDO, A. C. 
Divergência Internacional em Padrões de Dominância . 20 '1 7. (Conferônci;, ou pales1ra ,/\presen1acéo 
de Trab;:dhol 

5. MACEDO, A. C. 
Enforcers or Regulators?, 2017. \Conferência ou pale:>tra,Apresentaçfw de Trabalho) 

6. MACEDO, A. C. 
Membro na força-tarefa sobre Divergência Internacional em Padrões de Dominância durante o 
período de 2017-2018,2017. iSeminário,ApresentaçE!o de Trabalho) 

7. MACEDO, A. C. 
O que leva uma empresa às autoridades e ao fechamento de acordos, como o de !eníência?. 201 7 
(Conferencia ou palestra,Aprescntaçào de Trabalho) 

8. MA CEDO, A. C. 
Seminário de Arbitragem e Concorrência . 2.017 iSern!nário.AprcS(;'rli<lÇ{io dP T1abaltn) 

9. MACEDO. A. C. 
Thu last word: judges and compctition law , 201/. (Conferéncía ou p11iestra,Apresenla<_:i)o d<? Trabalho) 

10. MACEDO, A. C. 
Car<lcterização de atos concorrenci<lis · Evolução l e~J iS!«tiva e alribuiç6es do CAD E. 2016. 
(Sírrpósío . l\prc~s;c : 1 taçüo de Trabalho) 

11. MACEDO, A. C. 
Compliann:!, Lei Anticorrllpção Empresarial e Controle da Administração Pública. 2016 
(Conferência ou palestra,Apresenlclção de Trabalhe) 

12. MACEDO, A . C. 
Economia do compartilhamento, Concorrência e Direito do Consumidor. 2ü1fl. [Conff:r('ncia ou 
palestrD .1\prosentaçil o í% Trahalrw) 

13. MACEDO. A. C. 
Fusões e Aquisições no Mercado Educacional Brasileiro: Critérios de Análise pelo CADE. 2016. 
(Co;·Jfe:·éncia ou pa!estr;,.flp:esentaçi'\o de Tr::Jbalho) 

14. MACEDO, A. C. 
lnternationa! Mergers: Working Across Multíple Jurísdíctions 2016 (Conferência ou 
palestra,flpresentaçao dr: Trabalho) 

15. MACEDO, A. C. 
lnternational Mergers: Working Across Multiple Jurisdictions. 2016 (Confer&ncla ou 
palestra ,Apresentação de TratJalho J 

16. MACEDO, A. C. 
O papel cto judiciário no direito da concorrência, 20Hi. (Sernin<1rio,Ap:ese•ltélC1io de Trab<"lho) 

17. MACEDO, A. C. 
Pr<itíc,l Decisória do CADE 20 16. (Conferóncia ou ;Jalet;tm.A:nesentaçi,o d" Trai:>alho) 

18. MACEDO, A. C. TlfvlM. L. B 
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Regulação e os impactos na vida empresarial. 2016 (Confer&m:'a ou fJalestra.Apmsentaçao de 
Trabalho) 

19. MACEDO, A. C. 
So, are governrnents expandíng collusive theoríes in competitlon law?. 2016 íConferência ou 
paleslra,Apwsenlação de Trabalho) 

20. MACEDO, A. C. 
A evolução da jurisprudência do CADE sobre 'per se' e regra da razão, 201 !.) . (Conferi,ncia ou 
nales1ra,i\presen1açilo dG Trabalho) 

21. MACEDO, A. C. 
Compliance in action: A cartilha do CADE e da CGU, 2015. (Conferência ou palestra ,Apresentéwão de 
Trabalho) 

22. MACEDO, A. C. 
Direito Concorrencial · Topícos Especiais. 2015. (Conferência ou palestra,.Apr&sentação de Trabalho; 

23. MACEDO. A, C.; Viana, M P. ; CcrdeTo. P. I V. 
Direito Concorrencíal e Lei Anticorrupção, 20! 5. (Outra .. A.presentaçâo de Trabalho) 

24. MACEDO, A. C. 
Direito. Saúde e Regulação 2015. (Conierênci<:l ou paiestra,Apresentaçiío <ie Trabalho) 

25. MACEDO, A. C. 
Ex istem ilícitos per se no direito brasileiro?. 201 5. (Sernn:'u·io.f\prE)Süntaç<}o <je Trabalho) 

26. MACEDO. A. C. 
Investigações e Negociações Complexas, 2015. (Con feri~ rKia ou palestr·aApresentaç<ío c!f: Trabaiho) 

27. MACEDO, A. C. 
Jurisdíçáo Administrativa e Tribunais Administrativos : As experiências do CADE e CARF, 201 (). 
iC<>nferência ou palestra,Apresenlação de Trabalho) 

28. MACEDO, A. C. 
Lei Anticom1pção Brasileira e Complíance. 2015 tConfNêncra ou palt:stra.Apresentaçào de Trabalho; 

29. MACEDO, A. C. 
Transação Administrativa no Processo Administrativo Disciplinar e uma Nova Perspectiva da 
Eficácia do Direito, 2D1'S. (Seminario.A.presr:,nbç:i:lí.i de Trabalho : 

30. MACEDO, A. C. 
Transações Administrativas no Direito Disciplinar: Termo de Ajustamento de Conduta, Termo 
Circunstanciado Administrativo e a atipicidade do ilícito administrativo pelo princíp io da 
insignificância., 2015. (Conferência ou f!Biestra,Apresentaç<'ío de Trab<~lho) 

31 . MACEDO, A. C.; FRANÇOSO, T; CO.!.I.VILU\, R. REGINA, VV. 
V Simposio de Direi to Econômico- Disciplina Jurídica da Ordem Econômica e Corrupção, 2015. 
(Simpó>io,Apresentsção de Trabalho) 

32. MACEDO, A. C. 

33. 

34. 

Direito Publico: o futuro do Estado. 2014 (Conten:;-ncia ou palestra.Apresentação de Trabalho) 

,.,.\ 
t:..f MACEDO. A. C. 
lnvestments ín ínfrastructure; policy and development . Harvard University DRCLAS/HLSBSA. 
2014. (Confen".ncia ou p<Jiestra,Aprese; !ti'lçi:io de Trab<3lho) 

MACEDO. A. C. 
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Regime Diferenciado de Contral<~çáo • lnovaç:ôes e Impactos nas licitações e contratos 
relacionados às políticas públicas do Poder Executivo Federal 2014 . !Conferência ou 
palestra.i\presenlaç8o de Trabalho) 

35. Ú MACEDO. A. C. 
Direito e Desenvolvimento- CEPAUONU. 2013 (Conterênc1a ou palestra .Aprosentação do Trabalho) 

36. MACEDO, A. C. 
Infraestrutura no Brasil , 2013. (Cunferôncia ou palostra./\pmsentaçi~o cie rrabalrm) 

37. MACEDO. A. C. 
Mobilidade Urbana e Infraestrutura, 2013. (Conferência ou pa lestra.AwesentElÇi~o de Trabalho) 

38. MACEDO, A. C. 
Cidades Sustentáveis, 201 2. (Seminário,Apresentaç~w de Trabalho) 

39. MACEDO, A. C. 
Direito Administrativo - Improbidade Administrativa, 2012. (Conferéncia ou palestra,Apresent<IÇ.flO de 
Trabalho) 

40. t.J' MACEDO, A. C. PFRRUPATO, M. 
O Panorama atual da Matriz de Transportes, Logística e Mobilídade Urbana no Brasil -Estratégias 
Governamentais para Sustentar o Crescimento da Economia e Capac itar os Grandes Centros 
Urbanos - FGV/IBRE 2012. (Conferéncla ou palestra Am esen taçi•o iJe Trabaiho) 

41 . MACEDO. A. C. 
Enriquecimento Ilícito. 201 1. (Conferência ou oalestr .'1,í\present.oç8o de Trah<:1l!!o) 

42. MACEDO, A. C. 
Sindicância Patrimonial. 201 1. (Conferência o" palestra.Apresemaçâo de Trabalho) 

43. MACEDO, A. C. 
Sindicância Patrimonial 2010 . (Conferência ou palestra.Apresenlaç~io de Trabalho) 

44. MACEDO, A. C. 
Sindicàncía Patr imonial, 2010. (Conferônciç• ou pales1ra.Apreé'en1nçiio de TmbJiho) 

45. MACEDO, A. C. 
Sindicância Patrimonial 2Ci10. (Conftmmc1a ou palestm.l\presentaçim ue Tmbalho) 

Produc ~n teenlca 

Demais produções técnicas 

1. MACEDO, A. C. 
Especialização em Complíance, Lei antícorrupção empresarial e control(~ da admin istração pública 
2017. (Especializ.aç[~o Curso tie curta duração rni11ístrado) 

2. MACEDO, A. C. 
Aspectos concormnciaís dos contratos: co ntratos associativos .. 20'1G. (Exlcnsiio, Curso dê~ wrta 
dumção rnimstraclo) 

3. MACEDO. A. C. 
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Liberdade cte Iniciativa e Concorrênci<l: Impactos no Desenvolvimento Econôrníco, 20H3. (Extens&io, 
Curso de curta cluração ministrado) 

4. MACEDO, A. C. 
Pós-Gradllaçào em Complíance. Lei Anticorrupção Empresarial e Controle da Administração 
Pública. 2016. (Extensao, Curso çJe curta duraç8o rninistra(JO) 

5. MACEDO, A. C. 
Contratos Internacionais, 20 15. (Exten:>::io, Curso dH curt<~ clur açúo ministrado) 

6. MACEDO. A. C. 
Contratos Internacionais e Lei Anticorrupção, 20 1 5. (Extens;b, Curso de curta duraç.~o rninrstradoi 

7. MACEDO, A. C. 
Direito Econômico, 20 16. (Esoecial izaçao , Curso de curta duração rniníc>trf'\do) 

8. MACEDO, A. C. 
Especialização LLM em Direito dos Negócios ·'Direito Concorrencíal: Introdução e Considerações 
Atuais'; 'Cade: Estrutura e Funcionamento. Análise de Casos'. 20 1 S. (EspecializaçiJo, Curso ele curlél 
dur·ação ministrado) 

9. MACEDO, A. C. 
LLM ·Aula de Direito Concorrencial, 20 15. (Especl81iz8ção, Curso d.:: curta duraçf.1o ministrado) 

10. MACEDO, A. C. 
Contratos Internacionais e Lei Anticorrupção. 201 4. (E:xlensiin. Cu mo de curta chaçüo ministrado) 

11. MACEDO, A. C. 
Direito Econômico. 2014 (Espocializaçf:io. Curso ele curta cJuraç:ao nútistr2HJ<;) 

12. MACEDO, A. C. 
Direito Urbanístico, 2012 (Especialízacão, Curso de curta duraçiw ministrado i 

13. MACEDO. A. C. 
Direito Urbamstico: Estatuto d<~s Cidades 2012. (Especialização, Cur&c de curta duração rn;nístrado; 

14. MACEDO, A. C. 
Processo Administrativo Oiscíplínar- Formação de Membros de Comissões, 2.010. (Outrc.. Curso de 
cwtEt duri'lçao m1nístradoJ 

15. MACEDO. A. C. 
Processo Administrativo Díscíplinar- Formaçào de Membros de Comissões, 2010. (Outm. Cursu de 
curta duraç.ão rnir11stmdoj 

16. MACEDO. A. C. 
Curso de Formação para Analista de Finanças e Controle da CGU. 2009. (Outro, Curso de curta 
duraçiio ministrado) 

17. MACEDO, A, C, 
Processo Administrativo Disciplinar -Formação de Membros de Comissões, 2009 (Outro. Curso de 
curta duração ministrado) 

18. MACEDO, A. C. 
Processo Administrativo Disciplinar- Formação de Membros de Comissões. 2009. (Outro. Curso de 
curta duraçüo rninistrac!o) 

19. MACEDO, A. C. 
Processo Administrativo Disciplinar· Formação de Membros de Comissões. 2009. (Oulro, Cur:;o do 
curta ciuração rninis!ml.!o) 
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22. 

23. 
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Currículo Lattes 

MACEDO, A. C. 
Processo Admínlstmtivo Díscíplínar- Formação de Membros de Comissões. 2008. (Outro. Curso de 
curta dr.Jrê\ÇflCJ min istrado) 

MACEDO, A. C. 
Processo Administrativo Disciplinar· Formação de Membros de Comissões. 2008 (Outro. Curso de 
curta dumçi'lO ministraciOl 

MACEDO, A. C. 
Processo Administrativo Disciplinar· PAD para Dirigentes, 2.008. (Outro. Cursu ele curlu !luração 
ministrado) 

MACEDO, A. C. 
Processo Admin istrativo Disdpfinar para Delegados, Defensores Públicos do Estado da Bahia. 
2008 (Outro, Curso de CL1 rt<1 duraç8o ministrado) 

MACEDO, A. C. 
Curso de Formação para Analista de Finanças e Controle da CGU. 2007. (Outro, Curse, ele curta 
duração ministra(ic) 

.. 
id 

Artigos em jornal de notícias 

1. MACEDO. A. C. 
ArlJitra9em na Conc:orrünc'a JO'T.i\ . . 201/. 

2. MACEDO, A. C. 
E::ssentlai Facility doctrine .JOTA .. 2CJ1i. 

3. MACEDO. A. C. 
Multa esperada. TCC e sc-19urança íundic:a. jQTA. , 201/. 

4. MACEDO, A. C. 
O controle ele atm: de <::c!v::entração transnacionêlis . JOTA. . 2017 

5. MACEDO, A. C. 
reona normatiV<1 da culpabilidade no rllreito antíhJsto. ,JOTA . 201 T. 

Apresentação de trabalho e palestra 

1. MACEDO, A. C. 
Antitrust in the Global Economy; Challenges for Regional Alliances .. 201/ . (Conferencia ou 
palestra.Aprr.,sentaçi~o de Trab" lho) 

2. MACEDO, A. C. 
Brazili<m Perspective on Mergers and Unilateral Conduct, 2017. (Simpos1o.Apresenta<,:i'io de Trabalho) 

3. MACEDO, A. C. 
Direíto da concorrência e regulação na em digital, 201 7 l Coderénçi<; ou p<ilestra,/\presentaçâo rje 
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Trabal!1o) 

4. MACEDO, A. C. 
Diverr;ência Internacional em Padrões de Dominância, 2017 (Conferência ou palestra,Apresentaç~ío 
de Tré!balho) 

5. MACEDO, A. C. 
Enforcers ar Regulators?, 2017. (Conferêncra ou pHIE:s1ra,Apret>en1açíío d() TratJalho) 

6. MACEDO, A. C. 
Membro na força-tarefa sobm Divergência Internacional em Padrões de Dominância durante o 
período de 2017-2018. 2011. (Sern in;~rio.!1pmsentaçi'lo de Trabalho) 

7. MACEDO, A. C. 
O que leva uma empresa ús autoridades e ao fechamento de acordos, como o de !eniência?. 2017. 
(Conferência ou pale::tra,.Apresentaçiio rJe Trabalho) 

8. MACEDO, A. C. 
Seminário de Arbitragem e Ct>ncorréncia. 2017 (St-;nl ir,ário.Apresentação de~ Trabalho) 

9. MACEDO, A. C. 
The last word ; judges and competítion law. 2.01"!. (Conler<~ncia ou palestra,t\presentaçiío de Trabalho) 

10. MACEDO, A. C. 
Caracterização de atos concorrenciais - Evoluçao legislativa e atribuições do CADE. 2016. 
(SimnósioJ\pmsentaçôo dr:: Trabalho) 

11. MACEDO, A. C. 
Compliance, Lei Anticorrupção Empresarial e Controle da Administraçao Pública. 2016. 
(Conferência ou p:Jiestra.Apresenlaç-i'io de Traba!hoi 

12. MACEDO. A. C. 
Economia do compartilhamento. Concorrência e Direito do Consumidor. 20í G. (Conferência ou 
paiHslra.!\presr:mtaçâu de TrabaH·1o) 

13. MACEDO. A. C. 
Fusões e Aquisíçõ~"s no Mercado Educ<~ciona ! Brasileiro: Critérios de Análise pt-llo CADE. '!01 6 
(Conferência ou paiestraApresentôçáo de Trabalho) 

14. MACEDO. A. C. 
lnternational Mergers: Working Ac ross Multiple J urisdictlons. 2016. (ConfEerôm:ia ()U 

palestra,Apreserüaç<'lo de Trabalhu) 

15, MACEDO, A. C. 
O papel do judiciário no direito da concorrência, 2016. (Serninano}\presentaç:i'io de Trabalho) 

16. MACEDO, A. C. 
Prática Decisória do CADE. 20'16 (Conferência ou pales1ra.Apresentaçao de Trabalho) 

17. MACEDO, A. C. m.;lM L. B. 
Regulação e os impactos na vida empresarial , 2016. (Confcréncia ou paiestra,Aprescntaçno de 
Trabalho) 

18. MACEDO, A. C. 
So. are governments expanding collusive theories in competition law?, 2016 tConiürénc:a ou 
p;;!ns1ra.Apn:rsont!'lç:i:lo dE: Tra!:lalllo 1 

19. MACEDO, A. C. 
A evoluçao da jurisprudência t:lo CADE sobre 'per se' e mgra da razao, 2015. (CclJ·Iferéncia ou 
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palestra,Apre<;entação de Trabalhe>) 

20. MACEDO, A. C. 
Compliance ín action: A cartilha do CADE e da CGU, 2015. (Conferéncia ou pa!estra.Apresentaç5o de 
Trabalho) 

21. MACEDO, A. C. 
Direito Concorrencíal • Topicos Especiais . 2015 íConlerôncía ou palestra.Aprosentaçfio de Twbalho) 

22. MACEDO, A. C.; Vi<Hm, tvl.P. ; Cordeiro . P. I V. 
Direito Concorrencial e Lei Antícorrupção, 201 b. í_Cutr<u'\prosont<3çi;w :k Trabalho) 

23. MACEDO, A. C. 
Direito, Saúde e Regulação, 2015. (Conferência ou r)alestra,Apre~'entação de Trabalho) 

24. MACEDO, A. C. 
Existem ilícitos per se no d ireito brasilei ro?. 2015. (Sen1ir<í rio.Apresentaçao de Trallalho) 

25. MACEDO. A. C. 
Investigações e Negociações Complexas. 2015 (Conferência ou palestra.Apresentaçâo de Tmbaltm; 

26. MACEDO, A. C, 
Jurísdiçâo Administrativa e Tribunais Administrat ivos: As experiências do CADE e CARF, 2015. 
( Confcr§nc i<J ou p:e:estra,r'\presen1aç<lo cic Tmt;aiho) 

27. MACEDO, A. C, 
Lei Anticorrupção Brasileira e Compliance. 2015. (Cünf<,réncla DU paiest,.a.!\presentaç;)o de Tmbalho) 

28. MACEDO, A. C. 
Transações Administrativas no Direito Disciplinar; Termo de Ajustamento de Conduta. Termo 
Círctmstançíado Atl ministrativo e a at ipicidacle do ilícito admlnistrati vc pelo princípio da 
insignificância .. 201!5 (Conferencia ou palestra.J\presN;tac,.!~o !J<:: Trabalhoj 

29. MACEDO, A. C. 
Direito Público: o futuro do Estado, 20'!4 (Conferência ou palestraJI.present<lçao de Trabalho) 

30. MACEDO, A. C. 
Mobilidade Urbana e Infraestrutura. 201.3. (Conlcrêncr,:; ou palestra,i'\presontaç<io de Trabalho) 

31. MACEDO. A. C. 
Cidades Sustentáveis. 2012. (SGrninório .Apresentaçt;o c!E: "!ra!:J;jlho) 

32. MACEDO, A. C. 
Direito Administrativo • Improbidade Administrativa 2012. (Conf!;r{ind e ou palestra,Aqresentaç<)o de 
TraiJalho) 

33. MACEDO, A. C. 
Enriquecimento Ilícito, 2011. (Conferencia ou pa!estra,Apresentação d(; T;·abalhoJ 

34. MACEDO, A. C. 
Sindicância Patrimonial. 20í 1. (Conferência ou P8 loslm,Aprcsenl0~'ão de Trabalho l 

35. MACEDO. A. C. 
Sindicância Patrimonial, 2010. (Conferi::ncia ow p<:1lestra)\presE,ntação de Trabalho; 

36. MACEDO, A. C. 
Sindicância PatrimoniaL 2010 (Con ferôncii\ ou pale:;tra,Aprec,E~rlla<;<'w de Trabalho) 

37. MACEDO, A. C. 

https:/iwwws.cnpq.br/cvlatteswetJ/pkfL.impcv.trata ~ 13i1H 
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Sindicância Patrimon ial, 2010. (Cot~fetenc;ii:l ou palestra,Apresentaçáo de Trab;:llho) 

Curso de curta duração ministrado 

1. MACEDO. A. C. 
Especialização em Compliance, Leí nntícorrupção empresarial e controle da administração pública. 
201'/. (Especiahzaçim. Curso de curla dumçiio rninistmdoi 

2. MACEDO. A. C. 
Aspectos concorrenciais dos contratos: contratos associativos .. 2016. (Extensi~D. Curso de curta 
duraç:éo ministrado) 

3. MACEDO, A. C. 
Liberdade de Iniciativa e Concorrência: Impactos no Desenvolvimento Econômico. 2016 . (Extens[~o 
Curso de cu'ta dumção ministrado) 

4. MACEDO, A. C. 
Pós-Graduação em Compliance. Lei Anticorrupção Empresarial e Controle da Administração 
Pública, 2016. (Extensao, Curso de curta duração ministrado) 

5. MACEDO, A. C. 
Contratos Internacionais 2015 (F:'xien~>i~D. Cui'SO de curta dura<;<io m nistrncio) 

6. MACEDO. A. C. 
Contratos Internacionais e Lei Antícorrupção, 20 1 ~). (Extensão, Curo·ü de curta durar;-{:io nwllstmdo) 

7. MACEDO. A. C. 
Direito Econômico, 20 15. iEspecializ:aç·üo. Curso de curta ciuração ministrado) 

8. MACEDO, A. C. 
Especialização LlM em Direito tios Negócios ·'Direito Concorrencial; Introdução e Considerações 
Atuais '; 'Cade: Estrutur<1 e Funcionamento. Análise de C<1sos', 2015 . \Espec1aiizaçª'w, Cvrso de curta 
duraçao ministrado) 

9. MACEDO. A. C. 
LLM ·Aula de Direito Concorrencíal, 20! 5. (Especializa~,,;,o . Curso de curta duraç;io rni•w;tracio) 

10. MACEDO, A. C. 
Contratos Internacionais e Lt>i Antlcorrupçào, 2014. (Extnnsi:<c . Curso cit:: curta <)umçiio mi;Jislrmiu) 

11. MACEDO, A. C. 
Direito Econômico. 2014. (Especializaçao, Curso de curta duraç<~o min1stmdo) 

12. MACEDO, A. C. 
Direito Urbanístico, 20·1 2. {Especíalizaçi:\o, Curso de curta r.luraçao ministracio) 

13. MACEDO, A. C. 
Direito Urbanístico: Estatuto das Cidades, 2012. (E.specialízaçâo. Curso de curta duraçáo rnínistréldOJ 

14. MACEDO. A. C. 
Processo Administrativo Disciplinar· Formação de Membros de Comissões, 20·1o. {Outro Curso ele 
curta dun•ção nmistmdo) 

15. MACEDO. A. C. 
Processo Administrativo Disciplinar· Formação de Membros de Comissões, 20 10. (Outm Curso f'ie 
curta dur<:lÇflo nlmis.trado) 

https:iiwwws.cnpq.bricvlattesweb/pkg_impcv.trata 14/18 
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16. MACEDO, A. C. 
Curso de Formação para Analista de Finanças e Controle da CGU, 2009. (Outro Curso de CLJta 
duraçt~o nJinislrado) 

17. MACEDO, A. C. 
Processo Administrativo Disciplinar- Formação de Membros de Comissões. 2009. (Ou1ro, Curso \Je 
curta duraçào rninistraclo) 

18. MACEDO, A. C. 
Processo Administrativo Discipl inar· Formação de Membros de Comissões. 2009. (0u1ro, Curso oe 
curta dura(:ào mir11strado) 

19. MACEDO, A. C. 
Processo Administrativo Díscíplínar- Formação de Membros de Comissões. 2009. {Outro, Curso de 
curta duraç~io rrini~>trado) 

20. MACEDO, A. C. 
Processo Administrativo Disciplinar- Formação de Membros de Comissões, 2009. (Outro. Curso de 
curta duraçao rn!r11strado) 

21. MACEDO. A. C. 
Processo Administrativo Disciplinar- Formaçiio de Membros ele Comissões, 200!1. (Outro . Curso ce 
curte duraç8o nmistrado) 

22. MACEDO. A. C. 
Processo Administrativo Disciplinar· PAD para Dirigentes. 2UDB . tOut>o, Curso r:IH cu r.: ~ l du raç:ilo 
rri:·listrado'J 

23. MACEDO, A. C. 
Curso de Formação para Analista de Finanças e Controle da CGU, 2007. (Out ro, Curso de curta 
durução flliPis tlc:do) 

Demais produções técnicas 

1. MACEDO. A. C. 
Especialízac;ào em Compliance, Leí antícorrupção empresarial e controle da administração pública. 
2017. (Espocial:zaçào. Curso d(' cu ria duraçáo rnin!stmdo) 

2. MACEDO, A. C. 
Aspectos concorrenciais dos contratos: contratos associativos .. 2015. (Extensib. Curso Je curta 
du rdç:iio rninl~;trado ) 

3. MACEDO, A. C. 
Libenlade de Iniciativa e Concorrência: Impactos no Desenvolvimento Econômico, 2016. (Ex!ensé'io. 
Curso de curta duração ministrado) 

4. MACEDO, A. C. 
Pós-Graduação em Compliance. Lei Anticorrupção Empresarial e Controle da Administração 
Pública, 2016. (Extensiio, Curso de curta duração n11nistradoi 

5. MACEDO, A. C. 
Contratos Internacionais. 2015. (Fxtcnsi.io Curso ele curta duraç<'io mini1;1rado) 

6. MACEDO. A. C. 
Contratos Internacionais e Lei Anticorrupçíio , 201 (j. IExten!Oão, Curso de curta duraçi:10 rillnistmdo) 

7. MACEDO, A. C. 

https:/íwwws.cnpq.br/cvlatteswetJ/pkg_impcv.trata 

~ 
15/18 

60 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Setembro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FAF4FD001D8AD6. 

00100.139984/2017-46



P
ágin

a 20 d
e 44

P
arte in

tegran
te d

o
 A

vu
lso

 d
a M

SF n
º 55 d

e 2017.

08/0912017 Currículo Lattes 

Direito Econômico, 20·15. (Especialização. Curso de curta cluração ministr<'lcfo) 

8. MACEDO, A. C. 
Especializaçiio LLM em Direito dos Negócíos ·'Direito Concorrencial: Introdução e Considerações 
Atuais'; 'Cade: Estrutura e Funcionamento. Análise de Casos', 2015. (Especialização, Curso ele curta 
duração ministrado) 

9. MACEDO. A. C. 
LLM ·Aula de Direito Concorrencíal, 2015. (Fspecializ<JÇf:io, Curso cie curla duraçúo rninistrat~o) 

10. MACEDO, A. C. 
Contratos Internacionais e Lei Anticorrupção. 2014. (Extensim. Curso de, curta duração ministrado) 

11. MACEDO, A. C. 
Direito Econômico, 2014. (Especializaçiío, Curso de Gurtn duraçi:\o ministr<;do) 

12. MACEDO. A. C. 
Direito Urbanístico, 20'12. (Especialização. Curso de curta duração min'slraclo) 

13. MACEDO, A. C. 
Dire ito Urbanístico: Estatu to das Cidades, 2012. (Especialização. Curso d<: curta duraçáo ministrado) 

14. MACEDO. A. C. 
Processo Administrativo Disciplinar· Formação de Membros de Comissões, 20 10. (Outro. Curso de 
curta duraçt;o m:nistradc) 

15. MACEDO, A. C. 
Processo Administrativo Disciplinar- Formação de Membros de Comissões, 2010. (Outn;, Curso de 
curta dwaç~io ministrado) 

16. MACEDO, A. C. 
Curso de Formação para Analista de Fímmças e Controle da CGU. 2009. (Outro, Curso de curta 
duração ministrado) 

17. MACEDO, A. C. 
Processo Administrativo Disciplinar· Formação de Membros de Comissões. 2.0001. fOut ro , Curso de 
curl;:: durar;ã0 rninistrado) 

18. MACEDO, A. C. 
Processo Administrativo Disciplinar· Formação de Membros de Comissões. 2009. (Du1 ro, Cumo c:e 
rurla duraçi.io ministraciü.J 

19. MACEDO, A. C. 
Processo Administrativo Disciplinar -Formação de Membros de Comissões., 2009. (Outro, Curso de 
curta rJun;,ç:ão rn·!nlstrado) 

20. MACEDO, A. C, 
Processo Administrativo Disciplinar ·Formação de Membros de Comissões, 2009. (Outro, Curso de 
curta duração ministrado) 

21. MACEDO. A. C. 
Processo Administrativo Disciplinar· Formação de Membros de Comissões, 2008. (Outro. Curso de 
curta duroç(io m!nistra<Jo) 

22. MACEDO. A. C. 
Processo Adminístratlvo Disciplinar· PAD para Dirigentes, 20m5 (Outro Curso ele curta duraci.lo 
ministracio) 

23. MACEDO, A. C. 
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Curso de Formação para Analista de Finanças e Controle da CGU . 2007 (Outm, Curso cio ClH\a 
duração ministrado) 

Bancas 

BOI'trJ" 

Participação em banca cle trabalhos de conclusão 

Graduação 

1. SlLVElHA P. B.; MACEDO. A. C.; LOPES, O. A 
Participação em br~nca de Hu~;o Ernmanuel D Gonçalves VailarJw&s. Metodologia para a Dosi rnetria da 
Pena de Multa em Casos de Cartel, 2Cr1í3 
(Dtreito) Unh;err,idade cJe Brm;í!ía 

2. MACEDO, A. C. 
Participaciio ern bçmcc< de Myten<l Auousta de tv1ator; Whistleblowíng: Impacto e Uti!ídade do Instituto 
como Desestímulo à Prática ele Carteis, 2016 
(lJi1 ();to J !n:;tituto Brasi11ensG de DirPito Públ;co 

Totais de produção 

Produção bibliográfica 

..íçrna1s d~\ No f ieias 

AprE>sent8côes d(., taL,afhos (Conferência ou palestra) 

fwmsnntaçóes dé~ trabalrHlS rSorni n<írio) 

Apresentações de trab0lhos (Sirnpósioj 

/\presentaciies dP trnb<llhos (Outra) 

Produção técnica 

Curso de curta duraçi~o ministrado (extens~)o) 

Curso de curta duraçiio 1ninístrmio (especiallzaçtio) 

Curso de curta duraçiio mfnistrarJo (outro) 
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Eventos 

Par!icipa(;<io ern banca ele trabalhos de conclus<lo (nraduaçf:io) 2 

Página gerada pelo sistema Currículo Lattes em 08/09/2017 às 13:29:30. 
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Página 23 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.

DECLARAÇÃO 

Eu, ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO, CPF Nº 635 .707 .771-20, portador do documento de 

identidade nº DF- 1495025 emitido pela SSP-DF, nos termos do item b-1 do inciso I do artigo 

383, da Resolução nº. 41/2013, declaro que NÃO possuo parente que exercem ou exerceram 

atividades públicas ou privadas, vinculadas ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica. 

Declaro ainda ciente de que é crime, previsto no Código Pena l, "Omitir, em documento público 

ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa 

ou diversa da que deveria ser escrita, com fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 

verdade sobre fato juridicamente relevante" (Art.299). 

Brasíli - ~· 08 de setembro~017. n 

O(;)~ 
exa~~rdeÍro Macedo 
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Página 24 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.

DECLA.RAÇÃO 

Eu, Alexandre Cordeiro Macedo, CPF N °635 .707.771-20, portador do documento de 
identidade n° 149.502.5 emitido pela SSP-DF, residente e domiciliado na SQN 106, Bloco 
F, Ap. 103, Asa Norte, Brasília/DF nos termos do item b-2 do inciso I do artigo 383 da 
Resolução n°41/2013 , declaro que sou sócio cotista com 5% de cotas preferenciais da 
empresa JK Global Partners, cuja constituição ainda está em processo de implementação 
juntos aos órgãos competentes. Destaco que não sou gerente ou administrador da referida 

sociedade. 

Declaro ainda ciente de que é crime, previsto no Código Penal, "Omitir, em documento 
público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, com fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante" (Art. 299) 

Brasília-DF 08 de setembro de 2017 
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Página 25 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.

DECLARAÇÃO 

Eu, Alexandre Cordeiro Macedo, CPF N°635.707.771-20, portador do documento de 
identidade n° 149.502.5 emitido pela SSP-DF, residente e domiciliado na SQN 106, Bloco 
F, Ap. 103, Asa Norte, Brasília/DF nos termos do item b-2 do inciso I do artigo 383 da 
Resolução n°41!2013 , declaro que sou sócio cotista da pessoa jurídica Alle Trading Ltda. 
A referida pessoa jurídica somente existe formalmente e desde sua criação, em 2007, 
nunca entrou em operação. Destaco que não sou gerente ou Administrador da referida 
sociedade. 

Declaro ainda ciente de que é crime, previsto no Código Penal, "Omitir, em documento 
público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, com fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante" (Art. 299) 

Brasília-DF 08 de setembro de 2017 
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Página 26 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.

DECLARA.Ç.Ã.O 

Eu, Alexandre Cordeiro Macedo, CPF N°635.707.771-20, portador do documento de 
identidade n° 149.502.5 emitido pela SSP-DF, residente e domiciliado na SQN 106, Bloco 
F, Ap. 103, Asa Norte, Brasília/DF nos te1mos do artigo 383, inciso I, ítem b-5, da 
Resolução n°4l/2013 , declaro que nos últimos 5 (cinco) anos, não atuei em juízos e 
tribunais. Conquanto, declaro que atuei nos Conselhos de Administração das seguintes 
empresas públicas federais: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CTBU- e Empresa 
de Trens Urbanos de Porto Alegre - TRENSURB. Declaro ainda que exerço mandato 
como Conselheiro na autarquia federal Conselho Administrativo de Defesa Econômica. 

Declaro ainda ciente de que é crime, previsto no Código Penal, "Omitir, em documento 
público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, com fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante" (Art. 299) 

Brasília-DF 08 de setembro de 2017 
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Página 27 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.

DECLARAÇÃO 

Eu, ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO, CPF NQ 635.707.771-20, PORTADOR DO 

documento de identidade n2 1495025 emitido pela SSP-D F, nos termos do item b-3 do inciso 

I artigo 383 da Resolução nQ. 41/2013, declaro que estou em plena regularidade fiscal, nos 

âmbitos federal e distrital. 

Por fim estou ciente de que é crime, previsto no Código Penal, "Omitir, em documento 

público ou particular, declaração que de le devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 

declaração falsa ou diversa da que deveria se r escrita, com fim de prejudicar direito, criar 

obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante" (Art.299). 

Brasília-DF, 08 de setembro de 2017. 

I 

I 
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Página 28 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.

08/09/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO 
CPF: 635.707.771-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n-º5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 02/10/2014. 
Emitida às 10:14:52 do dia 29/06/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/12/2017. 
Código de controle da certidão: 9168.25BE.34FE.5C2F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

CERTIDÃO N° 
NOME 
ENDEREÇO 
CIDADE 
CPF 
CNPJ 
CF/DF 

FINALIDADE 

:274-01.190.428/2017 
: ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO 
: SQN 212 BLOCO K APTO 406 
:ASA NORTE 
: 635.707.771-20 

: JUNTO AO GDF 

-------------CERTIFICAMOS QUE. __________ _ 

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU . 

HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP. 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 
-CTN. 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa. com base no art. 151 combinado com o art. 206 da 
Lei 5.172/66- CTN. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar. a qualquer tempo, 
débitos que venham a ser apurados. 

Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa. 

Certidão expedida conforme Decreto Distritaln" 23.873 de 0410712003, gratuitamente. 

Válida até lO de Dezembm de 2017. 

Brasília, 11 de Setembro de 20 17. 

Certidão emitida via intemet às 08:41:03 e deve ser validada no endereço \\:'\Vw.fazenda.df. !wv.br 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/emite_certidao.cfm# 
1/2 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO, CPF Nº 635.707.771-20, portador do documento 

de identidade nº 1495025 emitido pela SSP-DF, nos termos do item b-4 do inciso I do artigo 383, 

da Resolução nº. 41/2013, declaro que consta de certidão de distribuição especial (cível e 

criminal) a existência do processo nº 2015.01.1.125521-7, já julgado em primeira instância 

favoravelmente a minha pretensão (certidão, indicação de tramitação atualizada e inteiro teor 

de sentença em anexos) . 

Adicionalmente, declaro que não possuo outras ações judiciais nas quais figure como 

autor ou réu (ao lado da certidão do TJDFT, anexo certidão de nada consta da distribuição da 

Justiça Federal) . 

Por fim estou ciente de que é crime, previsto no Código Penal, "omitir, em documento 

público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 

declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, com fim de prejudicar direito, criar 

obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante" (Art.299). 

Brasílía-DF, 08 de setembro de 2017. 
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JDF Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL- AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de 
ações cíveis e criminais disponíveis até 07/09/2017, CONSTA contra o nome por extenso e 
CPF/CNPJ de: 

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO 
635.707.771-20 
( SABÁ CORDEIRO MACEDO I JOSÉ ARSÊNCIO MACEDO JUNIOR) 

- Procedimento Comum, 0036468-66.2015.8.07.0001 (Res.65 - CNJ) (2015.01.1.125521-7), 
distribuído para 9a VARA CÍVEL DE BRASÍLIA em 03/11/2015, Cível. 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do 
selo digital de segurança impresso. 
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição 
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou 
órgão julgador. 
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados 
do Poder Judiciário. (artigo 8°, § 2° da Resolução 121/CNJ). 
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, 
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão 
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. 
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de 
Nada Consta, Tipos de Certidão. 
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/09/2017 
Data da última atualização do banco de dados: 07/09/2017 
Selo digital de segurança: 2017.CTD.QC5D.KKJC.IMFX.9HCX.W5QG 
***VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS*** 

Página de 1 

NUCER- Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h de segunda a sexta-feira exceto fprjarlos 

08/09/2017 14:25:20 
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Circunscrição : 1 - BRASILIA 
Processo: 2015 .01.1.125521-7 
Vara : 209 - NONA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA 

Processo: 2015.01.1.125521-7 
Classe : Procedimento Comum 
Assunto : Despesas Condominiais 
Requerente : AMIGA ASSOCIACAO MAXXIHO GARDEN 
Requerido : ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO e outms 

Sentença 

Af.ifiGA- ASSOCIAÇÃO MAXXIf'-10 GARDEN ajuizou a presente ação de cobrança ern desfavor de 
ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO e DÉBORA BRITO D'ALMEIDA CORDEIRO, partes qualificadas nos 
autos. 
Aduz, em síntese, que foi constituícla por Assembléia Geral realizada em 27/10/2008, mas não iniciou 
suas atividades nesta data. Em Assembléia Geral Extraordinária ocorrida em 13 de dezembro de 
2014, embora o Projeto do Residencial não tenha sido concluído, foi consiclerada entregue a 
infraestrutura básica necessária para o funcionan1ento do "Residencial ~"1axxin:o Garden'' , momento 
em que a associação autora iniciou efetivamente suas atividades, instituindo a taxa de manutenção 
que tem natureza de taxa condominiaL 
Acrescenta que a parte ré é proprietária do lote 21 da Rua Coca!, unidade que integra o r·eferido 
Residencial, que se equipara a condomínio no que concerne à obrigação de arcar com o pagamento 
das taxas de manutenção da associação autora. 
Os requeridos, no entanto, estão inadimplentes com as taxas de manutenção (condominiais) 
referentes aos meses ele fevereiro a setembro/2015 . 
Requer a condenação da parte ré ao pagamento das taxas refuidas, acrescidas cios encai·gos 
contratuais, que totalizam R$ 6.893,32 (seis mil, oitocentos e noventa e três reais e trinta e dois 
centavos), atuaiizado monetariamente até a data do pagamento, além elas prestações v incendas, nos 
termos do art. 290, o Código de Processo Civil/1973 . 
A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 07/33 . 
A decisão de fi. 36 converteu o procedirnento surnário em ordinário, pelos motivos iá declinados. 
Os requeridos contestaram o feito às fls . 72 e argüiram preliminar de ilegitimidade passiva ad 
causam, ao fundamento de que o contrato de aquisição da unidade imobiliária em questão foi 
rescindido por- sentença judicial. No nBis, for-mulam pedido contr-aposto declaratório e pedem a 
condenação da requerente à repetição do indébito, nos moldes elo previsto no art. 940, do Código 
Civil. Apresentam os documentos de fls . 85/89. 
Répiica às fls. 92. 
ViHam os autos conclusos para sentença (fi. 100). 
É o relato do necessário . Decido . 
Procedo ao julgamento conforme o estado do processo, nos moldes do artiç;o 354 do CPC, porquanto 
não há a necessidade de prod ução de outras provas, o que atrai a normatividade do artigo 355, 
inciso I, do Novo Cód igo de Processo Civil. 
No mais, o Juiz, corno destinatário final das provas, tem o dever de apreciá-las independenternente 
do sujeito que as tiver promovido, ind icando na decisão as razões da fonnação de seu convencimento 
consoante disposição do artigo 371 do NCPC, ficando incumbido de indeferir as provas inúteis ou 
protelatórias consoante dicção do artigo 370, parágrafo único, do mesmo diploma normativo. 
A sua efetiva realização não configura cerceamento de defesa, não sendo facu ldade do Magistr-ado, e 
sim dever, a corroborar com o princípio constitucional da razoável duração do processo - artigo so, 
inciso LXXVIII da CF c/c artigos lo e 40 do NCPC. 
Passo ao exame da preliminar. 
Conforme relatei, a parte ré argüiu preiiminar de ilegitimidade passiva ad causam, ao funciamento ele 
que o contrato de aquisição da unidade irnobi!iária ern questão foi resc indido por sentença judicial 
prolatada após o ajuizamento desta demanda e, assirn, a responsabilidade peio pagamento das taxas 
em questão seria da construtora. 
Como se vê, a preliminar se confunde com o próprio rnérito e com ele será analisada . Rejeito a 
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prel!rninar. 
Ainda ern sede preliminar, e apesar de não ter sido argüida pelos réus, considerando que se trata de 
questão de ordem pLib!ica, registro que a parte autora, ainda que seja uma associação, possui 
legit imidade ativa para a cobrança das taxas de manutenção de natureza condominial em pauta. 
E assim o faço com base no entendimento do E. STJ, em sede de recursos repetitivos, no julgarnento 
do REsp 1439163iSP, que finnou a seguinte tese : 
"As 'taxas', contribuições de manutenção ou ele conservação criadas por associaçào de moí·adores ou 
ad min istradora de loteamento só poc!em ser impostas a rxopr-ietário de imóve! adqui rido após a 
con stituição 
da associação ou que a ela tenlla se assoCiado ou acierido ao ato que instituiu o encargo" . 

f\o caso elos autos, a Assocação autora 1'01 constituída em 24/11/2088 (fl.25, verso) e o irnóvel em 
questão foi adquirtdo pe!os réus em 19/1li2009, oor instru rnento part:icu iar de promessa de cornpra 
e venda, conforrne registrado na certidão de rn atricula do irnóvel (fi. 9). logo, a aquisição do irnóvei 
foi posterior à constituição da Associação, o que legitima a autora a figurar no pólo ativo da presente 
demanda e promover a cobrança das taxas ern questão 
Ausentes outras questões processuais ou preliminares pendentes, passo à anál!se do mérito. 
O pedido inicial é irnproced 

ente. 
Nos termos do § 1.. o do art. 6. 0 do Estatuto Socra: da Associação autora, a condição para ser 
associado é ser proorietário de unidade residencia! no "Conclornin:o" em questão . 
O art[go 71 do rnesrno Estatuto, transcrito na in icial repete a obrigatoriedade de que os proprietários 
dos lotes unifamíiiares situados cientm do RESIDENCIAL IV1AXXII'<í0 GARDEN deverão pagar 
rn ensa lmente a taxa de manutenção instituída. 
A taxa foi instí t uída pela Assem bléia Geral Extraord! n<:lria reali zada ern 13/12/2014, onde foi 
esclarecido que "a taxa seré paga por todos os proprietários de lotes1 inclusive os não 
comercializados" (fi. 28, grifei). 
Pois bem. 
Os requeíidos aclquiriram o irnóvei em questão ern 2lí08/201.2, quando registraram a escritura 
pública ele compra e venda na matricula do imóve! (f!. 9) e, assim, tornaram -se proprietários do bem. 
Contudo, ajuizaram ação de desfazi mento desta compr<3 e vencia Junto à 20.a Vara Cível desta 
Ci r-cunscrição Judiciária (processo n. 0 2015.0 .1.1005661-8), JUigada pmceclente para decretar a 
resc isão do contrato de cornpra e venda ern questão. Ern sede de embar-gos de dedaração, conforme 
consulta realizada por esta fV1agist:rada, nesta data (anexa), aquele Juízo esclareceu que os efeitos da 
rescisão clevern retroagir à data do ajuizarnentc daquela açào, ou seja, a 21/0 1/2015 . 
Neste contexto, desde 21/01/2015, os requeridos não mais podern ser considerados associados cia 
requeren te, porque deixaram de ser propríet:érios do imóvel em questão, retomando o bern ao 
patrimônio da construtora vendedora (Empreendimentos Imobiliários Monte Br-asília SPE ltc!a.). 
E as "taxas" de m anutenção cobradas r·eferern -se ao período de fever·eiro a setembro de 2015, ou 
seja , são posteriores à clata da n::scisão do contrato de aquisição da unidade imob iliária em questão 
e, portanto, indevidas, especialmente por se tratar de obri~]ação propter rem , que acompanha a 
coi sa . 
f\ pretensào inicial, assirn , não merece acolhin;ent:o. 
Os ônus da sucumbência, contudo, dever ser custeados pe:a parte ré, que deu causa ao ajuizamento 
da presente ação. Atlnal , a pélrte autora não tinha corno s<:1ber oue os requeridos não mais eram 
proprietários do irnóvei . E a notificação enviada pe!os r·equeridos informando este fato foi remetida 
apenas ern fevereiro de 2016, portanto, após o ajuizarnento desta demanda (fis. 88/89). 
De outr-a parte, o pedido contraposto forrnu!ado pelos réus é incabível em sede de procedimento 
ordinál-io, razão pela qua! deixo de ana!isá·!o . 
Por fim, ern observância ao disposto no art. 489, paráç;rafo primeiro, inciso I V, elo Novo Código de 
Processo Civil, registro que os demais argumentos levantados pe!as partes não são capazes de 
infirmar a conclusão adotada poi" esta Magistracia na anal ise elo caso sub examine. 
Ante o exposto, resolvo o mérito corn fundamento no art . 487, I, do Novo Cód igo de Processo Civil e 
JULGO Ií'v1PROCEDENTE a pretensão inaugural. 
Pe lo princípio da causalidade, nos termos da fu nciarnentação, condeno os requeridos ao pagamento 
das custas processuais e de honorários advocatícios que ora arb itro ern R$ 600,00 (seiscentos reais). 
E assirn o faço ainda corn base no art. 20, parágrafo quarto, do Cód igo de Processo Civil de 1973, 
tendo ern vista que a fixação de verba honorária é norm a lie d irei to rnateri al inserta ern um diplor-na 
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processual e o efeito condenatório que gera os honorários sucurnbenciais (bem da vida atribuído ao 
advogado) decorre da propositura da ação e não da sentença. Logo, em observância ao princípio do 
tempus regit actum, os honorários devem ser fixados peia lei em vigor na data do ajuizamento da 
ação. 
Sentença profeíida pelo NUPMETAS-Núcleo de Curnprimento ele fV1etas do Primeiro Grau e t·egistrada 
eletmnicamente nesta data. Publique-se. Intimem-se . 

Brasília - DF, sexta-feira, 08/04/2016 às 18h55. 

Gláucia Barbosa Rizzo da Silva 
Juíza de Direito Substituta 

08/09/20 17 !4::n 
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Este serviço não díspensa o uso dos instrurnentos oficiais de comunicação para produção de efeitos legais. As 
ínforfnaçôes s(]o dispon fbiíizadas no rno;nento e n,Ei forma ent qt.:r:? s(§o inseridas na base de dados peios 
serventuários dos órgãos judiciários. !Va consulta pelo norne das partes~ pode ocoíri::'r a existência de 
l?omônjmos. 

Orgão: 

Endereço: 

Processo : 

Classe: 

Assunto: 

Orígem: 

Apelante(s) : 

Advogado: 

Apelado(s) : 

Advogado: 

Relator: 

Notas Taquigráfícas 

Andamentos 

4a Turma Cível 

Palácio da Justiça - Té :Teo 

APC 201.5 01 1 1.2.5521. 7 
00 3646fl -66.2015.807.000J (Res.Eó - Gll) 

Apelação 

Despesas Condominiais 

ga Ví\RA CÍVEL DE BRASÍLIA- 20150111255217- Procedimento Comum 

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO E OUTRO(S) 

DF01 6 540 - DÉBORA BRITO D' AU<1EIDA CORDEIRO E OUTRO(S) 

OS fv1ESfv10S 

Des. FERNANDO HABIBE 

Receba grc.1tuitamente os andamentos processuais, clicando aqui 

Data/Hora 

18/08/2017 
00:00:00 

09/08/ 2017 
14:53:06 

08/08/2017 
17:23:14 

08/08/2017 
17:23:13 

04/08/2017 
00:00:00 

28/07/2017 
17:51:01 

Andamento 

DISPONI3ILIZ.4DO NO DJ ELETRÔNICO - PAUTA DE JULGAfvlENTO 

Data Sessão: 20/09/2017 

No. Sessâo : 33/2017 
Ti po Sessão: Ordinária 

Tipo ele Julgamento: PRESENCIAL 

Publicado no DJ às fls . 208/222 

PROTOCOLIZADA PET IÇÃO 

Observação: PG 6 200 - OBJECP,O AO JULG/\M ENTO VlRTU,C·,L 

i~EHESS/< DE PETIÇ)\C 

Destinatá;·ic: 4a TURfv1A CIVEL 

RECEBIDOS DO PROTOCOLO INTEGRADO 

Tipo : DE PETIÇÃO 
Circunscrição: BRASÍLIA 

DISPONIBILIZADO NO DJ ELETF\ÓNICO · PAUTA DE JULGAi\1ENTO 

Data Sessão : 06/09/201 7 
No. Sessão : 31 /2017 
T ipo Sessão: Ordinária 

Tipo de Ju!ga rnento: VIRTUAL 
Publicac!o no DJ às fls . 427-465 

RECEGIDOS OS AUTOS 

Ide ~_------------------------------------------------------------------------------------------~ 
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28/07/2017 
17:27:12 

0 1 /08/2016 
15:52:51 

27/07/2016 
14:42:17 

27/0 7/2016 
14:18:03 

26/07/2016 
15:32:16 

26/07/2016 
12:18:17 

24/07/2016 
20:12:14 

24/07/2016 
2 0:1 2:14 

11 

Remetent<': FERNANDO HA5H3r:' PERr:' IR!\ 

Número! Ano! R.emctt'.:nte do Lote: 5926/2017 - -1a TURt--1A CIVEL 

Destnatário · 4a TURf'lf.' CIVEL 
Número! Ano ! Remetente cio Lote: 57-"-/2017 - FE RNANDO HASIBE PEREit A 

CONCU.J SÍ.~O RE LATOR 

f>1agistraclo De~;. FERNANDO HABIBE 

Nt:im<:>ro i Ano I RE:i"netente do LotE:: 9090/2016- 4a TURHA CJVEL 

RECEBI DOS OS AUTo::;; 

Remetente. SEPVICO DE DISTRISUICAO DE PROCESSOS 2.a INSTANCIA- SERDIP 
Núme!·o! Ano í R<õmetent.c do Lote: 8921!2016 - -la TURHD. CIVEL 

REfviETIDOS OS AUTOS AO ÓRGJí.C llJLG!.;DOR 

ÓrçJão: 4a Turma Civei 
Numero! f.\no / Remetente do Lote: 8865/2016 - SERVICO DE DISTFI.IBUlCAO DE 
PROCESSOS 2a If\STANCI.ll, - SERDIP 

D iSTR.L3UIÇÀO 

Relator : Des. FERNt,NDO H.t\BIBE 
Tipo ; DISTRIBU !ÇÃO !\LE.i\TÓRJA 

Órgão: 4"' TurTna Cíve! 

Destnv-Jtádo: SERV!CO DE DISTRIBUIC.ti,Q DE PROCESSOS 2a INSTANCIA · SERDIP 

F<EfvlES~>A A OUTRO ÓRGÃO 

Destinatár-io· SERVICO DE r,·10NTAGEM DE PROCESSOS DE 2a UJSTANCIA- SERHON 

• 

ll íOll/20 i 7 10:31 
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.. No Nova Pesquisa 

Este serviço não dispensa o uso dos instrumentos oficiais de comumcação para produção de efeitos legais. 
As informações são disponibilizadas no momento e na forma em que são inseridas na base de dados pelos 
serventuários cios órgãos juclíciários. Na consuita pelo nome das partes, pode ocorrer a ex istência de 
homônimos 

Circunscrição: 1 - BRASILIA 
Processo: 2015.01.1.125521-7 Data Dist . : 03/11/2015 
Numeração Única do Processo(CNJ) : 0036468-66.2015.8 .07.0001 
Preferência na Tramitação : Não 
Vara : 209- NONA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA 
Matéria : 200 - CIVEL 
Natureza da Vara :JUDICIAL 
Endereço da Vara: ANEXO B DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, so ANO, SL 804 
Horário de Funcionamento da Vara: 12:00 as 19:00 
Classe : Procedimento Cornurn 
Assunto : Despesas Condorniniais (DIREITO CIVIL, Coisas, Propriedade, Condomínio em Edifício) 
Valor da Causa : 6.893,32 
Requerente : AfvHGA ASSOCIACAO ~'1AXXIMO GARDEN 
Advogado Autor: DF019449- !V1ARCIO AUGUSTO BRITO COSTA 
Requerido: ALEX!\NDRE CO RDEIRO fvJACEDO e Outros 
filiação: NAO CONSTA 

NAO CONSTA 
Advogado Reu : DF016540 - DEBORA BRITO DALP.1EIDA 

Origem : 1\lao 
Material : Nao 
Seg. Justiça : Nao 
Consulta Advogados das Partes 
Consulta Inspeção 
Consulta Pautas Publicadas 
Consulta Mandados v ia Oficial de Justiça 
Lista de processos aptos para julgamento na vara 
Consulta Custas Iníciais 
Outras Partes 

Andamentos 

Receba gratuitamente os andamentos processuais, clicando aqui 
Significado dos A ndamentos 

Data Andamento 

20/07/2016- 10:44:46 0<18- Re meticios os autos ao tribunal de 
justiça 

04/07/2016 - 15:40:00 443 - Certic1ao emitida sem complemento 

01/07/2016 - 10:33:25 249 - Decurso de prazo 
30/06/2016- 16:33:11 655 - Recebida peticao no protoco lo 

integrado 

16/06/2016- 15:38:24 249- Decurso de prazo 
16/06/2016- 13:48:47 105 ··· Recebidos os autos 
09/06/2016 - 16:51:06 047 -Carga ao advogado para cópia 

03/06/2016- 19:24:06 249- Decurso de prazo 

Complemento 

Lote : 397 -
20150111255217APC 

Certidão 
cx359 CO!'v1Ufv1 
BRASÍLIA 

cx152 COiV1UI'v'1 
ac1vogado 
OAB :DF034969 ANDREY RANK 
DE VASCONCELOS Lote : 28816 
CX124 COMUI\1 

I de ~--------------------------------------------------------------------------------------~ 
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03/06/2.0 16- 16:02:00 245 - Detenninacla pubiicacao no dje - pauta 
do dia 

03/06/2016 - 16:02 :0 0 44.3 ··· Certic1 ao ernittda sern coinpl ernento 

01/06/2.016- 14:05:39 534 - Recebidos no protocolo inteçyaclo 

11/05/2016- 13:54:06 047 -Carga ao advoqaclo cio- autor 

11/05/2016- 13:52:00 443 ··· Certidao emiti da sern cornplernento 

P<.1uta DJE 

Certidão 
BRASÍ LIA (Processo Recebido 
Com Petição) 

OAB :DF019449 fvt ARCIO 
AUGUSTO BRITO COSTA Lote : 
28198 

Certidão 
10/05/2016- 17:36:26 249- Decurso de prazo CX388 AUTOR 
06/05/2016 - 18:20:54 637 - Pet;cao pmtocolizada 

06/05/2016 - 10:30:00 245 - Determ inada pub i!cacao no cl)e - pauta 
do dia 

Pauta DJE 
06/05/2016 - 10:30:00 423 ··· Dec: sao profe:-ida deferimento Dr(a). GRACE CORREA PEREIRA 

Decisão 
05/05 /2016- 12:16:32 096- Conclusos para decisao 

05/05/2016 - 12:12 :00 4<13- Certídao emitida sem cornpl ernen to 

27/04/2016- 15:04:13 249 - Decurso cie prazo 

25/04/2016 - 17:22:45 655 - Recebicla petícao no protocoio 
1nt.2gracio 

25/04/2016- 16:54:44 534 - Recebidos no protocolo intesJracio 

15/04/2016- 13:23:00 443- Certidao emitida scm cornplernento 

14/04/2016- 12:51 : 19 047- Carga ao advogado do- réu 

13/04/2016- 14:49:0 9 249 ··· Decu rso de prazo 
11/04/2016- 17:02:16 245- Deter minada pub:ic:1cao no dje - pauta 

do dia 
11/04/20 16- 16:59:04 245 - Detc •rninada pubii cacao no ClJe- pauta 

cio d1a 

11/04/2016- 16:57 :41 105- Recctúlos os autos 

11/04/2016- 15:50:0 0 1751 -Remet idos os autos ao ju!zo C: e 
ongern pe io nuprnetas-1 

08/04/20 16- 19:00:0 0 245 - Det errninacla publ:cacao no djc ··· oauta 
cio dta 

08/04/20 16 - 19:00:0 0 l35 - JuiÇJ amentc conl mérito - ju lgacJo 
;mprocec!ente o pec!ído 

08/04/2016- 18:52:0 0 443 ·· Certidao ernittda sern complemento 

08/04/ 2016- 18:49:0 0 135 ··· Julgarnento 

07/03/201 6 - 14:09 :00 660 - Recebi dos os autos no nupmetas-1 
04/03/ 2.0 16 - 13:27 :00 442. - Despacho pmferido mero expecliente 

03/03/2016 - 2. 1 :30:23 096 - Conclusos para deci sao 
03/03/2016- 2. 1 :1 1:00 443 -· Certidao emitida sern cornple rnento 

02./03/20 16- 17:24 :2.2 534- ReceiJidos no pr-otocolo integrado 

Certidão 
CX144 RECURSO 

BRASÍLIA 

BRASÍLIA (Processo Recel)ido 
SeiTl Pe tição) 

Certidão 
OAB :DF016540 DEBORA BRITO 
DJ.\U"lEIDA l ote : 27681 
CX83 RECURSO 

NUPMETAS 

Paute' DJF 
Dr(a). GLAUCIA BARBOSA 
RIZZO DA SILVA 08/04/2016 
Sen t ença 

Certidão 
CANCElADO 

Despacho 

Cert idão 
BRASÍLIA (Processo Recebido 
Cem Petição) 

ll i09/20 i7 10:30 
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29/02/2016- 13:20:31 047- Carga ao advogado do- autor 

25/02/2016- 17:51:51 249 · Decurso de prazo 
25/02/2016 - 17:07:00 245 ··· Deterrninada publicacao no dje ··· pauta 

do dia 

25/02/2016- 17:06:00 900 - Autos devolvidos da conc!usao 
24/02/2016- 15:55:06 096 - Conclusos para decisao 
24/02/2016 - 15:23:00 443 - Certídao emitida sem complemento 

23/02/2016 - 14:49:00 443 - Certídao emitida sern complemento 

18/02/2015- 16:28:17 534 - Recebidos no protoco lo integrado 

17/02/2016- 14:31:47 047 - Carga ao advogado do - autor 

17/02/2016 - 5:54:35 249 - Decu rso de prazo 
11/02/2016 - 18:08:32 655- Recebida peticao no protocolo 

integrado 
11/02/2016 - 16:07:00 245 - Determinada pub!icacao no dje - pauta 

do dia 

11/02/2016 - 16:07:00 308- Determinada a publicacao 
11/02/2016- 16:07:00 443 - Certidao emitida sem complemento 

05/02/2016 - 12:02:19 416 - 1\'landado n=cebido da centrai de 
mandados 

05/02/2016 - 10:08:20 41 5 - Remessa do mandado ao cartor io 
05/02/2016- 10:08:20 415- Remessa do mandado ao cartorio 
01/02/2016 - 14:36:18 206 - Envio do rnanda:..io a centra! de 

mandados 
28/01/2016- 11:51:00 479- Documento expe,jicio mandado 

27/01/2016- 16:46:28 322 - Detern1ínada a expedicao mandado 
27/01/2016 - 16:45:04 105 - Recebidos os autos 
25/01/2016- 15:23:03 047- Carga ao advogado do - réu 

25/01/2016- 15:22:03 047- Carga ao advogado para cópi a 

21/01/2016- 12:26:55 322 - Determinada a expeciicao mandado 
18/12/2015- 12:16:00 245- Determinada publicacao no dje- pauta 

do clia 

18/12/2015- 12:16:00 423 ·· Decisao profericla deferimento 

14/12/2015 - 13:01:00 245 - Determinada pub lícacao no clje- pauta 
do dia 

14/12/2015- 13:01:00 423 - Decisao proferida defenmento 

10/12/2015- 15:13:06 096- Conclusos para decisao 
10/12/2015- 15:09:00 443 - Certiclao emitida sem complemento 

OAB: DF019449 JI:1ARCIO 
AUGUSTO BRITO COST/\ Lote : 
26695 

CX116 AUTOR 

Pauta DJE 

Certidão 

Certidão 
BRAS.ÍLIA (Processo Recebido 
Com Petição) 

OAB:DF032585 Af'JDREZA DA 
SILVA FERREIRA Lote : 26392 

CX44 AUTOR 
BRASÍLIA 

Pauta DJE 

Certidão 

CITACAO 

Documento não disponível 
para consulta. 

ADVOGADO 

OAB:DF016540 DEBORA BRITO 
DAL1'1EIDA Lote : 25800 

OAS:DF016540 DEBORA BRITO 
DAU,'lEIDA Lote : 25799 

Pauta DJE 

Dr(a) . JACKELINE CORDEIRO 
DE OLIVEIRA 
Decisão 

Pauta DJE 

Dr(a). JACKELINE CORDEIRO 
DE OLIVEIRA 
Decisão 

Certidão 

11 /09/20 17 I 0:30 
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04/12/2015- 14:17:30 534- Recebidos no protocolo mteçvado 

2.5/11/2.015- 15:20:54 047 ··· Carg él ao advogado elo -· alitor 

25/11/2.015- 10:31:00 111 - Divulgacao de cerUdao 

BRASÍLIA (Processo Recebido 
Com Petição) 
OAB:Df019449 f"1ARCIO 
AU GUSTO BRITO COSTA Lote : 
25032 

23/11/2015- 12:23:09 249- Decurso ele prazo CX82 AUTOR 

20/11/2.015- 17:02:00 245 - Dett~ r-rninacla pubncacao no dje- pauta 
do dia 

20/11/2015 - 17:01:00 443- Certicleo emitida sen! cornplernento 

11/11/2015- 11:27:00 479- Docu1nento exped<lo mandado 

10/11/2015- 15:13:00 494- Classe processual a1terada 

10/11/2.015 - 15:13:19 322 ·· Deterrninada a expec]icao manejado de 
c<tacao 

05/11/2015- 21:42:00 245- Detenní nacla pubi !cacdo no dje - pçwta 
do d1a 

05/11/2015- 21:42:00 423 - Dec:sao pt·oferida recebido 

04/11/2015- 13:26:00 096 ··· Ccnc:usos para dec:sac 
04/11/2015- 13:26:00 443 ~ Certidao emitida sern cornplerne nto 

03/11/2015- 12:46:35 007 - Dist ribuídos ao cartor·iG a!eatu!amcnte 

-· -
20·17 ·! ü·27AJv1 - Aces~:;e: ·-A~~ lNTERNE.T 

Pauta DJE 

Certidão 

Documento não disponível 
para consulta. 
De 22 - Procedimento Sumário 
Para 7 - Proceclirnento Comum 

Pauta DJE 
Dr(a) . DAVID DOUDEf"iENT 
CAfvíPOS JOAQUlfv1 PEREIRA 
Decisão 

Certidão 

li /09/20 I 7 I 0:30 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CIVEIS E CRIMINAIS 

N° 191737 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções 

Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do Distrito Federal, que 

NADA CONSTA 

contra ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO nem contra o CPF: 635.707.771-20. 

Observações: 

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente 

processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. 

Poderão, contudo, ser excluído s processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais 

investigações; 

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais; 

c) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas classes de 

mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em 10 grau de jurisdição) e nas 

classes de mandado de segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento 

originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança (em 20 grau de 

jurisdição) além das apelações em processos que também tram itaram no PJe no 1 o grau . 

(Resolução PRESI 22, de 27/11/2014); 

d) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Distrito 

Federal (www.jfdf.jus.br), informando-se o número de controle acima descrito . 

e) Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam em 

unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado e UAAs a elas vinculadas. 

Certidão Emitida em: 08/09/2017 às 14:26 (hora e data de Brasília) . 

Última atualização dos bancos de dados : 08/09/2017, 14h26min. 

Ende reço : SAS, Quadra 02 , bloco G, lo te 08, Anexo A, CEP:70 0 40-000, BRASÍLIA- DF. Fone : (61 ) 3221-6000 . e -Mai/: 
nucju@df.t rf1 .gov . br 

I de~------------------------------------------------------------------------------------------~ 
08/09/2017 14:26 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1 a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS 

N° 3654321 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e 

execuções Cíveis e Crim inais mantidos no Tribunal Regional Federal da 13 Região, que 

NADA CONSTA 

contra ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO nem contra o CPF: 635.707.771-20. 

Observações: 

a) o parâmet ro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão 

somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que 

esteja m em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão, 

também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais 

investigações; 

b)também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas 

classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em 10 

grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança (indiv idual e coletivo, 

ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que tramitam no 

PJe) , suspensão de segurança (em 2° grau de jurisdição) além das apelações em 

processos que também tramitaram no PJe no 10 grau. (Resolução PRESI 22, de 

27/11/2014) i 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Reg iona l 

Federal da 1a Região (www.trfl.jys.br), informando-se o número de controle 

acima descrito . 

Certidão Emitida em: 08/09/2017 às 14:31 (hora e data de Brasília) . 

Última atualização dos bancos de dados: 08/09/2017, 14h31min. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores . CEP: 70070 -900 . Fone: (61) 3314-5225. 
e-Mail: secju@trfl.jus.br 

I de·~--------------------------------------------------------------------------------------~ 
08/09/2017 14:31 
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA O CARGO 

Nos termos da Resolução no41/2013, artigo 383, I, letra "c" , apresento breves argumentos, 

demostrando possuir experiência profissional e conhecimento necessários para o pleno 

desempenho das atividades relacionadas a funções de Superintende Geral do Conselheiro 

Administrativo de Defesa Econômica- CADE. 

Sou Auditor de carreira da CGU, concursado desde de 2006, já tendo exercido diversos cargos 

na administração pública e fora dela, por exemplo, Assessor e chefe de gabinete do Corregedor­

Geral da União (CGU), Secretário-Executivo do Ministério da Cidades, Presidente dos Conselhos 

de Administração da CBTU e da TRENSBUR, membro do Comitê de Investimentos do fundo de 

Investimento do FGTS, professor na Universidade do Vale do Rio dos Sinos- UNISINOS, Instituto 

Brasiliense de Direito Público -IDP, ATAM E Pós-Graduação, Escola de Administração Fazendária 

- ESAF, CESPE/UNB e Faculdade de Direito de Vitória- FDV. 

Sou graduado em Direito pelo Instituto de Educação Superior de Brasília (2006) e em economia 

pelo Centro Universitário de Brasília (2001), pós-graduado em Processo Administrativo 

Disciplinar pela Universidade de Brasília, com Mestrado em Constituição e Sociedade com 

dissertação de Direito Concorrencial pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (2014) . 

Atualmente exerço mandato como Conselheiro do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica - CADE. Tenho experiência na área de Direito, com ênfase em Direito Administrativo 
e Econômico. 

Aliado à experiência profissional e intelectual, pontuo também a minha ilibada conduta moral, 

ressalto que durante esses anos de efetivos serviços prestados à nação, jamais sofri qualquer 
PAD ou outro procedimento, adm inistrativo ou judicial. 

Portanto, estou confiante de que através destas habilidades, estou preparado e qualificado para 
exercer o cargo de Superintendente Geral do CADE. 

Brasília-DF, 08 de setembro de 2017. 
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SENADO FEDERAL
 

MENSAGEM Nº 56, DE 2017
(nº 332/2017, na origem)

Submete, em conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição Federal,

combinado com o art. 12 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, o nome da

Senhora POLYANNA FERREIRA SILVA VILANOVA para exercer o cargo de Conselheira do

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, do Ministério da Justiça e

Segurança Pública, para completar o mandato do Senhor Alexandre Cordeiro Macedo,

com término em 8 de julho de 2019.

AUTORIA: Presidência da República

DESPACHO: À Comissão de Assuntos Econômicos

Página da matéria
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Mensagem no  332 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

De conformidade com o disposto no art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, 

combinado com o art. 12 da Lei no 12.529, de 30 de novembro de 2011, submeto à consideração 

de Vossas Excelências o nome da Senhora POLYANNA FERREIRA SILVA VILANOVA, 

para exercer o cargo de Conselheira do Conselho Administrativo de Defesa Econômica – 

CADE, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, para completar o mandato do Senhor 

Alexandre Cordeiro Macedo, com término em 8 de julho de 2019. 

 

 

Brasília,  6  de  setembro  de  2017.
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ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO
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Aviso no  390  - C. Civil. 
 

Em  6  de  setembro  de 2017. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Indicação de autoridade. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome da Senhora POLYANNA 
FERREIRA SILVA VILANOVA, para exercer o cargo de Conselheira do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica – CADE, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
para completar o mandato do Senhor Alexandre Cordeiro Macedo, com término em 8 de julho 
de 2019. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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Polyanna Ferreira Silva Vilanova 
Curriculum Vitae 

Setembro/2017 
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Polyanna Ferreira Silva Vilanova 
Curriculum Vitae 

Dados pessoais 

Nome POLYANNA FERREIRA SILVA VILANOVA 
Filiação Antonio Aloisio Silva e Maria Dulce Ferreira Silva 
Nascimento 05/12/1979 - BRASILIAIDF - Brasil 
Carteira de Identidade 1.946.707 SSP/DF 
CPF 712.736.891-00 

Endereço residencial SHIS QL 01 Cj . 04 Cs 04 
LAGO SUL - Brasília 
71610-045 
Telefone: 61 98105-1523 

Endereço profissional SIQUEIRA CASTRO ADVOGADOS, advocacia 
SCN Quadra 04 Pétala B Centro Empresarial Varig 
Brasília, CEP 70714900, DF- Brasil 
Telefone: 61 34244100 

Endereço eletrônico 
E-mail para contato : polyferreira@hotmail.com 

Formação acadêmica/titulação 

2013- 2016 

2011 - 2012 

2009-2010 

1999-2003 

1998-2003 

Especialização em LLM Direito Empresarial. 
Fundação Getúlio Vargas, FGV, Rio De Janeiro, Brasil 
Título: Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 0 4171 . Análise da recente decisão 
prolatada pelo Supremo Tribunal Federal e seus efeitos moduladores. 
Orientador: Rafael Alves de Almeida 

Especialização em Pós Graduação em Direito do Estado e Constituição. 
Universidade Candido Mendes, UCAM, Rio De Janeiro, Brasil 
Título: O agente político e a improbidade administrativa 
Orientador: Juliano Meneghel 

Especialização em Direito Público. 
Universidade do Sul de Santa Catarina, UNISUL, Tubarao, Brasil 
Título: O AGENTE POLÍTICO E A IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: UMA ANÁLISE 
DA DECISÃO DO STF NA RECLAMAÇÃO N.0 2138 
Orientador: Juliano Meneghel 

Graduação em Ciência Política. 
Universidade de Brasília, UnB, Brasília, Brasil 
Título : Estudo comparativo da obra 'Princípios da Filosofia do Direito de Hegel : A Obra 
Crítica da Filosofia do Direito de Hegel/Marx'. 
Orientador: Paulo Afonso Francisco de Carvalho 

Graduação em Direito. 
Centro Universitário de Brasília, UniCEUB, Brasília , Brasil 
Título: A não recepção do art. 35 do Decreto Lei n.0 7661/45 
Orientador: José Levi de Mello 
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Formação complementar 

2016-2016 Comércio Internacional e Defesa da Concorrência. (Carga horária: 60h). 
Universidade de Brasília, UnB, Brasília, Brasil 

2016-2016 Constituição e Iniciativa Privada. (Carga horária: 60h). 
Universidade de Brasília, UnB, Brasília, Brasil 

Atuação profissional 

1. SIQUEIRA CASTRO ADVOGADOS - SCA 

Vínculo institucional 

2011 - Atual Vínculo: Sócia da Unidade de Brasilia. Enquadramento funcional: Sócia 
Coordenadora do Setor Estratégico em Brasília Outras informações: 

Coordenadora do Setor Estratégico, Administrativo e Cível de Srasília.Atuação em Tribunais Superiores, TCU e CADE. 

2008 - Atual Vínculo: Sócia da Unidade de Brasilia, Enquadramento funcional: Sócia 
Coordenadora do Setor Previdenciário. 

2. Universidade de Brasília - UnB 

Vínculo institucional 

2009 - 2011 Vínculo: Colaborador , Enquadramento funcional: Tutor, Regime: Parcial 
Outras informações: 

Professora Tutora do Curso de Administração da UNS (em EAD) nas seguintes matérias: sociologia , antropologia , 
ciência política, administração pública, direito tributário, sistemas de informação e filosofia . 

2007- 2007 Vínculo: Colaborador, Enquadramento funcional : Tutora em Ciência Política 
Regime: Parcial 
Outras informações: 

Tutora em Ciência Política no curso de graduação à distância em administração pela UNS. 

3. ESAF - ESAF 

Vínculo institucional 

2007 - 2007 Vínculo: Colaborador, Enquadramento funcional : Tutora em Processo 
Tributário , Regime: Parcial 
Outras informações: 

Tutora em Processo Tributário no curso de Pós-Graduação em Direito Tributário oferecido pela ESAF. 

4. Viveiros & Figueiredo Teixeira Advogados - VFT 

Vínculo institucional 

2003-2008 Vínculo: Associada , Enquadramento funcional : Advogada . 

Idiomas 
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Inglês Compreende Bem, Fala Bem, Escreve Bem, Lê Bem 

Prêmios e títulos 

2017 

2017 

2015 

Best Litigator in Latin America, Euromoney Legal Media Group Americas Women in 
Business Law Awards 

Litigation and Arbitration, Leaders League 

Eleita entre as 100 melhores advogadas no mundo na área de compliance e 
investigação, GIR- Globallnvestigations Review 
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DECLARACÃO 

Eu, POLYANNA FERREIRA SILVA VILANOVA, inscrita no CPF sob o n.0 

712.736.891-00, portadora do documento de identidade n.0 1.946.707 
SSP/DF nos termos do artigo 383, I, b, 1 e§ 2° da Resolução n° 41/2013, 
declaro que NÃO possuo parentes que exercem ou exerceram atividades 
públicas ou privadas, vinculadas ao CADE. Por fim estou ciente de que é 
crime, previsto no Código Penal, "omitir, em documento público ou 
particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, com fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante." (Art. 299). 

Brasília, 10 de setembro de 2017. 

Polyanna FerzJa~lanova 
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DECLARACÃO 

Eu, POLYANNA FERREIRA SILVA VILANOVA, inscrita no CPF sob o n. 0 

712.736.891-00, portadora do documento de identidade n. o 1.946. 707 
SSP/DF nos termos do artigo 383, I, b, 2e § 2° da Resolução n° 41/2013, 
declaro que participei como sócia do escritório Siqueira Castro Advogados 
de junho de 2008 a setembro de 2017. Por fim estou ciente de que é crime, 
previsto no Código Penal, "omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, com fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante." (Art. 299). 

Brasilia, 10 de setembro de 2017. 

Polyanna Ferreira ilva Vilanova 
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DECLARACÃO 

Eu, POLYANNA FERREIRA SILVA VILANOVA, inscrita no CPF sob o n. 0 

712.736.891-00, portadora do documento de identidade n. 0 1.946.707 
SSP/DF nos termos do artigo 383, I, b, 3d § 3° da Resolução n 5 41/2013, 
declaro que estou em plena regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e 
municipal Por fim estou ciente de que é crime, previsto no Código Penal, 
"omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 
deveria ser escrita, com fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar 
a verdade sobre fato juridicamente relevante." (Art. 299). 

Brasilia, 10 de setembro de 2017. 

Polyanna Fee?J~a~ova 
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' 1 0/09fi1017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: POLYANNA FERREIRA SILVA VILANOVA 
CPF: 712.736.891-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 12:09:48 do dia 29/05/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/11/2017. 

Código de controle da certidão: 963D.5A7E.25E4.2F97 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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10/09/12017 

c9 Ínlprin"lír 

CERTIDÃO N° 
NOME 
ENDEREÇO 
CIDADE 
CPF 
CNPJ 
CF/DF 

FINALIDADE 

www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/emite_certidao.cfm 

DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

: 272-01.189.833/2017 
: POLYANNA FERREIRA SILVA 
: SQS 114 BL F AP 405 
:ASA SUL 
: 712.736.891-00 

: JUNTO AO GDF 

------------CERTIFICAMOS QUE _________ _ 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os 
relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos 
que venham a ser apurados. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital no 23.873 de 04/0712003, gratuitamente. 

Válida até 09 de Dezembro de 2017. 

Brasília, 1 O de Setembro de 2017. 

Certidão emitida via internet às 14:26:11 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br 

h~p :llwww.fazenda.df.gov. br/aplicacoes/certidao/emite_certidao.cfm 
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.. 10/09~017 www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/valida_detalhar.cfm 

~imprimir 

DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DA RECEITA 

N° DA CERTIDÃO 
ARGUMENTO DE PESQUISA 
RESULTADO DA CERTIDÃO 
HORÁRIO DA EMISSÃO 
DATA DA EMISSÃO 
DATA DA VALIDADE 
FINALIDADE 
EMITIDA POR 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

: 272011898332017 
: 71273689100 
: CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 
: 14:26:11 
: 10/09/2017 
: 09/12/2017 
: JUNTO AO GDF 
: INTERNET 

Brasília, 10 de Setembro de 2017. 
Validação de Certidão realizada no endere o www.fazenda.df. ov.br 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/valida_detalhar.cfm 
1/1 

12 Setembro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 99

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FAF4FD001D8AD6. 

00100.139984/2017-46



Página 15 de 19 Parte integrante do Avulso da MSF nº 56 de 2017.

DECLARACÃO 

Eu, POLYANNA FERREIRA SILVA VILANOVA, inscrita no CPF sob o n. 0 

712.736.891-00, portadora do documento de identidade n. o 1.946. 707 
SSP/DF, nos termos do artigo 383,1, b, 4 e§ 3° da Resolução n- 41/2013, 
declaro que nada consta referente a ações e execuções cíveis e criminais 
em que seja parte no âmbito da Justiça Federal e Justiça Estadual. Por fim 
estou ciente de que é crime, previsto no Código Penal, "omitir, em 
documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que deveria ser 
escrita, com fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre fato juridicamente relevante." (Art. 299). 

Brasilia, 10 de setembro de 2017. 

~L 
Polyanna Ferre1ra Silva Vilanova 

100 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Setembro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FAF4FD001D8AD6. 

00100.139984/2017-46



Página 16 de 19 Parte integrante do Avulso da MSF nº 56 de 2017.

10/09/2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1• Região :. 

Notice: Uninitialized string offset: O in /home/dOl/processos/Objetos/trtl_Biblioteca.php on line 9836 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS 

N° 3692979 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e 

execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1a Região, que 

NADA CONSTA 

contra POLYANNA FERREIRA SILVA VILANOVA nem contra o CPF: 712.736.891-00. 

Observações: 

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão 

somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que 

estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão, 

também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais 
investigações; 

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas 

classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em 1o 

grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo, 

ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que tramitam no PJe), 

suspensão de segurança (em 2° grau de jurisdição) além das apelações em processos 

que também tramitaram no PJe no 1° grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014); 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional 

Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br), informando-se o número de controle acima 
descrito. 

Certidão Emitida em: 10/09/2017 às 13:48 (hora e data de Brasília). 

Última atualização dos bancos de dados: 10/09/2017, 13h48min. 

Endereço: SAU/SUL- Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61 ) 3314-5225. e­
Mail : secju@trfl.jus.br 

h~p :llwww.trt1 .jus . br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 
1/1 

12 Setembro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 101

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FAF4FD001D8AD6. 

00100.139984/2017-46



Página 17 de 19 Parte integrante do Avulso da MSF nº 56 de 2017.

TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAl DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAl E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO {ESPECIAL -AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de 
ações cíveis e criminais disponíveis até 10/09/2017, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

POLYANNA FERREIRA SILVA VILANOVA 
712.736.891-00 
(MARIA DULCE FERREIRA SILVA I ANTONIO ALOISIO SILVA) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br) , informando-se o número do 
selo digital de segurança impresso. 
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição 
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou 
órgão julgador. 
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados 
do Poder Judiciário. (artigo 8°, § 2° da Resolução 121/CNJ). 
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais , execuções e insolvências civis, falências, 
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão 
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais . 
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de 
Nada Consta, Tipos de Certidão. 
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 11/09/2017 
Data da última atualização do banco de dados: 10/09/2017 
Selo digital de segurança : 2017.CTD.DW9J.7398.TBGQ.OOB2.1Y5R 
***VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS*** 

Página de 1 

NUCER- Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília ·Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B • Térreo. 

Brasília- DF 
Horário de Atendimento· Zh às 1Qh dp sen"oda a sex•a fui·a av=ata 'a ·=d -

11 /09/201710:06:13 
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DECLARACÃO 

Eu, POLYANNA FERREIRA SILVA VILANOVA, inscrita no CPF sob o n.0 

712.736.891-00, portadora do documento de identidade n. 0 1.946.707 
SSP/DF nos termos do artigo 383, I, b, 5 e§ 2° da Resolução n° 41/2013, 
declaro que atuei nos últimos cinco anos, contados retroativamente a setembro 
de 2017, como advogada privada em juízos e tribunais e NÃO atuei em 
conselhos de administração de empresas estatais ou em cargos de direção de 
agências reguladoras federais. Por fim estou ciente de que é crime, previsto 
no Código Penal, "omitir, em documento público ou particular, declaração 
que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 
diversa da que deveria ser escrita, com fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante." (Art. 
299). 

Brasilia, 10 de setembro de 2017. 
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ARGUMENTAÇÃO ESCRITA 

Nos termos da Resolução n° 41/2013, artigo 383, I, "c", apresento breves 
argumentos, demonstrando possuir experiência e conhecimento significativo do 
modelo concorrencial brasileiro para o pleno desempenho do exercício das 
atividades relacionada a Conselheira do CADE. Sou graduada em Direito e em 
Ciência Política. Há mais de 14 anos dedico com afinco estudos relacionados ao 
Direito Público e Privado brasileiro, período em que conclui o LLM em Direito 
Empresarial pela FGV, especialização em Direito do Estado e Constituição pela 
Cândido Mendes e especialização em Direito Público pela Unisul. Nos últimos 
dois anos, dediquei-me especialmente ao estudo do direito concorrencial, tendo 
realizado matérias na referida área como aluna especial do Mestrado da UnB. 
Aliada a experiência profissional e intelectual, destaco também os prêmios 
recebidos nos últimos anos, quais sejam: 

• Best Lítigator in Latin America, Euromoney Legal Media Group Americas 
Woman in Business Law Awards; 

• Líttigation and Arbitration, Leaders League; 
• Eleita entre as 100 melhores advogadas no munda na área de compliance 

e investigação (G/R- Globallnvestigarion Review). 

Ressalto minha confiança de que em razão das habilidades acima narradas e 
constantemente polidas com estudos, dedicação e sobretudo respeito a res 
publica, estou preparada e qualificada para exercer o cargo de Conselheira do 
CADE. 

Brasília, 10 de setembro de 2017. 

Polyanna Ferre ilv~lanova 
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Oficio no 1608008/2017 

Crato - CE, em 16 de Agosto de 2017. 

Excelentissimo Senhor Presidente do Senado Federal, 

Após cumprimenta-lo, vimos com o presente, atendendo a Moção de Aplausos n° 
1.408001/2017, de autoria dos Vereadores Thiago Aragão Esmeraldo e Francisco Pelix 
ela Silva, aprovada por unanimidade de votos pelo plenário desta Casa, comunicar que 
foi constado em Ata dos trabalhos desta Casa, Moção de Agradecimento pelo 
empenho de Vossa Excelência, com a finalidade de que se trone realidade a instalação 
da Faculdade de Medicina na Cidade do Crato, Estado Ceará. 

Na oportunidade, apresentamos nosso protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

·-~~ nr 
-1' . • v-1)~ 

FL . ISv AL soBREIRA c~ o 
Presidente 

E xcelentíssitno Senhor 
EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 
Senador da República 
Presidente do Senado Federal 
Senado Federal 
Brasília - DF 

CNPJ 
05.619.754/0001-48 

CGF 
06.920.357·0 

Presidente: Florísval Sobreira Coriolano 

Endereço: Contatos: 
Palãcio José Va!devinc Je Brito 3B 3523./.749 
Rua St~n(ll lor Pompe~, 468 Centro 88 3 ~1 23 . 2702 
Crato - Ceará 
Cep. 631 00·080 

ÍJ 
.' 

E-~1aíl e Síte Oficial 
faleccmacamara@camaracra to.ce .gov .br 
www .ca1naracrato.ce.gov .br 
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Ofício n. 938/2017-GPR. 

Ao Exmo. Sr. 
Senador Eunício Oliveira 
Presidente do Senado Federal 
Brasília- DF 

~,;,..14dtO r::;ih,k<d 

~'""''tk. -~ d7 

Brasília, 22 de agosto de 2017. 

Assunto : Proposições em tramitação no Senado Federal. Prio dade. Prerrogativas 
advocatícias. 

Senhor Presidente. 

Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me à preocupação da Ordem dos 
Advogados do Brasil com temas de grande relevo nacional e destacado interesse para a 
Advocacia que tramitam no Senado Federal e merecem especial atenção, em razão de seus 
inegáveis reflexos para a Nação, o eficaz funcionamento do Poder Judiciário e, particularmente, 
o exercício profissional. 

Reconhecendo-se a elevada carga de trabalho atribuída a cada integrante dessa 
Casa e os esforços envidados pelos gabinetes dos Exmos. Senadores para atender às demandas 
da sociedade, ressalta-se, não obstante, que alguns temas, nesse contexto, necessitam da devida 
prioridade de deliberação. 

Assim, objetivando cumprir a missão institucional determinada no art. 44, I, da 
Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e da OAB), este Conselho Federal solicita a V.Exa. 
seja conferido tratamento preferencial às proposições relacionadas à efetivação de princípios 
constitucionais, sobretudo no tocante ao acesso à justiça, à celeridade da prestação jurisdicional, 
à indispensabilidade do advogado e o respeito ao exercício da profissão, que constitui múnus 
público, à ampla defesa e ao devido processo legal, buscando-se o equilíbrio de tratamento entre 
os operadores do Direito. 

São, de fato, demandas que visam à defesa de princ1p10s indispensáveis à 
cidadania e à administração da justiça, que reclamam a mais breve análise por essa Casa 
Legislativa. 

Colho o ensejo para apresentar votos de elevada estima e distinta consideração. 

~I , 
' i_ 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o processo Projeto de Lei

da Câmara n°56, de 2017, que Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro

de 2006, para dispor sobre a reformulação das atribuições, a jornada

e as condições de trabalho, o grau de formação profissional, os cursos

de formação técnica e continuada e a indenização de transporte dos

profissionais Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate

às Endemias.

RELATOR: Senadora Marta Suplicy

PARECER (SF) Nº 43, DE 2017

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Waldemir Moka

06 de Setembro de 2017
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Gabinete da Senadora MARTA SUPLICY

 

 
Ala Senador Dinarte Mariz – Gabinete 1 - Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone: +55 (61) 3303-6510 – marta.suplicy@senadora.gov.br

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017 
(Projeto de Lei nº 6.437, de 2016, na Casa de 
origem), do Deputado Raimundo Gomes de 
Matos, que altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro 

de 2006, para dispor sobre a reformulação das 

atribuições, a jornada e as condições de trabalho, 

o grau de formação profissional, os cursos de 

formação técnica e continuada e a indenização de 

transporte dos profissionais Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às 

Endemias. 

Relatora: Senadora MARTA SUPLICY 

I - RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de 
Lei da Câmara (PLC) nº 56, de 2017 (Projeto de Lei nº 6.437, de 2016, na 
Casa de origem), de autoria do Deputado Raimundo Gomes de Matos, que 
“altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para dispor sobre a 
reformulação das atribuições, a jornada e as condições de trabalho, o grau de 
formação profissional, os cursos de formação técnica e continuada e a 
indenização de transporte dos profissionais Agentes Comunitários de Saúde 
e Agentes de Combate às Endemias”. 

O projeto é composto de quinze artigos. O primeiro deles 
acrescenta dois parágrafos ao art. 2º da Lei nº 11.350, de 2016, para 
determinar que: i) é essencial e obrigatória a presença de agentes 
comunitários de saúde (ACS) e de agentes de combate às endemias (ACE), 
respectivamente, na estrutura da atenção básica de saúde e de vigilância 
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epidemiológica e ambiental; e ii) incumbe a esses profissionais desempenhar 
com zelo e presteza as atividades previstas na lei. 

O art. 2º altera o art. 3º da referida lei, que trata das atividades a 
serem exercidas pelos ACS. Ele introduz, no caput, a determinação de que 
os ACS atuem a partir dos referenciais da “Educação Popular em Saúde” e 
com o objetivo de garantir “acesso da comunidade assistida às ações e 
serviços de informação, saúde, promoção social e proteção da cidadania”. 
Ademais, acrescenta cinco parágrafos, sendo que o primeiro define, para os 
efeitos daquela lei, o que seja a “Educação Popular em Saúde”. Os demais 
parágrafos (2º a 5º) tratam das atividades dos ACS segundo tipos distintos, a 
saber: i) atividades privativas; ii) atividades típicas; iii) atividades assistidas 
por profissional de saúde de nível superior; e iv) atividades compartilhadas 
com os demais membros da equipe. 

O art. 3º do projeto altera o art. 4º da lei, que trata das atividades 
dos ACE. Ele introduz as figuras das atividades “típicas” e “assistidas por 
profissional de nível superior e condicionada à estrutura da vigilância 
epidemiológica e ambiental e de atenção básica” (§§ 1º e 2º, 
respectivamente). Também inclui o § 3º, que prevê a possibilidade de 
participação dos ACE, após treinamento adequado, na execução, 
coordenação ou supervisão das ações de vigilância epidemiológica e 
ambiental. 

O art. 4º do projeto inclui na lei o art. 4º-A, que determina a 
atuação integrada dos ACS e dos ACE nas atividades de mobilização social, 
por meio da Educação Popular em Saúde. 

O art. 5º da proposição inclui o art. 4º-B, que trata da 
obrigatoriedade de observância de ações de segurança e de saúde do 
trabalhador voltadas para os ACS e ACE, notadamente do uso de 
equipamentos de proteção individual e dos exames de saúde ocupacionais. 

O art. 6º do PLC altera a redação do art. 5º, para incluir entre as 
matérias a serem regulamentadas pelo Ministério da Saúde as ações de 
segurança e de saúde do trabalhador, constantes do novo art. 4º-A, e para 
acrescentar os §§ 1º, 2º e 3º, que tratam dos cursos a serem oferecidos aos 
ACS e ACE, com as respectivas cargas horárias. 
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O inciso III do art. 6º da lei, que dispõe sobre o requisito de 
conclusão do ensino fundamental para o exercício da atividade do ACS, é 
alterado pelo art. 7º da proposição, que determina, como requisito, conclusão 
do ensino médio, critério que poderá ser flexibilizado quando não houver, 
nos processos seletivos, candidato ao cargo com esse grau de escolaridade. 
Nesse caso, o candidato com ensino fundamental contratado terá o prazo de 
três anos para concluir o ensino médio (§ 5º). 

Além disso, o art. 7º do PLC promove as seguintes alterações 
no art. 6º da lei, que prevê critérios para a contratação e atuação dos ACS: 
i) veda a atuação do agente fora da área geográfica estabelecida para a sua 
atuação; ii) estabelece parâmetros a serem observados na definição da área 
de atuação dos ACS; iii) determina que a área geográfica de atuação do 
agente poderá ser alterada em caso de haver risco à sua integridade física ou 
de membro de sua família; e iv) elimina a obrigatoriedade de o ACS residir 
na área geográfica de sua atuação, quando ele adquirir casa própria em outra 
localidade. 

O art. 7º da lei, que prevê requisitos para a contratação e para a 
atuação dos ACE, é alterado pelo art. 8º da proposição, para estabelecer a 
necessidade de que esses agentes tenham, pelo menos, o ensino médio 
completo – o que poderá ser flexibilizado quando não houver candidato ao 
cargo que preencha esse requisito –, e para definir parâmetros para a 
definição do número de imóveis a serem fiscalizados por eles. 

Incluído na lei pelo art. 9º do PLC, o novo art. 7º-A dispensa 
das exigências quanto à escolaridade mínima exigida para os ACS e ACE os 
profissionais que já atuavam no cargo antes de 5 de outubro de 2006 ou antes 
da data de publicação da lei originada do presente projeto de lei. 

Incluído pelo art. 9º do projeto, o art. 7º-B determina que os 
órgãos da administração direta dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios ofereçam curso técnico de ACS e ACE, com carga horária 
mínima de mil e duzentas horas e que observe as diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Educação. 

O art. 10 do projeto altera o § 2º do art. 9º-A da lei, que trata do 
piso salarial dos agentes para uma jornada de trabalho de quarenta horas, 
para distribuir essa jornada da seguinte forma: trinta horas para as atividades 
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externas de visitação domiciliar e outras atividades de campo e dez horas 
para atividades de planejamento e avaliação, formação e aprimoramento 
técnico. Esse artigo também inclui um § 2º-A, para prever que as condições 
climáticas da área de atuação sejam consideradas na definição do horário 
para o cumprimento da jornada de trabalho. 

O art. 11 do projeto corrige erro redacional presente no art. 9º-
E da lei, que, erroneamente, faz constar a sigla do Fundo Nacional de Saúde 
como “FUNASA”, quando o correto é “FNS”. 

O art. 12 do PLS acrescenta à lei o art. 9º-H, para prever a 
concessão de indenização de transporte ao ACS e ao ACE que “realizar 
despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para o exercício de 
suas atividades”. 

O art. 14 da lei é alterado pelo art. 13 da proposição, para 
determinar que a lei a ser editada pelo gestor local observe as determinações 
da lei federal. 

Ao art. 16 da lei é acrescentado um parágrafo único, para 
determinar que a Defensoria Pública e o Ministério Público promovam as 
medidas cabíveis para assegurar o cumprimento do disposto no caput do 
artigo, que veda a contratação temporária ou terceirizada de ACS e ACE. 

Por fim, o art. 15 da proposição – a cláusula de vigência – prevê 
que a lei originada do projeto entre em vigor na data de sua publicação. 

Na Câmara dos Deputados, foi constituída Comissão Especial 
para analisar o Projeto de Lei nº 6.437, de 2016. A Comissão aprovou, por 
unanimidade, o parecer do relator da matéria naquela Casa, o Deputado 
Valtenir Pereira, que proferiu voto no sentido da aprovação do projeto na 
forma de um substitutivo, o qual foi encaminhado à Casa Revisora. 

Nesta Casa, a proposição foi distribuída exclusivamente para a 
análise da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), sem que lhe tenham sido 
apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100 do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CAS apreciar proposições que versem sobre relações de 
trabalho e condição para o exercício de profissões, bem como sobre proteção 
e defesa da saúde e competência do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Esse é o caso da presente proposição, que trata do exercício 
profissional de ACS e de ACE, cuja atuação se dá exclusivamente no âmbito 
do SUS. O PLC nº 56, de 2017, visa a alterar a Lei nº 11.350, de 2006, para 
dispor sobre a reformulação das atribuições, a jornada e as condições de 
trabalho, o grau de formação profissional, os cursos de formação técnica e 
continuada e a indenização de transporte desses profissionais. 

Conforme o § 5º do art. 198 da Constituição Federal, lei federal 
deverá dispor sobre “o regime jurídico, o piso salarial profissional nacional, 
as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de 
agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo 
à União, nos termos da lei, prestar assistência financeira complementar aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do 
referido piso salarial”. Atendendo a essa determinação, o Poder Executivo 
editou a Medida Provisória nº 297, de 9 de junho de 2006, que foi convertida 
na Lei nº 11.350, alterada pelas Leis nº 12.994, de 17 de junho de 2014, e 
nº 13.342, de 3 de outubro de 2016. 

Portanto, conclui-se não haver vício de origem da matéria, vez 
que o assunto não se insere entre os temas de competência de iniciativa 
legislativa privativa do chefe do Poder Executivo, conforme o art. 61 da 
Carta Magna. Ademais, a Constituição Federal estabelece, em seu art. 48, 
que cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 
dispor sobre todas as matérias de competência da União, que é o caso da 
presente matéria, inclusive por expressa determinação constitucional. 

Também, não vislumbramos óbices quanto à juridicidade da 
matéria. No entanto, identificamos problemas de ordem redacional e de 
técnica legislativa, que merecem ser sanados. A técnica legislativa adotada 
pelo PLC para dar nova redação ou incluir novos parágrafos na norma 
alterada não atende ao disposto na Lei Complementar (LC) nº 95, de 26 de 
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fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis. 

Quanto ao mérito, a matéria é relevante por propor alterações 
na regulamentação de duas categorias profissionais essenciais para a saúde 
pública, que são os ACS e os ACE. 

Uma das principais inovações do projeto de lei sob análise é a 
explicitação das atividades a serem desempenhadas pelos ACS e ACE para, 
assim, atualizá-las à luz das mudanças ocorridas no quadro demográfico e 
epidemiológico brasileiro nas últimas décadas, quando novos problemas de 
saúde pública surgiram. Assim, faz-se necessário atualizar o rol de atividades 
dos agentes de saúde, bem como o seu perfil profissional, para fazer frente à 
nova realidade sanitária. 

Para o enfrentamento desses problemas e para conferir maior 
efetividade à atuação dos ACS, o projeto propõe a incorporação de ações 
que, até o momento, estavam fora do âmbito de atuação desses profissionais. 
É o caso, por exemplo, da aferição da glicemia capilar e da pressão arterial, 
que são medidas simples e capazes de ajudar no controle de duas das 
principais causas de morbimortalidade da população brasileira: o diabetes 
mellitus e a hipertensão arterial sistêmica. 

Da mesma forma, outras atividades importantes que podem 
resultar em impacto positivo para a saúde dos indivíduos e das coletividades, 
como a realização de curativos, podem ser também incorporadas. Propomos 
a inclusão dessas e de outras atividades, em um claro reconhecimento da 
importância da atuação dos ACS. 

No entanto, essas medidas só podem ser incorporadas se forem 
acompanhadas da devida qualificação profissional. Nesse aspecto, 
concordamos com a proposta formulada pelo PLC de que, para a admissão 
de ACS e de ACE, uma das exigências seja a de ter o ensino médio 
concluído. 

Outros aprimoramentos da proposição, a nosso ver, merecem 
ser realizados. Um deles diz respeito à atividade privativa dos ACS prevista 
no § 2º incluído no art. 3º da lei. Segundo o novo dispositivo, é considerada 
atividade privativa do agente comunitário de saúde a realização de visitas 
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domiciliares rotineiras “para a busca ativa de pessoas com sinais ou sintomas 
de doenças agudas ou crônicas, de agravos ou de eventos de importância para 
a saúde pública, com consequente encaminhamento para a unidade de saúde 
de referência”. 

No entanto, a visitação domiciliar rotineira para a busca ativa 
de casos não deve ser considerada atividade privativa dos agentes 
comunitários de saúde, pois faz parte das atribuições de diversos 
profissionais de saúde, a exemplo daqueles que integram as equipes de saúde 
da família. Considerar as visitas domiciliares rotineiras como atividades 
privativas dos ACS irá, com certeza, restringir a atenção à saúde prestada a 
diversas comunidades, que, hoje, são assistidas mediante a visita domiciliar 
de outros profissionais de saúde, que não os ACS. 

Diversas experiências locais exitosas, conforme informações 
obtidas junto ao Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 
(CONASEMS), teriam que ser interrompidas, caso o presente projeto de lei 
seja aprovado nos termos originais em que está formulado. É o caso, por 
exemplo, do projeto de odontologia domiciliar desenvolvido no Município 
de Campo Alegre, no interior do Estado de Alagoas, em que os profissionais 
de odontologia realizam visita domiciliar rotineira, casa a casa, para a busca 
ativa de casos e o encaminhamento, para a unidade de saúde, daqueles que 
necessitam de tratamento. 

Outra experiência que trazemos para ilustrar o impacto negativo 
da aprovação de tal dispositivo é a do Município de Abaetuba, no interior do 
Pará, onde há um projeto de centro de testagem anônima (CTA) itinerante 
denominado “Esse rio é minha rua”, pelo qual é ofertada, mediante visita 
casa a casa, a testagem anônima para HIV, com realização de ações de 
educação em saúde. O projeto, que não conta com a participação de ACS, 
não poderia acontecer, caso se considere esse tipo de atividade como 
privativa daqueles profissionais. Ademais, ainda que esse projeto contasse 
com a atuação de ACS, a aprovação da medida proposta pelo PLC impediria 
que outros profissionais de saúde integrassem a equipe de visitação 
domiciliar itinerante, já que a lei porventura originada do PLC iria vedar essa 
atuação, ao tornar essa atividade privativa dos ACS. 

Assim, para que o dispositivo não interfira indevidamente na 
atividade de outros profissionais de saúde, a exemplo de médicos e 
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enfermeiros, que podem e devem realizar visitas domiciliares para a busca 
ativa de casos, e para garantir o direito à saúde dos indivíduos e das 
comunidades, sugerimos a sua alteração. A redação por nós sugerida, ao 
mesmo tempo em que reconhece e resguarda a essencialidade dessa atividade 
para os ACS, preserva a atuação das demais categorias profissionais de 
saúde. 

Outra discordância que manifestamos em relação aos termos em 
que o PLC está formulado diz respeito à flexibilização da exigência de que 
os ACS morem na área onde atuam, conforme estabelece o § 4º incluído no 
art. 6º da lei. O novo dispositivo permite que o ACS deixe de morar na 
mesma área onde atua, quando adquirir casa própria em outra localidade. 
Cremos que essa flexibilização poderá anular um dos principais requisitos 
do modelo de atenção à saúde da família, que é o critério de moradia, isto é, 
a exigência de que o ACS more na área de sua atuação para que seu vínculo 
com a comunidade seja consolidado. 

Para não promover essa distorção, propomos mudança de 
redação, de forma a contemplar tanto o legítimo anseio das pessoas por 
adquirir a casa própria, quanto a necessidade de se manter o vínculo estreito 
do ACS com a comunidade, garantido pelo requisito de que o agente more 
na mesma localidade onde atua. 

Outro reparo necessário diz respeito ao teor do art. 7º-B incluído 
na lei pelo art. 9º do projeto, que impõe a obrigação de que os entes da 
Federação organizem e ofereçam curso técnico de ACS e de ACE com carga 
horária mínima de mil e duzentas horas. Esse dispositivo contém comando 
de obrigação de fazer dirigido aos demais entes federativos, o que fere a sua 
autonomia e viola o princípio da separação dos Poderes, além de 
potencialmente representar impacto fiscal importante para estados, Distrito 
Federal e municípios. Muitos entes talvez não disponham de recursos para 
arcar com os custos de criação e manutenção de cursos técnicos para a 
formação de profissionais como os que estão sendo determinados. Ademais, 
tais cursos podem ser ofertados por outras instituições que não o Poder 
Público estadual ou municipal. Assim, propomos emenda para retirar a 
obrigatoriedade imposta aos órgãos ou entes da administração direta dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios. 
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Por fim, consideramos como meritórias as demais propostas 
contidas no PLC ora em análise, tais como as determinações sobre os cursos 
de formação e qualificação dos agentes contratados pelo Poder Público, a 
atuação integrada de ACS e ACE, a previsão de que as atividades de 
planejamento e de formação sejam contabilizadas dentro da carga horária da 
jornada integral de trabalho, e previsão de que Defensoria Pública e 
Ministério Público atuem para garantir o cumprimento da Lei nº 11.350, de 
2006,quanto à não terceirização ou contratação temporária dos agentes. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 56, de 2017, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº             -CAS 

Dê-se ao art. 3º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
alterado pelo art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017, a seguinte 
redação: 

“Art. 3º O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o 
exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da 
saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, 
mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou 
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS 
que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica de saúde, com 
objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos 
serviços de informação, saúde, promoção social e proteção da 
cidadania, sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou 
federal. 

§ 1º Para fins desta Lei, entendem-se por Educação Popular 
em Saúde as práticas político-pedagógicas que decorrem das ações 
voltadas para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção da 
saúde individual e coletiva a partir do diálogo entre a diversidade de 
saberes culturais, sociais e científicos e a valorização dos saberes 
populares, com vistas à ampliação da participação popular no SUS e 
ao fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e os 
usuários do SUS. 

S
F
/1
7
9
0
4
.1
2
9
4
7
-8
7

10

12 Setembro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 119

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FAF4FD001D8AD6. 

00100.139984/2017-46



 

Gabinete da Senadora MARTA SUPLICY

 

 
Ala Senador Dinarte Mariz – Gabinete 1 - Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone: +55 (61) 3303-6510 – marta.suplicy@senadora.gov.br

10 

§ 2º No modelo de atenção em saúde fundamentado na 
assistência multiprofissional de saúde da família, é considerada 
atividade precípua do Agente Comunitário de Saúde, em sua base 
geográfica de atuação, a realização de visitas domiciliares rotineiras, 
casa a casa, para a busca ativa de pessoas com sinais ou sintomas de 
doenças agudas ou crônicas, de agravos ou de eventos de 
importância para a saúde pública, com consequente 
encaminhamento para a unidade de saúde de referência. 

§ 3º No modelo de atenção em saúde fundamentado na 
assistência multiprofissional de saúde da família, são consideradas 
atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua base 
geográfica de atuação: 

I - utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e 
sociocultural; 

II - detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro 
de dados relativos às suas atribuições, para fim exclusivo de controle 
e planejamento das ações de saúde; 

III - mobilização da comunidade e estímulo à sua participação 
nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e 
socioeducacional; 

IV - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas 
para acolhimento e acompanhamento: 

a) da gestante, no período pré-natal, no parto e no puerpério; 

b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; 

c) da criança, com verificação do seu estado vacinal e da 
evolução de seu peso e altura; 

d) do adolescente, com identificação de suas necessidades e 
motivação de sua participação em ações de educação em saúde, em 
conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

e) da pessoa idosa, com o desenvolvimento de ações de 
promoção de saúde, prevenção de quedas e acidentes domésticos, e 
motivação de sua participação em atividades físicas e coletivas; 

f) da pessoa em sofrimento psíquico; 

g) da pessoa com dependência química do álcool, do tabaco ou 
de outras drogas; 

h) da pessoa com sinais ou sintomas de alterações na cavidade 
bucal; 
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i) da mulher, do homem e dos grupos homossexuais e 
transexuais, com o desenvolvimento de ações de educação em saúde 
para promover a saúde e prevenir doenças; 

V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas 
para identificação, acompanhamento e controle: 

a) de situações de risco à família, inclusive de focos de vetores 
transmissores de doenças infectocontagiosas de interesse para a 
saúde pública; 

b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por 
meio de ações de promoção da saúde, prevenção de doenças e 
educação em saúde; 

c) do estado vacinal da gestante, do idoso e da população de 
risco, conforme sua vulnerabilidade e em consonância com o 
previsto no calendário nacional de vacinação; 

VI - acompanhamento das condicionalidades dos programas 
sociais, em parceria com os Centros de Referência de Assistência 
Social (CRAS). 

§ 4º No modelo de atenção em saúde fundamentado na 
assistência multiprofissional de saúde da família, são atividades do 
Agente Comunitário de Saúde assistidas por profissional de saúde de 
nível superior, membro da equipe, desde que o agente tenha 
concluído curso técnico e conte com os equipamentos adequados, 
em sua base geográfica de atuação: 

I - aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, para 
fins de promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos, com o 
devido encaminhamento do paciente, quando necessário, para a 
unidade de saúde de referência; 

II - medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, 
para acompanhamento dos casos diagnosticados de diabetes mellitus 
e segundo projeto terapêutico prescrito pela equipe de atenção 
básica, com o devido encaminhamento do paciente, quando 
necessário, para a unidade de saúde de referência; 

III - aferição da temperatura axilar, durante a visita domiciliar, 
em caráter excepcional, com o devido encaminhamento do paciente, 
quando necessário, para a unidade de saúde de referência; 

IV - orientação e apoio, em domicílio, para a correta 
administração da medicação do paciente em situação de 
vulnerabilidade; 

V - realização de técnicas limpas de curativo, com o uso de 
coberturas passivas; 

VI - verificação antropométrica. 
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§ 5º No modelo de atenção em saúde fundamentado na 
assistência multiprofissional de saúde da família, são consideradas 
atividades do Agente Comunitário de Saúde compartilhadas com os 
demais membros da equipe, na sua base geográfica de atuação: 

I - participação no planejamento e mapeamento institucional, 
social e demográfico; 

II - consolidação e análise dos dados obtidos nas visitas 
domiciliares; 

III - realização de ações que possibilitem o conhecimento pela 
comunidade das informações obtidas nos levantamentos 
socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; 

IV - participação na elaboração, implementação, avaliação e 
reprogramação permanente dos planos de ação para o enfrentamento 
dos determinantes de processo saúde-doença; 

V - orientação de indivíduos e grupos sociais quanto aos 
fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica de 
saúde; 

VI - planejamento, desenvolvimento e avaliação das ações de 
saúde; 

VII - estímulo à participação da população no planejamento, 
acompanhamento e avaliação das ações locais de saúde. (NR)” 

EMENDA Nº            -CAS 

Dê-se ao art. 4º-A incluído na Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 
2006, pelo art. 4º do Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017, a seguinte 
redação: 

“Art. 4º-A. Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes 
de Combate às Endemias realizarão atividades de forma integrada, 
desenvolvendo mobilizações sociais, por meio da Educação Popular 
em Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente 
nas seguintes situações: 

I - orientação da comunidade quanto à adoção de medidas 
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de outras 
ações de promoção de saúde e do uso de medidas de proteção 
individual e coletiva para a prevenção de doenças infecciosas, 
zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por 
animais peçonhentos; 
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II - planejamento, programação e desenvolvimento de 
atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as 
equipes de saúde da família; 

III - notificação dos casos suspeitos de zoonoses à unidade 
básica de saúde de referência e à estrutura de vigilância 
epidemiológica em sua área geográfica de atuação; 

IV - identificação e encaminhamento para a unidade de saúde 
de referência de situações que interfiram no curso das doenças ou 
que tenham importância epidemiológica relacionadas a fatores 
ambientais; 

V - realização de campanhas ou mutirões para o combate à 
transmissão de doenças infeciosas e outros agravos.” 

EMENDA Nº            -CAS 

Dê-se ao art. 4º-B incluído na Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 
2006, pelo art. 5º do Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017, a seguinte 
redação: 

“Art. 4º-B. Serão observadas as ações de segurança e de saúde 
do trabalhador, notadamente o uso de equipamentos de proteção 
individual e a realização dos exames periódicos de saúde 
ocupacional na execução das atividades dos Agentes Comunitários 
de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias.” 

EMENDA Nº             -CAS 

Dê-se ao art. 5º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
alterado pelo art. 6º do Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017, a seguinte 
redação: 

“Art. 5º O Ministério da Saúde regulamentará as atividades de 
prevenção de doenças, de promoção da saúde, de controle e de 
vigilância a que se referem os arts. 3º, 4º e 4º-A e estabelecerá os 
parâmetros dos cursos previstos no inciso II do caput do art. 6º, no 
inciso I do caput do art. 7º e no § 2º deste artigo, observadas as 
diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional 
de Educação. 

§ 1º Os cursos a que se refere o caput utilizarão os referenciais 
da Educação Popular em Saúde e serão oferecidos ao Agente 
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Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias nas 
modalidades presencial ou semipresencial durante a jornada de 
trabalho. 

§ 2º Os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 
às Endemias deverão frequentar cursos bienais de educação 
continuada e de aperfeiçoamento.” (NR) 

EMENDA Nº             -CAS 

Dê-se ao art. 6º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
alterado pelo art. 7º do Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017, a seguinte 
redação: 

“Art. 6º ................................................... 

................................................................. 

II - haver concluído, com aproveitamento, curso de formação 
inicial, com carga horária mínima de quarenta horas; 

III - haver concluído o ensino médio. 

§ 1° É vedada a atuação do Agente Comunitário de Saúde fora 
da área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste artigo. 

§ 2° Compete, ao ente federativo responsável pela execução 
dos programas, a definição da área geográfica a que se refere o inciso 
I do caput deste artigo, que deverá: 

I - observar os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde; 

II - considerar a geografia e demografia da região, com 
distinção de zonas urbanas e rurais; 

III - flexibilizar o número de famílias e indivíduos a serem 
acompanhados, em face das condições de acessibilidade local e 
vulnerabilidade da comunidade assistida. 

§ 3º A área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo será alterada quando houver risco à integridade física do 
Agente Comunitário de Saúde ou de membro de sua família, sujeito 
a ameaça por parte de membro da comunidade onde reside e atua. 

§ 4º Em caso de aquisição de casa própria por Agente 
Comunitário de Saúde fora da área geográfica de sua atuação, será 
excepcionalizado o disposto no inciso I do caput deste artigo, 
mantida sua vinculação à mesma equipe de Saúde da Família em que 
esteja atuando, podendo ser remanejado, na forma do regulamento, 

S
F
/1
7
9
0
4
.1
2
9
4
7
-8
7

15

124 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Setembro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FAF4FD001D8AD6. 

00100.139984/2017-46



 

Gabinete da Senadora MARTA SUPLICY

 

 
Ala Senador Dinarte Mariz – Gabinete 1 - Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone: +55 (61) 3303-6510 – marta.suplicy@senadora.gov.br

15 

para equipe de saúde da família atuante na área onde está localizada 
a casa adquirida. 

§ 5º Quando não houver inscrito candidato com o requisito 
previsto no inciso III do caput, poderá ser admitida a contratação de 
candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a 
conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos. (NR)” 

EMENDA Nº             -CAS 

Dê-se ao art. 7º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
alterado pelo art. 8º do Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017, a seguinte 
redação: 

“Art. 7º O Agente de Combate às Endemias deverá preencher 
os seguintes requisitos para o exercício da atividade: 

I - haver concluído, com aproveitamento, curso de formação 
inicial, com carga horária mínima de quarenta horas; 

II - haver concluído o ensino médio. 

§ 1º Quando não houver inscrito candidato com o requisito 
previsto no inciso II do caput, poderá ser admitida a contratação de 
candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a 
conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos. 

§ 2° Compete ao ente federado responsável pela execução dos 
programas a definição do número de imóveis a serem fiscalizados 
pelo Agente de Combate às Endemias, observados os parâmetros 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e os seguintes: 

I - garantia de condições adequadas de trabalho; 

II - consideração sobre a geografia e demografia da região, 
com distinção de zona urbana e rural; 

III - flexibilização do número de imóveis em face das 
condições de acessibilidade local.” (NR) 

EMENDA Nº               -CAS 

Dê-se aos arts. 7º-A e 7º-B incluídos na Lei nº 11.350, de 5 de 
outubro de 2006, pelo art. 9º do Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017, a 
seguinte redação: 
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“Art. 7º-A. Não será exigida aos Agentes Comunitários de 
Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias a conclusão de: 

I – ensino fundamental, se estavam exercendo as atividades em 
5 de outubro de 2006; 

II - ensino médio, se estiverem exercendo as atividades na data 
de publicação desta Lei.” 

“Art. 7º-B. Cursos técnicos de Agente Comunitário de Saúde 
e de Agente de Combate às Endemias poderão ser ministrados nas 
modalidades presencial e semipresencial e seguirão as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação.” 

EMENDA Nº             -CAS 

Dê-se ao art. 10 do Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017, a 
seguinte redação: 

“Art. 10. O art. 9º-A da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se o atual § 3º como § 5º: 

‘Art. 9º-A. ........................................................... 

 ............................................................................ 

§ 2º A jornada de trabalho de quarenta horas semanais exigida 
para garantia do piso salarial previsto nesta Lei deverá ser 
integralmente dedicada a ações e serviços de promoção da saúde, 
vigilância epidemiológica e ambiental e combate a endemias, em 
prol das famílias e comunidades assistidas, dentro dos respectivos 
territórios de atuação, e será distribuída em: 

I – trinta horas semanais, para atividades externas de visitação 
domiciliar, execução de ações de campo, coleta de dados, orientação 
e mobilização da comunidade, entre outras; 

II – dez horas semanais, para atividades de planejamento e 
avaliação de ações, detalhamento das atividades, registro de dados, 
formação e aprimoramento técnico. 

§ 3º A carga horária estabelecida nos incisos I e II do § 2º deste 
artigo poderá ser excepcionalizada em casos de campanhas ou 
mutirões para o combate à transmissão de doenças infeciosas e 
outros agravos ou em ações de combate a surtos epidêmicos. 
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§ 4º As condições climáticas da área geográfica de atuação 
serão consideradas na definição do horário para cumprimento da 
jornada de trabalho. 

§ 5º ............................................................’ (NR)” 

EMENDA Nº             - CAS 

Dê-se ao art. 9º-H incluído na Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 
2006, pelo art. 12 do Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017, a seguinte 
redação: 

“Art. 9º-H. Será concedida indenização de transporte ao 
Agente Comunitário de Saúde ou ao Agente de Combate às 
Endemias que realizar despesas com locomoção para o exercício de 
suas atividades, conforme disposto em regulamento.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
 

 

IV – DECISÃO DA COMISSÃO 
 
 

Em Reunião realizada nesta data, a Comissão de Assuntos 
Sociais aprova Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara nº 
56, de 2017, de autoria do Deputado Federal Raimundo Gomes de 
Matos, com as Emendas nºs 1-CAS a 9-CAS, relatados pela 
Senadora Marta Suplicy. 

 
EMENDA Nº 1 -CAS 

Dê-se ao art. 3º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
alterado pelo art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017, a seguinte 
redação: 

“Art. 3º O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o 
exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da 
saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, 
mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou 
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS 
que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica de saúde, com 
objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos 
serviços de informação, saúde, promoção social e proteção da 
cidadania, sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou 
federal. 

§ 1º Para fins desta Lei, entendem-se por Educação Popular 
em Saúde as práticas político-pedagógicas que decorrem das ações 
voltadas para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção da 
saúde individual e coletiva a partir do diálogo entre a diversidade de 
saberes culturais, sociais e científicos e a valorização dos saberes 
populares, com vistas à ampliação da participação popular no SUS e 
ao fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e os 
usuários do SUS. 

§ 2º No modelo de atenção em saúde fundamentado na 
assistência multiprofissional de saúde da família, é considerada 
atividade precípua do Agente Comunitário de Saúde, em sua base 
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geográfica de atuação, a realização de visitas domiciliares rotineiras, 
casa a casa, para a busca ativa de pessoas com sinais ou sintomas de 
doenças agudas ou crônicas, de agravos ou de eventos de 
importância para a saúde pública, com consequente 
encaminhamento para a unidade de saúde de referência. 

§ 3º No modelo de atenção em saúde fundamentado na 
assistência multiprofissional de saúde da família, são consideradas 
atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua base 
geográfica de atuação: 

I - utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e 
sociocultural; 

II - detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro 
de dados relativos às suas atribuições, para fim exclusivo de controle 
e planejamento das ações de saúde; 

III - mobilização da comunidade e estímulo à sua participação 
nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e 
socioeducacional; 

IV - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas 
para acolhimento e acompanhamento: 

a) da gestante, no período pré-natal, no parto e no puerpério; 

b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; 

c) da criança, com verificação do seu estado vacinal e da 
evolução de seu peso e altura; 

d) do adolescente, com identificação de suas necessidades e 
motivação de sua participação em ações de educação em saúde, em 
conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

e) da pessoa idosa, com o desenvolvimento de ações de 
promoção de saúde, prevenção de quedas e acidentes domésticos, e 
motivação de sua participação em atividades físicas e coletivas; 

f) da pessoa em sofrimento psíquico; 

g) da pessoa com dependência química do álcool, do tabaco ou 
de outras drogas; 

h) da pessoa com sinais ou sintomas de alterações na cavidade 
bucal; 

i) da mulher, do homem e dos grupos homossexuais e 
transexuais, com o desenvolvimento de ações de educação em saúde 
para promover a saúde e prevenir doenças; 

V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas 
para identificação, acompanhamento e controle: 

a) de situações de risco à família, inclusive de focos de vetores 
transmissores de doenças infectocontagiosas de interesse para a 
saúde pública; 
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b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por 
meio de ações de promoção da saúde, prevenção de doenças e 
educação em saúde; 

c) do estado vacinal da gestante, do idoso e da população de 
risco, conforme sua vulnerabilidade e em consonância com o 
previsto no calendário nacional de vacinação; 

VI - acompanhamento das condicionalidades dos programas 
sociais, em parceria com os Centros de Referência de Assistência 
Social (CRAS). 

§ 4º No modelo de atenção em saúde fundamentado na 
assistência multiprofissional de saúde da família, são atividades do 
Agente Comunitário de Saúde assistidas por profissional de saúde de 
nível superior, membro da equipe, desde que o agente tenha 
concluído curso técnico e conte com os equipamentos adequados, 
em sua base geográfica de atuação: 

I - aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, para 
fins de promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos, com o 
devido encaminhamento do paciente, quando necessário, para a 
unidade de saúde de referência; 

II - medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, 
para acompanhamento dos casos diagnosticados de diabetes mellitus 
e segundo projeto terapêutico prescrito pela equipe de atenção 
básica, com o devido encaminhamento do paciente, quando 
necessário, para a unidade de saúde de referência; 

III - aferição da temperatura axilar, durante a visita domiciliar, 
em caráter excepcional, com o devido encaminhamento do paciente, 
quando necessário, para a unidade de saúde de referência; 

IV - orientação e apoio, em domicílio, para a correta 
administração da medicação do paciente em situação de 
vulnerabilidade; 

V - realização de técnicas limpas de curativo, com o uso de 
coberturas passivas; 

VI - verificação antropométrica. 

§ 5º No modelo de atenção em saúde fundamentado na 
assistência multiprofissional de saúde da família, são consideradas 
atividades do Agente Comunitário de Saúde compartilhadas com os 
demais membros da equipe, na sua base geográfica de atuação: 

I - participação no planejamento e mapeamento institucional, 
social e demográfico; 

II - consolidação e análise dos dados obtidos nas visitas 
domiciliares; 

III - realização de ações que possibilitem o conhecimento pela 
comunidade das informações obtidas nos levantamentos 
socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; 
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IV - participação na elaboração, implementação, avaliação e 
reprogramação permanente dos planos de ação para o enfrentamento 
dos determinantes de processo saúde-doença; 

V - orientação de indivíduos e grupos sociais quanto aos 
fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica de 
saúde; 

VI - planejamento, desenvolvimento e avaliação das ações de 
saúde; 

VII - estímulo à participação da população no planejamento, 
acompanhamento e avaliação das ações locais de saúde. (NR)” 

EMENDA Nº 2-CAS 

Dê-se ao art. 4º-A incluído na Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 
2006, pelo art. 4º do Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017, a seguinte 
redação: 

“Art. 4º-A. Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes 
de Combate às Endemias realizarão atividades de forma integrada, 
desenvolvendo mobilizações sociais, por meio da Educação Popular 
em Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente 
nas seguintes situações: 

I - orientação da comunidade quanto à adoção de medidas 
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de outras 
ações de promoção de saúde e do uso de medidas de proteção 
individual e coletiva para a prevenção de doenças infecciosas, 
zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por 
animais peçonhentos; 

II - planejamento, programação e desenvolvimento de 
atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as 
equipes de saúde da família; 

III - notificação dos casos suspeitos de zoonoses à unidade 
básica de saúde de referência e à estrutura de vigilância 
epidemiológica em sua área geográfica de atuação; 

IV - identificação e encaminhamento para a unidade de saúde 
de referência de situações que interfiram no curso das doenças ou 
que tenham importância epidemiológica relacionadas a fatores 
ambientais; 

V - realização de campanhas ou mutirões para o combate à 
transmissão de doenças infeciosas e outros agravos.” 

EMENDA Nº 3-CAS 
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Dê-se ao art. 4º-B incluído na Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 
2006, pelo art. 5º do Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017, a seguinte 
redação: 

“Art. 4º-B. Serão observadas as ações de segurança e de saúde 
do trabalhador, notadamente o uso de equipamentos de proteção 
individual e a realização dos exames periódicos de saúde 
ocupacional na execução das atividades dos Agentes Comunitários 
de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias.” 

EMENDA Nº  4-CAS 

Dê-se ao art. 5º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
alterado pelo art. 6º do Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017, a seguinte 
redação: 

“Art. 5º O Ministério da Saúde regulamentará as atividades de 
prevenção de doenças, de promoção da saúde, de controle e de 
vigilância a que se referem os arts. 3º, 4º e 4º-A e estabelecerá os 
parâmetros dos cursos previstos no inciso II do caput do art. 6º, no 
inciso I do caput do art. 7º e no § 2º deste artigo, observadas as 
diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional 
de Educação. 

§ 1º Os cursos a que se refere o caput utilizarão os referenciais 
da Educação Popular em Saúde e serão oferecidos ao Agente 
Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias nas 
modalidades presencial ou semipresencial durante a jornada de 
trabalho. 

§ 2º Os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 
às Endemias deverão frequentar cursos bienais de educação 
continuada e de aperfeiçoamento.” (NR) 

EMENDA Nº 5-CAS 

Dê-se ao art. 6º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
alterado pelo art. 7º do Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017, a seguinte 
redação: 

“Art. 6º ................................................... 

................................................................. 

II - haver concluído, com aproveitamento, curso de formação 
inicial, com carga horária mínima de quarenta horas; 

III - haver concluído o ensino médio. 
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§ 1° É vedada a atuação do Agente Comunitário de Saúde fora 
da área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste artigo. 

§ 2° Compete, ao ente federativo responsável pela execução 
dos programas, a definição da área geográfica a que se refere o inciso 
I do caput deste artigo, que deverá: 

I - observar os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde; 

II - considerar a geografia e demografia da região, com 
distinção de zonas urbanas e rurais; 

III - flexibilizar o número de famílias e indivíduos a serem 
acompanhados, em face das condições de acessibilidade local e 
vulnerabilidade da comunidade assistida. 

§ 3º A área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo será alterada quando houver risco à integridade física do 
Agente Comunitário de Saúde ou de membro de sua família, sujeito 
a ameaça por parte de membro da comunidade onde reside e atua. 

§ 4º Em caso de aquisição de casa própria por Agente 
Comunitário de Saúde fora da área geográfica de sua atuação, será 
excepcionalizado o disposto no inciso I do caput deste artigo, 
mantida sua vinculação à mesma equipe de Saúde da Família em que 
esteja atuando, podendo ser remanejado, na forma do regulamento, 
para equipe de saúde da família atuante na área onde está localizada 
a casa adquirida. 

§ 5º Quando não houver inscrito candidato com o requisito 
previsto no inciso III do caput, poderá ser admitida a contratação de 
candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a 
conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos. (NR)” 

EMENDA Nº  6-CAS 

Dê-se ao art. 7º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
alterado pelo art. 8º do Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017, a seguinte 
redação: 

“Art. 7º O Agente de Combate às Endemias deverá preencher 
os seguintes requisitos para o exercício da atividade: 

I - haver concluído, com aproveitamento, curso de formação 
inicial, com carga horária mínima de quarenta horas; 

II - haver concluído o ensino médio. 

§ 1º Quando não houver inscrito candidato com o requisito 
previsto no inciso II do caput, poderá ser admitida a contratação de 
candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a 
conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos. 
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§ 2° Compete ao ente federado responsável pela execução dos 
programas a definição do número de imóveis a serem fiscalizados 
pelo Agente de Combate às Endemias, observados os parâmetros 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e os seguintes: 

I - garantia de condições adequadas de trabalho; 

II - consideração sobre a geografia e demografia da região, 
com distinção de zona urbana e rural; 

III - flexibilização do número de imóveis em face das 
condições de acessibilidade local.” (NR) 

EMENDA Nº 7-CAS 

Dê-se aos arts. 7º-A e 7º-B incluídos na Lei nº 11.350, de 5 de 
outubro de 2006, pelo art. 9º do Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017, a 
seguinte redação: 

“Art. 7º-A. Não será exigida aos Agentes Comunitários de 
Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias a conclusão de: 

I – ensino fundamental, se estavam exercendo as atividades em 
5 de outubro de 2006; 

II - ensino médio, se estiverem exercendo as atividades na data 
de publicação desta Lei.” 

“Art. 7º-B. Cursos técnicos de Agente Comunitário de Saúde 
e de Agente de Combate às Endemias poderão ser ministrados nas 
modalidades presencial e semipresencial e seguirão as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação.” 

EMENDA Nº 8-CAS 

Dê-se ao art. 10 do Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017, a 
seguinte redação: 

“Art. 10. O art. 9º-A da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se o atual § 3º como § 5º: 

‘Art. 9º-A. ........................................................... 

 ............................................................................ 

§ 2º A jornada de trabalho de quarenta horas semanais exigida 
para garantia do piso salarial previsto nesta Lei deverá ser 
integralmente dedicada a ações e serviços de promoção da saúde, 
vigilância epidemiológica e ambiental e combate a endemias, em 
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prol das famílias e comunidades assistidas, dentro dos respectivos 
territórios de atuação, e será distribuída em: 

I – trinta horas semanais, para atividades externas de visitação 
domiciliar, execução de ações de campo, coleta de dados, orientação 
e mobilização da comunidade, entre outras; 

II – dez horas semanais, para atividades de planejamento e 
avaliação de ações, detalhamento das atividades, registro de dados, 
formação e aprimoramento técnico. 

§ 3º A carga horária estabelecida nos incisos I e II do § 2º deste 
artigo poderá ser excepcionalizada em casos de campanhas ou 
mutirões para o combate à transmissão de doenças infeciosas e 
outros agravos ou em ações de combate a surtos epidêmicos. 

§ 4º As condições climáticas da área geográfica de atuação 
serão consideradas na definição do horário para cumprimento da 
jornada de trabalho. 

§ 5º ............................................................’ (NR)” 

EMENDA Nº 9-CAS 

Dê-se ao art. 9º-H incluído na Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 
2006, pelo art. 12 do Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2017, a seguinte 
redação: 

“Art. 9º-H. Será concedida indenização de transporte ao 
Agente Comunitário de Saúde ou ao Agente de Combate às 
Endemias que realizar despesas com locomoção para o exercício de 
suas atividades, conforme disposto em regulamento.” 

Sala da Comissão, em 06 de setembro de 2017. 

 

Senador WALDEMIR MOKA 
Presidente Eventual da Comissão de Assuntos Sociais
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAS, 06/09/2017 às 09h - 38ª, Extraordinária

Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES

PMDB

HÉLIO JOSÉ 1. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE

WALDEMIR MOKA 2. VALDIR RAUPPPRESENTE PRESENTE

MARTA SUPLICY 3. ROMERO JUCÁPRESENTE

ELMANO FÉRRER 4. EDISON LOBÃOPRESENTE

AIRTON SANDOVAL 5. ROSE DE FREITAS

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

ÂNGELA PORTELA 1. FÁTIMA BEZERRA PRESENTE

HUMBERTO COSTA 2. GLEISI HOFFMANN

PAULO PAIM 3. JOSÉ PIMENTEL PRESENTE

PAULO ROCHA 4. JORGE VIANA

REGINA SOUSA 5. LINDBERGH FARIAS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

DALIRIO BEBER 1. FLEXA RIBEIRO PRESENTE

EDUARDO AMORIM 2. RICARDO FERRAÇOPRESENTE

RONALDO CAIADO 3. JOSÉ AGRIPINOPRESENTE

MARIA DO CARMO ALVES 4. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

SÉRGIO PETECÃO 1. OTTO ALENCAR

ANA AMÉLIA 2. WILDER MORAIS

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PPS, PSB, PCdoB, REDE)

LÍDICE DA MATA 1. ROMÁRIOPRESENTE

RANDOLFE RODRIGUES 2. VANESSA GRAZZIOTIN

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

CIDINHO SANTOS 1. ARMANDO MONTEIRO PRESENTE

VICENTINHO ALVES 2. EDUARDO LOPES

Não Membros Presentes

DÁRIO BERGER
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O Projeto de Lei da Câmara no 56, de 2017, ficará perante a Mesa durante cinco dias úteis a fim
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o processo Projeto
de Lei do Senado n°16, de 2015, da Senadora Ana Amélia, que Dispõe
sobre a criação e o funcionamento de fundos patrimoniais vinculados
ao financiamento de instituições públicas de ensino superior.

RELATOR: Senador Armando Monteiro

PARECER (SF) Nº 85, DE 2017

PRESIDENTE: Senador Tasso Jereissati

05 de Setembro de 2017
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SENADO FEDERAL 
Senador Armando Monteiro 
  

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa e turno 
suplementar, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
16, de 2015, da Senadora Ana Amélia, que dispõe 

sobre a criação e o funcionamento de fundos 

patrimoniais vinculados ao financiamento de 

instituições públicas de ensino superior. 

Relator: Senador ARMANDO MONTEIRO 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se em exame na Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE), em turno suplementar e decisão terminativa, o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 16, de 2015, de autoria da Senadora Ana Amélia.   

Em 22 de agosto de 2017, houve a aprovação de substitutivo 
integral à proposição em turno único (Emenda nº 7 – CAE). Dentro do prazo 
regimental, o Senador Lindbergh Farias propôs as Emendas nos 8 a 10 – S, 
sendo que a Emenda nº 8 – S foi retirada a pedido do autor. 

A Emenda nº 7 – CAE (Substitutivo) permite a criação de 
fundação privada, denominada fundação gestora de doações, que segregará 
os recursos recebidos, exceto a doação para uso corrente, em uma estrutura 
conhecida como fundo patrimonial, para fins de constituição de uma 
poupança de longo prazo, pensada como um instrumento de ajuda financeira 
adicional, regular e permanente a projetos da instituição apoiada.   

Por sua vez, a instituição apoiada pode ser entidade civil sem 
fins lucrativos, instituição pública ligada à cultura, instituição pública de 
ensino superior, instituto federal de educação ou instituição científica, 
tecnológica e de inovação (ICT) pública.     
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A Emenda nº 9 – S objetiva suprimir o § 3º do art. 4º da Emenda 
nº 7 – CAE. O dispositivo a ser suprimido proíbe que uma instituição apoiada 
celebre termos de aplicação de recursos com mais de uma fundação gestora 
de doações. O autor justifica a supressão em comento sob o argumento de 
que a fundação gestora de doações poderá ter dificuldades operacionais 
durante a etapa de destinação das doações e dos rendimentos dela 
decorrentes, pois a fundação necessitará estará a par dos interesses bastante 
específicos das dezenas de faculdades que compõem uma única 
universidade.   

Por seu turno, a Emenda nº 10 – S promove duas alterações na 
redação da Emenda nº 7 – CAE. A primeira modificação refere-se à 
possibilidade de que as fundações de apoio criadas pela Lei nº 8.958, de 20 
de dezembro de 1994, também possam receber doações privadas 
incentivadas pelo Substitutivo aprovado nesta Comissão, contanto que 
obedeçam às condições de gestão e destinação dos recursos dessas doações 
dele constantes.  

A segunda mudança dispensa as fundações de apoio de cumprir 
o inciso I do caput do art. 5º do Substitutivo, que trata da denominação da 
fundação privada constituída. Conforme o Senador Lindbergh Farias, a 
intenção da Emenda nº 10 – S é possibilitar que as entidades apoiadas 
credenciem as fundações de apoio como fundações gestoras de doações, de 
modo que as fundações de apoio possam gerir doações incentivadas pela 
proposição em exame e destinar os recursos correspondentes às atividades 
de pesquisa.  

Além dessas emendas, o Senador Flexa Ribeiro ofereceu três 
oportunas emendas um pouco antes da sessão ordinária da CAE em 5 de 
setembro de 2017, com o objetivo de permitir que, mediante autorização dos 
doadores e de deliberação unânime do Conselho de Administração, sejam 
utilizados, no máximo, 20% do principal das doações resgatáveis a termo, 
sem a necessidade de devolução desses valores ao final do período do termo 
de doação. Trata-se das emendas nos 11 a 13 – S. 

II – ANÁLISE 

O Regimento Interno do Senado Federal (RISF), em seu art. 
282, estipula que a aprovação de substitutivo integral a projeto de lei será 
acompanhada de sua deliberação em turno suplementar, em que emendas 
poderão ser oferecidas desde que não correspondam a novo substitutivo 
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integral. Essa regra, nos termos do art. 92 do RISF, aplica-se à tramitação 
dos projetos de lei submetidos à deliberação terminativa na CAE.  

Tal qual a proposição original, as Emenda nos 9 e 10 – S não 
apresentam qualquer vício de ordem constitucional, pois compete à União 
legislar sobre educação e direito civil nos termos, respectivamente, do inciso 
IX do art. 24 e do inciso I do art. 22, todos da Constituição Federal. 
Tampouco se vislumbra vício de iniciativa nas emendas em comento.  

No mérito, decidimos por acatar as Emendas nos 9 e 10 – S. Em 
primeiro lugar, o Substitutivo pretende incentivar a criação de fundações 
gestoras de doações que apoiam exclusivamente atividades de pesquisa e 
inovação das universidades públicas, com credenciamento realizado uma 
única vez, sem a possibilidade de recebimento de doações públicas e de 
remuneração de agentes públicos, e que se submetam à auditoria 
independente e às regras de contabilidade vigentes. 

Como é sabido, as fundações de apoio, embora sejam fundações 
com personalidade jurídica de direito privado, também podem apoiar 
atividades de ensino nas universidades, receber recursos públicos por meio 
de convênios, remunerar servidores através de bolsas, além de não se 
submeterem obrigatoriamente à auditoria independente e às regras de 
contabilidade existentes e possuírem credenciamento com necessidade de 
renovação a cada cinco anos. 

Assim, se as fundações de apoio pudessem ser credenciadas 
como fundações gestoras de doações sem a imposição de condicionalidades, 
as ideias centrais do novo arcabouço jurídico pretendido seriam perdidas, 
com impacto adverso sobre as regras de transparência e, consequentemente, 
sobre os montantes de doações passíveis de recebimento, o que, em última 
análise, minaria a capacidade de execução de pesquisa na fronteira do 
conhecimento. 

  Daí decorre a importância da Emenda nº 10 – S. Ela evita a 
distinção entre as fundações privadas que queiram se enquadrar nas regras 
de funcionamento das fundações gestoras de doações, isto é, a fundação de 
apoio poderá receber doações incentivadas pela proposição em exame, mas 
somente se as doações forem geridas e destinadas nos termos descritos pelo 
Substitutivo. Em outras palavras, a permissão dada às fundações de apoio 
passa a se compatibilizar com o novo arcabouço jurídico pensado. 
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Em segundo lugar, acertadamente a Emenda nº 9 – S suprime a 
exigência de que cada entidade apoiada celebre termos de aplicação de 
recursos com apenas uma única fundação gestora de doações. Essa 
obrigatoriedade, inclusive, conflitaria com o acatamento da Emenda nº 10 – 
S, pois, se a entidade apoiada já tivesse credenciado uma fundação diferente 
da de apoio como fundação gestora de doações, não poderia haver o 
credenciamento da fundação de apoio como fundação gestora. 

Por fim, acolhemos as emendas do Senador Flexa Ribeiro que, 
respeitando a vontade dos doadores, faculta ao Conselho de Administração 
a, por unanimidade, valer-se de até 20% do principal das doações resgatáveis 
a termo sem a necessidade de devolução com o advento do termo, fato que 
dá maior versatilidade à fundação gestora. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos favoráveis a aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 16, de 2015, nos termos da Emenda nº 7 – CAE, com o 
acatamento das Emendas nos 9 a 13 – S. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 05/09/2017 às 10h - 32ª, Ordinária

Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

PMDB

KÁTIA ABREU 1. EDUARDO BRAGA

ROBERTO REQUIÃO 2. ROMERO JUCÁPRESENTE PRESENTE

GARIBALDI ALVES FILHO 3. ELMANO FÉRRERPRESENTE PRESENTE

RAIMUNDO LIRA 4. WALDEMIR MOKA PRESENTE

SIMONE TEBET 5. VAGOPRESENTE

VALDIR RAUPP 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. ÂNGELA PORTELA

HUMBERTO COSTA 2. FÁTIMA BEZERRA PRESENTE

JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE

JOSÉ PIMENTEL 4. REGINA SOUSAPRESENTE

LINDBERGH FARIAS 5. PAULO ROCHAPRESENTE

ACIR GURGACZ 6. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

TASSO JEREISSATI 1. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE

RICARDO FERRAÇO 2. DALIRIO BEBERPRESENTE

JOSÉ SERRA 3. FLEXA RIBEIRO PRESENTE

RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE

JOSÉ AGRIPINO 5. MARIA DO CARMO ALVES PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROSPRESENTE PRESENTE

CIRO NOGUEIRA 3. BENEDITO DE LIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PPS, PSB, PCdoB, REDE)

FERNANDO BEZERRA COELHO 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE PRESENTE

LÍDICE DA MATA 2. CRISTOVAM BUARQUEPRESENTE

VANESSA GRAZZIOTIN 3. LÚCIA VÂNIA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. PEDRO CHAVESPRESENTE PRESENTE

ARMANDO MONTEIRO 2. VAGOPRESENTE

TELMÁRIO MOTA 3. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes

VICENTINHO ALVES

DÁRIO BERGER

HÉLIO JOSÉ
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA AS EMENDAS NºS 09 A 13/S –CAE AO
SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO PLS Nº 16 DE 2015, POR 16 VOTOS
FAVORÁVEIS, NENHUM CONTRÁRIO E NENHUMA ABSTENÇÃO.

(PLS 16/2015)

Senador TASSO JEREISSATI

05 de Setembro de 2017

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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Abertura do prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, por um décimo da composição
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art. 91, §§ 3o a 5o, do Regimento Interno (Ofício no 88, de 2017-CAE).
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SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

.Y 

t~!~~ 

OF. 88/2017/CAE ur~ 
Brasília, 06 de setembro de 2017. i · 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Nos termos do § 2° do art. 91 do Regimento Interno do Senado 

Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em 

reunião realizada nesta data, a Emenda no 7-CAE (Substitutivo) ao Projeto de 

Lei do Senado n° 16 de 2015, que "dispõe sobre a criação e o funcionamento 

de fundos patrimoniais vinculados a fundações e associações sem fins 

lucrativos e a instituições públicas de ensino superior" e as emendas n°s 9 a 

13/S. 

Atenciosamente, 

I 

ct~ 
Senador TASSO 

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 

Ofício terminativo.doc 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 313, DE 2017 (Complementar)

Altera o inciso I do art.3º da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013, para
denominar a Síndrome da Imunodeficiência Humana Adquirida – SIDA, como deficiência
grave, para fins de concessão de aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social
– RGPS.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)

DESPACHO: Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Assuntos Sociais
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 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017- 
COMPLEMENTAR 

Altera o inciso I do art.3º da Lei Complementar nº 142, 
de 8 de maio de 2013, para denominar a Síndrome da 
Imunodeficiência Humana Adquirida – SIDA, como 
deficiência grave, para fins de concessão de 
aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social 
– RGPS. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 142, de 8 de 
maio de 2013, passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º .................................................................. 

I – aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, 
e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave, 
dentre elas, a Síndrome da Imunodeficiência Humana Adquirida – SIDA, 
mesmo que esta doença tenha sido contraída após a filiação ao Regime 
Geral de Previdência Social; 

......................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto objetiva incluir a Síndrome da Imunodeficiência 
Humana Adquirida – SIDA entre as moléstias cujos portadores passam a ser 
beneficiados com a diminuição do tempo de contribuição para fins de concessão 
de aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social. 

A legislação em vigor prevê a diminuição do período de contribuição 
ao Regime Geral da Previdência Social para pessoas com deficiência e de 
impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial. 

Apesar dos avanços relacionados ao tratamento da SIDA, ela hoje é 
reconhecida pela comunidade científica como doença crônica degenerativa. 

Luciana Cristhante, ao tratar do tema esclarece: 

Nos 30 anos que se passaram desde que os primeiros casos de Aids 
foram confirmados nos Estados Unidos, o papel da medicina em relação à 
doença evoluiu de “expectadora da catástrofe” a controladora muito 
eficiente da replicação viral, permitindo aos soropositivos viverem livres 
das infecções oportunistas e por muito mais tempo. Mas a conquista da 
longevidade foi umas das principais vitórias na luta contra a Aids, hoje a 
ciência se vê mais uma vez diante de um desafio. Justamente por causa 
dessa convivência prolongada com o vírus da imunodeficiência humana, o 
HIV, a doença está revelando uma nova face. 

O avanço promovido a partir de 1996, pelo uso combinado de drogas 
potentes, o chamado coquetel, possibilitou que muitos já convivam com o 
HIV há mais de dez anos, passando a sensação de que os pacientes 
regularmente medicados teriam toda a vida pela frente como qualquer 
pessoa. Tal percepção mudou, porém – pelo menos entre os especialistas. 
Um número crescente de estudos mostra que “a terapia anti-HIV previne 
as complicações associadas à Aids e prolonga a vida, mas não restabelece 
completamente a saúde”, como frisaram os editores da revista Annals of 
Internal Medicine em outubro do ano passado, numa edição dedicada ao 
tema do envelhecimento precoce ou acelerado – o mais novo verbete no 
léxico de pesquisas em torno da Aids. 
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O acompanhamento dessas pessoas ao longo dos últimos anos vem 
demonstrando que envelhecer na companhia do HIV é, infelizmente, 
envelhecer mais rápido. Uma série de problemas típicos da senescência, 
como infarto, derrame, osteoporose, demência e câncer, não são apenas 
mais comuns numa parcela significativa desta população, como tendem a 
aparecer mais cedo. Também é fato que, embora alguns destes males sejam 
causados pelo uso continuado da medicação, vários outros estão 
relacionados à persistência prolongada do vírus no organismo. “Com o 
tratamento, nós resolvemos o pior dos problemas, que eram as infecções 
oportunistas”, diz o infectologista Alexandre Naime Barbosa, pesquisador 
da Faculdade de Medicina da Unesp em Botucatu. O paciente que faz o 
uso correto da medicação, explica ele, consegue manter a carga viral no 
sangue em níveis baixos ou até mesmo indetectáveis por muitos anos. 
Assim, os linfócitos CD4, que são o alvo do HIV, são poupados, e as 
defesas imunológicas do organismo seguem funcionando. “O problema é 
que existem outros sítios de replicação do vírus, onde a maioria dos 
medicamentos não consegue chegar”, diz o médico. São eles o sistema 
linfático e o sistema nervoso central. 

O sistema linfático é uma rede complexa de ductos e gânglios 
distribuídos pelo corpo todo, cujas principais funções são remover o 
excesso de líquido dos tecidos e produzir as células imunológicas. O 
sistema nervoso central envolve o cérebro e a medula espinhal. Refugiado 
nesses dois compartimentos, fora do alcance dos medicamentos, o HIV 
continua se replicando. 

A reação, ainda que sem sucesso, do sistema imunológico a essas 
infecções localizadas gera um estado inflamatório que se prolonga 
enquanto o vírus se replica. A inflamação permanente se dissemina pelo 
corpo e acaba trazendo prejuízos a vários órgãos e tecidos, com efeitos que 
só são sentidos em longo prazo, Inflamações permanentes, “É esse estado 
inflamatório crônico que vai desencadear ou acelerar várias doenças 
associadas ao envelhecimento”, explica Barbosa. Pesquisas indicam que, 
de forma geral e com muita variação individual, o processo de 
envelhecimento nos soropositivos tratados está adiantado em cerca de 15 
anos em comparação à população geral (in A nova cara da aids, Revista 
UNESP Ciência–Outubro/2011, disponível em 
www2.unesp.br/revista/?p=4095). 

Esta patologia levará, ao longo dos anos, ao desenvolvimento de um 
quadro irreversível de incapacidade do exercício da atividade profissional, 
tornando, ainda, os seus portadores dependentes e, não raras vezes, com sequelas 
graves que demandam cuidados especiais. A SIDA é ainda responsável  
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por elevado índice de óbitos no Brasil e pela retirada do mercado de 
trabalho, sem que esses trabalhadores tenham o tempo de contribuição necessária 
para pleitearem o recebimento do benefício da aposentadoria, crucial para a 
manutenção de suas vidas com dignidade. 

A inclusão desta patologia no rol das deficiências graves é 
plenamente justificável como uma prestação positiva por parte do Estado aos seus 
portadores, razão pela qual esperamos contar com o apoio de nossos nobres pares 
para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 
Nº 725, DE 2017

Requer, nos termos do  art. 255, II, "c", do Regimento Interno, que o PLS 228/2017 seja
submetido ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)

DESPACHO: Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente
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REQUERIMENTO Nº       DE 2017 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno 

do Senado Federal, que o PLS 228/2017, que “Altera a Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943 para garantir proteção a gestantes ou lactantes em relação a 

prestação de trabalho em local insalubre”, além do constante do despacho 

inicial de distribuição, que seja ouvida, também, a Comissão de Direitos 

Humanos e Legislação Participativa. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
(PT - RS)
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SENADO FEDERAL
 

REQUERIMENTO 
Nº 726, DE 2017

Requer, nos termos do  art. 255, II, "c", do Regimento Interno, que o PLS 241/2017 seja

submetido ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)

DESPACHO: Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente
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REQUERIMENTO Nº       DE 2017 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno 

do Senado Federal, que o PLS 241/2017, que “Altera os arts. 392 § 3o da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para que em caso de parto prematuro o 

período de internação não seja descontado do período da licença 

maternidade” além do constante do despacho inicial de distribuição, que seja 

ouvida, também, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 

(PT - RS) 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 
Nº 727, DE 2017

Requer, nos termos do  art. 255, II, "c", do Regimento Interno, que o PLS 289, de 2017
seja submetido ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)

DESPACHO: Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente
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REQUERIMENTO Nº       DE 2017 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno 

do Senado Federal, que o PLS 289/2017, que “Revoga o art. 507-B da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para extirpar do ordenamento jurídico 

brasileiro a possibilidade de o empregado conferir ao empregador quitação 

anual dos valores decorrentes do contrato de trabalho.”, além do constante 

do despacho inicial de distribuição, que seja ouvida, também, a Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
(PT - RS)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 
Nº 728, DE 2017

Encaminhado à publicação o Requerimento nº 728, de 2017, do Senador Paulo Paim, que
solicita, nos termos do  art. 255, II, "c", do Regimento Interno, que o PLS 290/2017 seja
submetido ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)

DESPACHO: Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente
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REQUERIMENTO Nº       DE 2017 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno 

do Senado Federal, que o PLS 290/2017, que “Assegura à trabalhadora 

lactante, para amamentar o próprio filho, até que este complete um ano de 

idade, o direito, durante a jornada de trabalho, a dois descansos especiais, 

de meia hora cada um, para fins de amamentação, na forma que 

especifica.”, além do constante do despacho inicial de distribuição, que seja 

ouvida, também, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
(PT - RS) 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 
Nº 729, DE 2017

Requer, nos termos regimentais, a oitiva da CDH sobre o PLS 291/2017.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)

DESPACHO: Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente
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REQUERIMENTO Nº       DE 2017 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno 

do Senado Federal, que o PLS 291/2017, que “Extingue o regime de trabalho 

intermitente” além do constante do despacho inicial de distribuição, que seja 

ouvida, também, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
(PT - RS) 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 
Nº 730, DE 2017

Requer, nos termos regimentais, a oitiva da CDH sobre o PLS 292/2017.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)

DESPACHO: Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente
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REQUERIMENTO Nº       DE 2017 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno 

do Senado Federal, que o PLS 292/2017, que “Revoga o art. 442-B da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para extirpar do ordenamento jurídico 

brasileiro o instituto do trabalhador autônomo com exclusividade” além do 

constante do despacho inicial de distribuição, que seja ouvida, também, a 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
(PT - RS) 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 
Nº 731, DE 2017

Requer, nos termos regimentais, a oitiva da CDH sobre o PLS 293/2017.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)

DESPACHO: Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente
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REQUERIMENTO Nº       DE 2017 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno 

do Senado Federal, que o PLS 293/2017, que “Modifica o art. 611-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, com redação dada pela Lei n° 13.467, de 13 

de julho de 2017, para determinar que o acordo ou a convenção coletiva de 

trabalho somente terá prevalência sobre a Legislação quando representar 

ampliação de direitos e melhoria das condições sociais e laborais do 

trabalhador” além do constante do despacho inicial de distribuição, que seja 

ouvida, também, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
(PT - RS) 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 
Nº 732, DE 2017

Requer, nos termos regimentais, a oitiva da CDH sobre o PLS 294/2017.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)

DESPACHO: Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente
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REQUERIMENTO Nº       DE 2017 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno 

do Senado Federal, que o PLS 294/2017, que “Altera o art. 468 da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a incorporação ao salário 

da gratificação de função exercida por dez anos ou mais” além do constante 

do despacho inicial de distribuição, que seja ouvida, também, a Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
(PT - RS) 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 
Nº 733, DE 2017

Requer, nos termos regimentais, a oitiva da CDH sobre o PLS 295/2017.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)

DESPACHO: Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente
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REQUERIMENTO Nº       DE 2017 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno 

do Senado Federal, que o PLS 295/2017, que “Dá nova redação ao art. 394-

A, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com a redação atribuída pela Lei nº 

13.467, de 13 de julho de 2017, para vedar o exercício de atividade insalubre 

para a empregada gestante ou lactante” além do constante do despacho 

inicial de distribuição, que seja ouvida, também, a Comissão de Direitos 

Humanos e Legislação Participativa. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
(PT - RS) 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 
Nº 734, DE 2017

Requer, nos termos do art. 255,II, "c", 12, do Regimento Interno do Senado Federal, que
o Projeto de Lei do Senado nº 296, de 2017, além do constante despacho inicial de
distribuição, que seja ouvida, também a Comissão de Direito Humanos e Legislação
Participativa.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)

DESPACHO: Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente
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REQUERIMENTO Nº       DE 2017 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno 

do Senado Federal, que o PLS 296/2017, que “Revoga os §§ 1º e 2º do art. 

223-G, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com a redação dada pela Lei 

nº 13.467, de 13 de julho de 2017” além do constante do despacho inicial de 

distribuição, que seja ouvida, também, a Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
(PT - RS) 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 
Nº 735, DE 2017

Requer, nos termos do art. 255, II, "c", 12, do Regimento Interno do Senado Federal, que
o Projeto de Lei do Senado nº 297, de 2017, além do constante despacho inicial de
distribuição, que seja ouvida, também a Comissão de Direito Humanos e Legislação
Participativa.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)

DESPACHO: Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente
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REQUERIMENTO Nº       DE 2017 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno 

do Senado Federal, que o PLS 297/2017, que “Dá nova redação ao § 3º do 

art. 614, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com a redação atribuída pela 

Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017” além do constante do despacho inicial 

de distribuição, que seja ouvida, também, a Comissão de Direitos Humanos 

e Legislação Participativa. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
(PT - RS) 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 
Nº 736, DE 2017

Requer, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno do Senado Federal, que
o Projeto de Lei do Senado nº 240, de 2017 seja submetido ao exame da Comissão de
Direitos Humanos e Legislação Participativa.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)

DESPACHO: Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do RQS nº 736 de 2017.

12 Setembro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 179

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FAF4FD001D8AD6. 

00100.139984/2017-46



 
           
 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
 Gabinete do Senador PAULO PAIM

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5221 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

REQUERIMENTO Nº       DE 2017 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno 

do Senado Federal, que o PLS 240/2017, que “Altera os art. 473 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para dar nova redação os afastamentos do 

empregado sem prejuízo do salário.”, além do constante do despacho inicial 

de distribuição, que seja ouvida, também, a Comissão de Direitos Humanos 

e Legislação Participativa. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
(PT - RS) 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 
Nº 737, DE 2017

Requer, nos termos regimentais, a tramitação conjunta das PECs nºs 6/2015 e 7/2012.

AUTORIA: Senador Cristovam Buarque (PPS/DF)

DESPACHO: À Comissão Diretora
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REQUERIMENTO Nº       DE 2017   

(Do Senador CRISTOVAM BUARQUE) 
 

 

Requeiro, nos termos do art.  258 do Regimento Interno do Senado 

Federal, o apensamento da Proposta de Emenda à Constituição nº 06 de 2015 à 

Proposta de Emenda à Constituição nº 07 de 2012 que “Altera o inciso V do § 

3º do art. 14 da Constituição, para permitir a candidatura desvinculada de 

filiação partidária, ” para tramitação conjunta, por tratarem de matéria 

correlata. 

Sala das Sessões, 

 
 
 
Senador CRISTOVAM BUARQUE
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Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 55ª LEGISLATURA

(por Unidade da Federação)

Bahia
Bloco-PSB - Lídice da Mata*
Bloco-PP - Roberto Muniz* (S)

Bloco-PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
Bloco-PP - Ana Amélia*
Bloco-PT - Paulo Paim*
Bloco-PSD - Lasier Martins**

Amazonas
PMDB - Eduardo Braga*
Bloco-PCdoB - Vanessa Grazziotin*
Bloco-PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
Bloco-PRB - Eduardo Lopes* (S)

Bloco-PT - Lindbergh Farias*
PODE - Romário**

Ceará
PMDB - Eunício Oliveira*
Bloco-PT - José Pimentel*
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati**

Paraná
Bloco-PT - Gleisi Hoffmann*
PMDB - Roberto Requião*
PODE - Alvaro Dias**

Maranhão
PMDB - Edison Lobão*
PMDB - João Alberto Souza*
Bloco-PSB - Roberto Rocha**

Paraíba
Bloco-PSDB - Cássio Cunha Lima*
PMDB - Raimundo Lira* (S)

PMDB - José Maranhão**

Acre
Bloco-PT - Jorge Viana*
Bloco-PSD - Sérgio Petecão*
Bloco-PP - Gladson Cameli**

Pará
Bloco-PSDB - Flexa Ribeiro*
PMDB - Jader Barbalho*
Bloco-PT - Paulo Rocha**

Espírito Santo
Bloco-PR - Magno Malta*
Bloco-PSDB - Ricardo Ferraço*
PMDB - Rose de Freitas**

Mato Grosso do Sul
Bloco-PSC - Pedro Chaves* (S)

PMDB - Waldemir Moka*
PMDB - Simone Tebet**

Pernambuco
Bloco-PTB - Armando Monteiro*
Bloco-PT - Humberto Costa*
S/Partido - Fernando Bezerra Coelho**

Piauí
Bloco-PP - Ciro Nogueira*
Bloco-PT - Regina Sousa* (S)

PMDB - Elmano Férrer**

Distrito Federal
Bloco-PPS - Cristovam Buarque*
PMDB - Hélio José* (S)

S/Partido - Reguffe**

São Paulo
PMDB - Airton Sandoval* (S)

PMDB - Marta Suplicy*
Bloco-PSDB - José Serra**

Rio Grande do Norte
PMDB - Garibaldi Alves Filho*
Bloco-DEM - José Agripino*
Bloco-PT - Fátima Bezerra**

Rondônia
Bloco-PP - Ivo Cassol*
PMDB - Valdir Raupp*
Bloco-PDT - Acir Gurgacz**

Minas Gerais
Bloco-PSDB - Aécio Neves*
PMDB - Zeze Perrella* (S)

Bloco-PSDB - Antonio Anastasia**

Santa Catarina
Bloco-PSDB - Dalirio Beber* (S)

Bloco-PSDB - Paulo Bauer*
PMDB - Dário Berger**

Tocantins
Bloco-PSDB - Ataídes Oliveira* (S)

Bloco-PR - Vicentinho Alves*
PMDB - Kátia Abreu**

Goiás
Bloco-PSB - Lúcia Vânia*
Bloco-PP - Wilder Morais* (S)

Bloco-DEM - Ronaldo Caiado**

Alagoas
Bloco-PP - Benedito de Lira*
PMDB - Renan Calheiros*
Bloco-PTC - Fernando Collor**

Amapá
Bloco-PSB - João Capiberibe*
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues*
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
Bloco-PR - Cidinho Santos* (S)

PODE - José Medeiros* (S)

Bloco-PR - Wellington Fagundes**

Sergipe
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares*
Bloco-PSDB - Eduardo Amorim*
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves**

Roraima
Bloco-PDT - Ângela Portela*
PMDB - Romero Jucá*
Bloco-PTB - Telmário Mota**

Mandatos
*: Período 2011/2019    **: Período 2015/2023   
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Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 55ª LEGISLATURA

(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

PMDB - 22
Airton Sandoval. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SP
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SC
Edison Lobão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PI
Eunício Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE
Garibaldi Alves Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RN
Hélio José. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA
José Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PB
João Alberto Souza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Marta Suplicy. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SP
Raimundo Lira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PB
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AL
Roberto Requião. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Romero Jucá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RR
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Valdir Raupp. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RO
Waldemir Moka. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Zeze Perrella. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG

Bloco Social Democrata - 15
PSDB-11 / DEM-4

Aécio Neves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MG
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MG
Ataídes Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / TO
Cássio Cunha Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PB
Dalirio Beber. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SC
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Eduardo Amorim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SE
Flexa Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PA
José Agripino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RN
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Paulo Bauer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SC
Ricardo Ferraço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / ES
Ronaldo Caiado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / GO
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 11
PT-9 / PDT-2

Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Ângela Portela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RR
Fátima Bezerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Gleisi Hoffmann. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PR
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jorge Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AC
José Pimentel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Lindbergh Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RJ
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Regina Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PI

Bloco Parlamentar Democracia Progressista - 11
PP-7 / PSD-4

Ana Amélia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Benedito de Lira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AL
Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Gladson Cameli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Ivo Cassol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RO
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Roberto Muniz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / BA
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / GO

Bloco Moderador - 9
PTB-2 / PR-4 / PSC-1 / PRB-1

PTC-1
Armando Monteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / PE
Cidinho Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / MT
Eduardo Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PRB / RJ
Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTC / AL
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / ES
Pedro Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / MS
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / RR
Vicentinho Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / TO
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / MT

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia - 8
PSB-5 / PPS-1 / PCdoB-1 / REDE-1

Antonio Carlos Valadares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / SE
Cristovam Buarque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PPS / DF
João Capiberibe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / AP
Lídice da Mata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / BA
Lúcia Vânia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / MA
Vanessa Grazziotin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PCdoB / AM

PODE - 3
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
José Medeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ

S/Partido - 2
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PE
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF

PMDB. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
Bloco Social Democrata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . 11
Bloco Parlamentar Democracia Progressista. . . . . . . . . 11
Bloco Moderador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia. . . . . . . . . 8
PODE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
S/Partido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81

184 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Setembro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FAF4FD001D8AD6. 

00100.139984/2017-46



Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 55ª LEGISLATURA

(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz** (Bloco-PDT-RO) Flexa Ribeiro* (Bloco-PSDB-PA) Paulo Paim* (Bloco-PT-RS)

Aécio Neves* (Bloco-PSDB-MG) Garibaldi Alves Filho* (PMDB-RN) Paulo Rocha** (Bloco-PT-PA)

Airton Sandoval* (PMDB-SP) Gladson Cameli** (Bloco-PP-AC) Pedro Chaves* (Bloco-PSC-MS)

Alvaro Dias** (PODE-PR) Gleisi Hoffmann* (Bloco-PT-PR) Raimundo Lira* (PMDB-PB)

Ana Amélia* (Bloco-PP-RS) Hélio José* (PMDB-DF) Randolfe Rodrigues* (Bloco-REDE-AP)

Ângela Portela* (Bloco-PDT-RR) Humberto Costa* (Bloco-PT-PE) Regina Sousa* (Bloco-PT-PI)

Antonio Anastasia** (Bloco-PSDB-MG) Ivo Cassol* (Bloco-PP-RO) Reguffe** (S/Partido-DF)

Antonio Carlos Valadares* (Bloco-PSB-SE) Jader Barbalho* (PMDB-PA) Renan Calheiros* (PMDB-AL)

Armando Monteiro* (Bloco-PTB-PE) João Alberto Souza* (PMDB-MA) Ricardo Ferraço* (Bloco-PSDB-ES)

Ataídes Oliveira* (Bloco-PSDB-TO) João Capiberibe* (Bloco-PSB-AP) Roberto Muniz* (Bloco-PP-BA)

Benedito de Lira* (Bloco-PP-AL) Jorge Viana* (Bloco-PT-AC) Roberto Requião* (PMDB-PR)

Cássio Cunha Lima* (Bloco-PSDB-PB) José Agripino* (Bloco-DEM-RN) Roberto Rocha** (Bloco-PSB-MA)

Cidinho Santos* (Bloco-PR-MT) José Maranhão** (PMDB-PB) Romário** (PODE-RJ)

Ciro Nogueira* (Bloco-PP-PI) José Medeiros* (PODE-MT) Romero Jucá* (PMDB-RR)

Cristovam Buarque* (Bloco-PPS-DF) José Pimentel* (Bloco-PT-CE) Ronaldo Caiado** (Bloco-DEM-GO)

Dalirio Beber* (Bloco-PSDB-SC) José Serra** (Bloco-PSDB-SP) Rose de Freitas** (PMDB-ES)

Dário Berger** (PMDB-SC) Kátia Abreu** (PMDB-TO) Sérgio Petecão* (Bloco-PSD-AC)

Davi Alcolumbre** (Bloco-DEM-AP) Lasier Martins** (Bloco-PSD-RS) Simone Tebet** (PMDB-MS)

Edison Lobão* (PMDB-MA) Lídice da Mata* (Bloco-PSB-BA) Tasso Jereissati** (Bloco-PSDB-CE)

Eduardo Amorim* (Bloco-PSDB-SE) Lindbergh Farias* (Bloco-PT-RJ) Telmário Mota** (Bloco-PTB-RR)

Eduardo Braga* (PMDB-AM) Lúcia Vânia* (Bloco-PSB-GO) Valdir Raupp* (PMDB-RO)

Eduardo Lopes* (Bloco-PRB-RJ) Magno Malta* (Bloco-PR-ES) Vanessa Grazziotin* (Bloco-PCdoB-AM)

Elmano Férrer** (PMDB-PI) Maria do Carmo Alves** (Bloco-DEM-SE) Vicentinho Alves* (Bloco-PR-TO)

Eunício Oliveira* (PMDB-CE) Marta Suplicy* (PMDB-SP) Waldemir Moka* (PMDB-MS)

Fátima Bezerra** (Bloco-PT-RN) Omar Aziz** (Bloco-PSD-AM) Wellington Fagundes** (Bloco-PR-MT)

Fernando Bezerra Coelho** (S/Partido-PE) Otto Alencar** (Bloco-PSD-BA) Wilder Morais* (Bloco-PP-GO)

Fernando Collor** (Bloco-PTC-AL) Paulo Bauer* (Bloco-PSDB-SC) Zeze Perrella* (PMDB-MG)

Mandatos
*: Período 2011/2019    **: Período 2015/2023   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Eunício Oliveira - (PMDB-CE)  

1º VICE-PRESIDENTE
Cássio Cunha Lima - (PSDB-PB)  

2º VICE-PRESIDENTE
João Alberto Souza - (PMDB-MA)  

1º SECRETÁRIO
José Pimentel - (PT-CE)  

2º SECRETÁRIO
Gladson Cameli - (PP-AC)  

3º SECRETÁRIO
Antonio Carlos Valadares - (PSB-SE)  

4º SECRETÁRIO
Zeze Perrella - (PMDB-MG)  

 

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Eduardo Amorim - (PSDB-SE)

2º  Sérgio Petecão - (PSD-AC)

3º  Davi Alcolumbre - (DEM-AP)

4º  Cidinho Santos - (PR-MT)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

PMDB - 22

Líder
Raimundo Lira - PMDB   (138)

Vice-Líderes
Valdir Raupp   (141)

Simone Tebet   (142)

Bloco Social Democrata
(PSDB/DEM) - 15

Líder
Eduardo Amorim - PSDB   (72,104,140)

Vice-Líderes
Ricardo Ferraço   (74,85,112)

Davi Alcolumbre   (75,87,128)

Ataídes Oliveira   (78)

....................

Líder do PSDB - 11

Paulo Bauer   (102)

Vice-Líder  do PSDB
Ricardo Ferraço   (74,85,112)

Líder do DEM - 4

Ronaldo Caiado   (105)

Vice-Líder  do DEM
José Agripino   (32,52)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP/PSD) - 11

Líder
Wilder Morais - PP   (39,122,130)

Vice-Líderes
Benedito de Lira   (107)

Otto Alencar   (49)

....................

Líder do PP - 7

Benedito de Lira   (107)

Líder do PSD - 4

Omar Aziz   (45,101)

Vice-Líder  do PSD
Lasier Martins   (94,97,117)

Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática

(PT/PDT) - 11

Líder
Lindbergh Farias - PT   (28,57,63,89,126,134,135)

Vice-Líderes
Acir Gurgacz   (8,30,116)

Regina Sousa   (35)

....................

Líder do PT - 9

Lindbergh Farias   (28,57,63,89,126,134,135)

Vice-Líder  do PT
Paulo Rocha   (25,43,55,62,125)

Líder do PDT - 2

Acir Gurgacz   (8,30,116)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia
(PSB/PPS/PCdoB/REDE) - 8

Líder
João Capiberibe - PSB   (1,11,114)

Vice-Líderes
Antonio Carlos Valadares   (51,69)

Vanessa Grazziotin   (15,20)

....................

Líder do PSB - 5

Vice-Líder  do PSB
Roberto Rocha   (37,54,110)

Líder do PPS - 1

Cristovam Buarque   (64)

Líder do PCdoB - 1

Vanessa Grazziotin   (15,20)

Líder do REDE - 1

Randolfe Rodrigues   (19,23,91)

Bloco Moderador
(PTB/PR/PSC/PRB/PTC) - 9

Líder
Wellington Fagundes - PR   (42,46,109)

Vice-Líder
Telmário Mota   (7,29,36,44,61,84,99,127)

....................

Líder do PTB - 2

Armando Monteiro   (98)

Líder do PR - 4

Vicentinho Alves   (106)

Vice-Líder  do PR
Magno Malta   (108)

Líder do PSC - 1

Pedro Chaves   (111)

Líder do PRB - 1

Eduardo Lopes   (81,95)

Líder do PTC - 1

Fernando Collor   (5,6,67,70)

Governo

Líder
Romero Jucá - PMDB   (119)

Vice-Líderes
Fernando Bezerra Coelho   (100,132,144)

José Medeiros   (12,14,18,88,133,143)

Davi Alcolumbre   (75,87,128)

Wilder Morais   (39,122,130)

Flexa Ribeiro   (131)

Sérgio Petecão   (10,129)

PODE - 3

Líder
Alvaro Dias - PODE   (17,66,137)

Vice-Líder
José Medeiros   (12,14,18,88,133,143)

Maioria

Líder
Raimundo Lira - PMDB   (138)

Minoria

Líder
Humberto Costa - PT   (16,22,50,53,79,90,115)

Notas:
1. Em 01.02.2015, o Senador João Capiberibe foi designado líder do PSB (Of. 8/2015-GLPSB)
2. Em 01.02.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado líder do PRB (Of. 2/2015-BLUFOR).
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3. Em 01.02.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
4. Em 01.02.2015, o senador Blairo Maggi foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
5. Em 01.02.2015, o Senador Fernando Collor foi designado líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
6. Em 01.02.2015, o Senador Fernando Collor foi designado líder do PTB (Of. 1/2015-GLPTB).
7. Em 01.02.2015, o Senador Telmário Mota foi designado vice-líder do PDT (Of. 1/2015-GLPDT).
8. Em 01.02.2015, o Senador Acir Gurgacz foi designado líder do PDT (Of. 1/2015-GLPDT).
9. Em 03.02.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado líder do PSDB (Of. s/n GLPSDB).
10. Em 03.02.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado vice-líder do PSD (Of. 002/2015-GLPSD).
11. Em 03.02.2015, o Senador João Capiberibe foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar Democracia Participativa).
12. Em 03.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar Democracia Participativa).
13. Em 03.02.2015, a Senadora Lídice da Mata foi designada líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco Parlamentar
Democracia Participativa).
14. Em 03.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado líder do PPS (Of.18/2015-GSJMEDEI).
15. Em 04.02.2015, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada líder do PCdoB (Of. 1/2015-GLPCdoB).
16. Em 04.02.2015, o Senador Humberto Costa foi designado líder do PT (Of. 2/2015-GLDPT).
17. Em 04.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Bloco Parlamentar da Oposição (expediente s/n).
18. Em 24.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
19. Em 24.02.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
20. Em 24.02.2015, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada 2ª vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
21. Em 24.02.2015, a Senadora Lídice da Mata foi designada líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD);
22. Em 24.02.2015, o Senador Humberto Costa foi designado líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 02/2015-GLDBAG).
23. Em 29.09.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado líder da REDE (Of. 67/2015/GSRROD).
24. Em 03.03.2015, o Senador José Pimentel foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
25. Em 03.03.2015, o Senador Paulo Rocha foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
26. Em 03.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi designado 2º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
27. Em 03.03.2015, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 4ª vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
28. Em 03.03.2015, o Senador Lindbergh Farias foi designado 3º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
29. Em 03.03.2015, o Senador Telmário Mota foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
30. Em 03.03.2015, o Senador Acir Gurgacz foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
31. Em 03.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
32. Em 04.03.2015, o Senador José Agripino foi designado vice-líder do DEM (Of. 007/2015-GLDEM).
33. Em 06.03.2015, o Senador Aloysio Nunes Ferreira foi designado 2º vice-líder do PSDB (Of. 52/2015-GLPSDB).
34. Em 17.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi desigando 3º Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Telmário
Mota (Of. 32/2015-GLDBAG).
35. Em 17.03.2015, a Senadora Regina Souza foi desiganda 5ª Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 32/2015-GLDBAG).
36. Em 17.03.2015, o Senador Telmário Mota foi desigando 4º Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador José Pimentel
(Of. 32/2015-GLDBAG).
37. Em 25.03.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado Vice-Líder do PSB (Of. 30/2015-GLPSB)
38. Em 07.04.2015, o Senador Antonio Anastasia foi designado terceiro Vice-Líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar da Oposição).
39. Em 07.04.2015, o Senador Wilder Morais foi designado segundo Vice-Líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2015-Bloco Parlamentar
da Oposição).
40. Em 28.04.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado Líder do Governo (Msg. 120/2015).
41. Em 25.08.2015, o Senador Hélio José foi designado 1º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
42. Em 25.08.2015, o Senador Wellington Fagundes foi designado 3º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
43. Em 25.08.2015, o Senador Paulo Rocha foi designado 2º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
44. Em 09.09.2015, o Senador Telmário Mota foi designado 4º vice-líder do Governo (Mem. 46/2015-GLDGOV).
45. Em 03.11.2015, o Senador Omar Aziz foi designado líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (of. 1/2015).
46. Em 19.11.2015, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do PR (Ofício s/n - GABLIDPR).
47. Em 08.12.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi reconduzido líder do PSDB para o exercício de 2016 (Of. s/n GLPSDB).
48. Em 10.12.2015, o Senador Hélio José foi designado líder do PMB (Mem. 12-193/2015-GSHJOSE).
49. Em 16.12.2015, o Senador Otto Alencar foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 003/2015).
50. Em 03.02.2016, o Senador Humberto Costa foi reconduzido à liderança do PT (Of. 1/2016-GLDPT).
51. Em 16.02.2016, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado Líder do PSB, conforme Of. nº 1/2016-GLPSB, em substituição ao Senador
João Capiberibe.
52. Em 16.02.2016, o Senador José Agripino foi designado líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
53. Em 24.02.2016, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Governo (MSG nº 49/2016).
54. Em 01.03.2016, o Senador Roberto Rocha foi designado Vice-Líder do PSB (Of. 2/2016-GLPSB)
55. Em 02.03.2016, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do PT, deixando de ocupar a vaga de 1º Vice-líder (Of. 3/2016-GLDPT)
56. Em 08.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 4ª vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
57. Em 08.03.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado 2º vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
58. Em 08.03.2016, o Senador Donizeti Nogueira foi designado 4º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
59. Em 08.03.2016, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 3º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
60. Em 08.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 2ª vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
61. Em 08.03.2016, o Senador Telmário Mota foi designado 3º vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
62. Em 08.03.2016, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Humberto Costa (Of.
16/2016-GLDBAG)
63. Em 08.03.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
64. Em 17.03.2016, o Senador Cristovam Buarque foi designado líder do PPS (Of. 3-009/2016-GSCB).
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65. Em 22.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 2ª vice-líder do Governo, em substituição ao Senador Paulo Rocha (Memo. 8/2016-
GLDGOV).
66. Em 02.02.2016, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Verde (Memo 008/16-SEN ).
67. Em 30.03.2016, o Senador Fernando Collor foi designado líder do PTC (Of. 1/2016-LIDPTC).
68. Em 05.04.2016, o Senador Elmano Férrer foi designado Líder do PTB (Of. Nº 001/2016-LIDPTB)
69. Em 06.04.2016, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado Vice-Líder do Bloco Socialismo e Democracia, conforme Memo. nº 14/2016-
BLSDEM.
70. Em 06.04.2016, o Senador Fernando Collor foi designado líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
71. Em 06.04.2016, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
72. Em 06.04.2016, o Senador Eduardo Amorim foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
73. Em 03.05.2016, o Senador Zeze Perrella é designado vice-líder do PTB (Of. nº 2/2016-LIDPTB).
74. Em 05.05.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
75. Em 05.05.2016, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
76. Em 05.05.2016, a Senadora Rose de Freita foi designada 2ª vice-líder do PMDB (Of. 62/2016-GLPMDB).
77. Em 05.05.2016, o Senador Waldemir Moka foi designado 1º vice-líder do PMDB (Of. 62/2016-GLPMDB).
78. Em 05.05.2016, o Senador Ataídes Oliveira foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
79. Em 12.05.2016, o Senador Humberto Costa deixou de ser líder do governo (Mensagem nº 253/2016 e Memorando nº 104/2016-GSHCST)
80. Em 01.06.2016, o Senador Aloysio Nunes Ferreira foi designado Líder do Governo (Mensagem 306/2016).
81. Em 06.06.2016, o Senador Eduardo Lopes é designado Líder do PRB (Memo. nº 1/2016-GSEL).
82. Em 08.06.2016, o Senador José Aníbal foi designado 2º vice-lider do PSDB, em substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira. (Of. 35/2016-
GLPSDB).
83. Em 10.06.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann deixa de compor a 2ª vice -liderança do Governo (Of. 49/2016-GLDBAG).
84. Em 10.06.2016, o Senador Telmário Mota deixa de compor a 4ª vice - liderança do Governo (Of. 49/2016-GLDBAG).
85. Em 14.06.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado 5º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
86. Em 14.06.2016, o Senador Hélio José foi designado 4º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
87. Em 14.06.2016, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 3º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
88. Em 14.06.2016, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
89. Em 22.06.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado líder da Minoria (Of. 13/2016-GLDPT).
90. Em 08.08.2016, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do PT e do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofícios nº 14/2016-
GLDPT e nº 77/2016-GLPRD).
91. Em 24.08.2016, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Memo. 53/2016-GLBSD).
92. Em 01.10.2016, o Senador Marcelo Crivella reassume a liderança do partido (Memo nº 42/2016-GSMC).
93. Em 29.11.2016, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 3º vice-líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 19/2016-GLDPT).
94. Em 16.02.2016, o Senador Lasier Martins foi designado líder do PDT (Memo. 59-GSTMOTA).
95. Em 02.01.2017, o Senador Eduardo Lopes é designado Líder do PRB (Memo. nº 1/2017-GSELOP).
96. Em 31.01.2017, o Senador Elmano Férrer deixou a vice-liderança do PTB, em virtude de sua desfiliação do partido.
97. Em 31.01.2017, o Senador Lasier Martins deixou a liderança do PDT, em virtude de sua desfiliação do partido.
98. Em 31.01.2017, o Senador Armando Monteiro foi designado líder do PTB (Comunicação s/n-2017)
99. Em 31.01.2017, o Senador Telmário Mota deixou a vice-liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e a vice-liderança do PDT e ,
em virtude de sua desfiliação do partido.
100. Em 01.02.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do PSB (Of. GLPSB nº 1/2017)
101. Em 01.02.2017, o Senador Omar Aziz foi designado líder do PSD (Memo. nº 1/2017-GLPSD)
102. Em 01.02.2017, o Senador Paulo Bauer foi designado líder do PSDB (Comunicação s/n-2017)
103. Em 01.02.2017, o Senador Renan Calheiros foi designado líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 11/2017)
104. Em 31.01.2017, o Senador Eduardo Amorim deixou a vice-liderança do Bloco Moderador e a liderança do PSC, em virtude de sua desfiliação do
partido.
105. Em 01.02.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado líder do DEM (Of. 01/2017-GLDEM).
106. Em 01.02.2017, o Senador Vicentinho Alves foi designado líder do PR (Of. sn/2017-GLPR).
107. Em 01.02.2017, o Senador Benedito de Lira foi designado líder do PP (Of. 01/2017-GLDPP).
108. Em 03.02.2017, o Senador Magno Malta é designado vice-líder do PR (Of. de indicação s/nº-2017)
109. Em 03.02.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Moderador (Of. 1/2017-BLUMOD)
110. Em 06.02.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado 1º Vice-Líder do PSB (Of. 2/2017-GLPSB)
111. Em 06.02.2017, o Senador Pedro Chaves foi designado líder do PSC (Of. 11/2017-GSPCHAV).
112. Em 07.02.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado Vice-Líder do PSDB (Ofício 42/2017-GLPSDB)
113. Em 08.02.2017, a Senadora Gleisi Hoffmann foi indicada líder do PT (Of. 1/2017-GLDPT).
114. Em 08.02.2017, o Senador João Capiberibe foi designado líder do Bloco Socialismo e Democracia (Memo 2/2017-GLBSD)
115. Em 08.02.2017, o Senador Humberto Costa foi designado Líder da Minoria (Ofício 2/2017-GLDPT)
116. Em 09.02.2017, o Senador Acir Gurgacz foi designado líder do PDT (Of. 4/2017-GLPDT).
117. Em 22.02.2017, o Senador Lasier Martins foi designado Vice-líder do PSD (Memo. 3/2017-GLPSD).
118. Em 23.02.2017, o Senador José Aníbal deixou de ocupar o cargo de 2º vice-líder do PSDB, em função do retorno ao mandato do Senador titular,
José Serra.
119. Em 07.03.2017, o Senador Romero Jucá foi indicado Líder do Governo (Mensagem. 57/2017-PR).
120. Em 07.03.2017, o Senador Aloysio Nunes Ferreira afastou-se do exercício para exercer cargo no Poder Executivo (Memo 60/2017-SANF).
121. Em 09.03.2017, a Senadora Gleisi Hoffmann foi indicada líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 1/2017-BLPRD).
122. Em 14.03.2017, o Senador Wilder de Morais foi designado líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Memo 17/2017-GLDPRO)
123. Em 22.03.2017, o Senador Renan Calheiros foi designado líder da Maioria (Of. GLPMDB nº 71/2017)
124. Em 24.03.2017, a Senadora Kátia Abreu foi designada 1ª Vice-Líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 74/2017)
125. Em 19.04.2017, o Senador Paulo Rocha foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 13/2017-GLDPT).
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126. Em 19.04.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado 2º vice-líder do PT (Of. 13/2017-GLDPT).
127. Em 28.04.2017, o Senador Telmário Mota foi desigando 1º Vice-Líder do Bloco Moderador (Of. 61/2017-BLOMOD).
128. Em 08.05.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 3º vice-líder do Governo (Memo 13/2016-GLDGOV).
129. Em 08.05.2017, o Senador Sérgio Petecão foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 13/2017-GLDGOV).
130. Em 08.05.2017, o Senador Wilder Morais foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 13/2017-GLDGOV).
131. Em 08.05.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado 5º Vice-Líder do Governo (Of. 13/2017-GLDGOV).
132. Em 08.05.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado 1º vice-líder do Governo (Memo. 13/2016-GLDGOV).
133. Em 08.05.2017, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Governo (Memo 13/2016-GLDGOV).
134. Em 08.06.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado líder do PT (Of. 17/2017-GLDPT).
135. Em 19.06.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 78/2017-GLDPRD).
136. Em 04.07.2017, o Senador Romario foi designado vice-líder do Podemos (Memo nº 8/2017)
137. Em 04.07.2017, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Podemos (Memo nº 8/2017)
138. Em 05.07.2017, o Senador Raimundo Lira foi designado líder do PMDB e da Maioria (Of. 39 e 40/2017-GLPMDB).
139. Em 11.07.2017, a Senadora Ângela Portela foi designada líder temporária do PDT no período de 11 a 14 de julho de 2017. (Memo nº 36/2017).
140. Em 02.08.2017, o Senador Eduardo Amorim foi designado líder do Bloco Social Democrata (Of. s/n).
141. Em 16.08.2017, o Senador Valdir Raupp foi designado 1º Vice-Líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 172/2017)
142. Em 16.08.2017, a Senadora Simone Tebet foi designada 2ª Vice-Líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 172/2017).
143. Em 23.08.2017, o Senador José Medeiros foi designado vice-líder do Podemos (Memo nº 12/2017).
144. Em 05.09.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho deixou a liderança do PSB em virtude da sua desfiliação do Partido (Memo 67/17-
GSFERCOE).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: Destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   Senador Vicentinho Alves (PR-TO)
VICE-PRESIDENTE:   Senador Pedro Chaves (PSC-MS)

RELATOR:   Senador José Maranhão (PMDB-PB)
Designação: 22/06/2016

Leitura: 13/07/2016
Instalação: 12/07/2016

MEMBROS
Senador Vicentinho Alves   (PR-TO)

Senador Pedro Chaves   (PSC-MS)

Senador José Maranhão   (PMDB-PB)

Senador Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

Senador Paulo Rocha   (PT-PA)

Senador Lasier Martins   (PSD-RS)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)

Senador Jorge Viana   (PT-AC)

Senador Hélio José   (PMDB-DF)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)

Senador Roberto Rocha   (PSB-MA)   (1)

 

CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DO
PROJETO DE LEI DO SENADO 258, de 2016

PRAZOS

Recebimento de emendas perante as Comissões : 2016-07-13 a 2016-10-31 ( Projeto de Código - Art. 374, III, do RISF)
Relatórios Parciais : 2016-11-01 a 2016-11-16 ( Projeto de Código - Art. 374, IV, do RISF)
Relatório do Relator-Geral : 2016-11-17 a 2016-11-23 ( Projeto de Código - Art. 374, V, do RISF)
Parecer Final da Comissão : 2016-11-24 a 2016-11-30 ( Projeto de Código - Art. 374, VI, do RISF)

Notas:
*. Em 12.07.2016, foi instalada a comissão (Memo. 001/2016-CEAERO).
**. Em 13.07.2016, prorrogado o prazo para recebimento de emendas perante a comissão para 25.08.2016 (Memo. 3/2016-CEAERO).
***. Em 04.10.2016, prorrogado o prazo para recebimento de emendas perante a comissão para 31.10.2016 (Memo. 10/2016-CEAERO).
1. Em 26.09.2016, o Senador Roberto Rocha licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos nºs
720 e 721/2016, aprovados na sessão de 04.10.2016.

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes
Telefone(s): 61 - 3303 3514

E-mail: coceti@senado.leg.br
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2) COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO
DA OPERAÇÃO CARNE FRACA

Finalidade: Destinada a acompanhar os desdobramentos da operação Carne Fraca da Polícia Federal. 

Número de membros: 6  titulares e 6 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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3) COMISSÃO ESPECIAL DAS OBRAS INACABADAS
Finalidade: Acompanhar e fiscalizar as obras inacabadas financiadas, direta ou indiretamente, por
recursos federais. 

Requerimento nº 584, de 2016

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

PRESIDENTE:   VAGO 
VICE-PRESIDENTE:   VAGO 

RELATOR:   VAGO 
Instalação: 08/11/2016

Prazo final: 22/12/2016
Prazo final prorrogado: 22/12/2017

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)

  VAGO 

  VAGO 

 1.     

 2.    VAGO 

Maioria (PMDB)
  VAGO 

  VAGO 

 1.    VAGO 

 2.    VAGO 

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)
  VAGO 

   

 1.    VAGO 

 2.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
  VAGO  1.     

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
  VAGO  1.    VAGO 

 
Secretário(a): Felipe Geraldes e Guilherme Brandão (Adjunto)

Telefone(s): 33034854
E-mail: coceti@senado.leg.br
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4) COMISSÃO EXTERNA DOS HOSPITAIS DE TOCANTINS
Finalidade: Averiguar e fiscalizar a situação de emergência e o caos nos hospitais públicos em Tocantins

(Requerimento nº 963, de 2016)

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

PRESIDENTE:    
VICE-PRESIDENTE:    

RELATOR:    
Prazo final prorrogado: 15/08/2017

TITULARES SUPLENTES
Senadora Kátia Abreu   (PMDB-TO)   (1)

Senadora Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (1)

Senadora Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (1)

Senador Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (1)

 1.     

 2.     

 3.     

 4.     

 
Notas:
1. Em 14.02.2017, a Presidência designou os senadores Kátia Abreu, Lúcia Vânia, Vanessa Grazziotin e Ataídes Oliveira para comporem a Comissão.

194 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Setembro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FAF4FD001D8AD6. 

00100.139984/2017-46



Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

5) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA
ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO DE CÓDIGO ELEITORAL

Finalidade: Estudar a legislação eleitoral brasileira e proceder a um exame crítico dos aspectos jurídicos
do sistema eleitoral e do procedimento eleitoral adotado pelo Brasil e a elaborar, no prazo de cento e
oitenta dias contados da data de sua instalação, anteprojeto de Código Eleitoral, que contemple, inclusive,
a legislação correlata passível de codificação. 

(Ato do Presidente nº 192, de 2010)

Número de membros: 23

PRESIDENTE:   José Antonio Dias Toffoli 
Instalação: 07/07/2010

Prazo final prorrogado: 22/12/2017

MEMBROS
  Admar Gonzaga Neto 

  Arnaldo Versiani Leite Soares 

  Carlos Caputo Bastos 

  Carlos Mário da Silva Velloso 

  Edson de Resende Castro 

  Fernando Neves da Silva 

  Hamilton Carvalhido 

  Joelson Costa Dias 

  José Antonio Dias Toffoli 

  José Eliton de Figuerêdo Júnior 

  Luciana Müller Chaves 

  Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho 

  Márcio Silva 

  Marcus Vinicius Furtado Coelho 

  Roberto Monteiro Gurgel Santos 

  Raimundo Cezar Britto 

  Torquato Lorena Jardim 

  Geraldo Agosti Filho 

  José Rollemberg Leite Neto 

  Walter de Almeida Guilherme 

  Roberto Carvalho Velloso 

  Henrique Neves da Silva 

  Ezikelly Silva Barros 

 
Notas:
*. Em 22.6.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 200, de 2010, que amplia para 20 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica os senhores
Geraldo Agosti Filho, José Rollemberg Leite Neto e Walter de Almeida Guilherme para comporem o colegiado.
**. Em 19.8.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 278, de 2010, que amplia para 21 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica o senhor
Roberto Carvalho Velloso para compor o colegiado.
***. Em 16.12.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 329, de 2010, que prorroga os trabalhos da Comissão por mais 120 dias.
****. Em 18.04.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 88, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 15 de setembro de 2011.
*****. Em 17.6.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 136, de 2011, que amplia para 22 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica o senhor
Henrique Neves da Silva para compor o colegiado.
******. Em 15.09.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 182, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 15 de dezembro de 2011.
*******. Em 15.12.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 202, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 31 de março de 2012.
********. Em 30.03.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 12, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de junho de 2012.
*********. Em 20.06.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 19, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 31 de outubro de 2012.
**********. Em 01.11.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 31, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 28 de fevereiro de
2013.
***********. Em 19.11.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 34, de 2012, que amplia para 23 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica a
senhora Ezikelly Silva Barros para compor o colegiado.
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************. Em 21.02.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 5, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de junho de 2013.
*************. Em 28.06.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 26, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 20 de dezembro
de 2013.
**************. Em 19.12.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 54, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 20 de junho de
2014.
***************. Em 15.07.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 12, de 2014, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 19 de dezembro
de 2014.
****************. Em 08.12.2015, foi publicado o Ato do Presidente nº 43, de 2015, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 17 de junho de
2016.
*****************. Em 17.06.2016, foi publicado o Ato do Presidente nº 13, de 2016, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de
setembro de 2016.
******************. O Ato do Presidente nº 27, de 15 de dezembro de 2016, prorroga o prazo de funcionamento da Comissão para 22/12/2017.

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): 61 33033492

Fax: 61 33021176
E-mail: coceti@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE JURISTAS DA DESBUROCRATIZAÇÃO
Finalidade: Apresentar, no prazo de 180 dias, anteprojetos de Lei destinados a desburocratizar a
Administração Pública Brasileira, melhorar a relação com as empresas, o trato com o cidadãos e
promover a revisão do processo administrativo e judicial de execução fiscal. 

Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015

Número de membros: 20

PRESIDENTE:   Mauro Campbell Marques 
VICE-PRESIDENTE:   João Geraldo Piquet Carneiro 

RELATOR:   José Antonio Dias Toffoli 
Leitura: 19/08/2015

Instalação: 02/09/2015
Prazo final: 11/04/2016

Prazo final prorrogado: 22/12/2017

MEMBROS
  Mauro Campbell Marques 

  José Antonio Dias Toffoli 

  Paulo Rabello de Castro 

  João Geraldo Piquet Carneiro 

  Ives Gandra Martins 

  Otavio Luiz Rodrigues Junior 

  Aristóteles de Queiroz Camara 

  Mary Elbe Queiroz 

  Eumar Roberto Novacki 

  Gabriel Rizza Ferraz 

  Antonio Helder Medeiros Rebouças 

  Daniel Vieira Bogéa Soares 

  Luciana Leal Brayner 

  Marcello Augusto Diniz Cerqueira 

  Everardo de Almeida Maciel 

  Eduardo Maneira 

  Heleno Taveira Torres 

  Paulo Ricardo de Souza Cardoso 

  Cleide Regina Furlani Pompermaier 

  Leonardo Carneiro da Cunha 

 
Notas:
*. O Ato da Comissão Diretora nº 13, de 20 de agosto de 2015, fixa em 10 o número de membros da Comissão, indicando os Senhores Mauro
Campbell Marques, Paulo Rabello de Castro, João Geraldo Piquet Carneiro, Mauro Roberto Gomes de Mattos, Ives Gandra Martins, Otavio Luiz
Rodrigues Junior, Aristóteles de Queiroz Camara, Mary Elbe Queiroz, Eumar Roberto Novacki, Gabriel Rizza Ferraz.
**. O Ato do Presidente nº 28, de 1º de setembro de 2015, fixa em 16 o número de membros da Comissão, indicando os senhores Mauro Campbell
Marques, José Antonio Dias Toffoli, Paulo Rabello de Castro, João Geraldo Piquet Carneiro, Mauro Roberto Gomes de Mattos, Ives Gandra Martins,
Otavio Luiz Rodrigues Junior, Aristóteles de Queiroz Camara, Mary Elbe Queiroz, Eumar Roberto Novacki, Gabriel Rizza Ferraz, Antonio Helder
Medeiros Rebouças, Daniel Vieira Bogéa Soares, Luciana Leal Brayner, Marcello Augusto Diniz Cerqueira e Everardo de Almeida Maciel para
compor o colegiado. Indicando ainda os Senhores Mauro Campbell Marques, João Geraldo Piquet Carneiro e José Antonio Dias Toffoli como,
respectivamente, Presidente, Vice-Presidente e Relator do colegiado.
***. O Ato do Presidente nº 26, de 1º de setembro de 2015, fixa em 14 o número de membros da Comissão, indicando os senhores Antônio Helder
Medeiros Rebouças, Daniel Vieira Bogéa Soares, Luciana Leal Brayner e Marcello Augusto Diniz Cerqueira para compor o Colegiado.
****. O Ato do Presidente nº 31, de 14 de setembro de 2015, fixa em 17 o número de membros da Comissão, indicando o Senhor Ricardo Vital de
Almeida para compor o Colegiado.
*****. O Ato do Presidente nº 37, de 6 de outubro de 2015, fixa em 20 o número de membros da Comissão, indicando os Senhores Leandro Paulsen,
Heleno Taveira Torres e Paulo Ricardo de Souza Cardoso para compor o Colegiado; o Ato altera, ainda, a finalidade da Comissão, para acrescentar a
promoção da revisão do processo administrativo e judicial de execução fiscal.
******. O Ato do Presidente nº 46, de 15 de dezembro de 2015, altera o Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015, indicando o Senhor Eduardo
Maneira para compor o Colegiado.

12 Setembro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 197

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FAF4FD001D8AD6. 

00100.139984/2017-46



Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

*******. O Ato do Presidente nº 7, de 5 de abril de 2016, altera o Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015, retirando da composição da Comissão
Mauro Roberto Gomes de Mattos e Laendro Paulsen; e indicando Cleide Regina Furlani Pompermaier e Leonardo Carneiro da Cunha. O Ato ainda
prorroga o prazo de funcionamento da Comissão para 31/12/2016.
********. O Ato do Presidente nº 28, de 15 de dezembro de 2016, prorroga o prazo de funcionamento da Comissão para 22/12/2017.

Secretário(a): Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 33033501

E-mail: coceti@senado.gov.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA PREVIDÊNCIA
Finalidade: Destinada a investigar a contabilidade da previdência social, esclarecendo com precisão as
receitas e despesas do sistema, bem como todos os desvios de recursos. 

Requerimento nº 161, de 2017

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)  (6)

VICE-PRESIDENTE: Senador Telmário Mota (PTB-RR)  (6)

RELATOR: Senador Hélio José (PMDB-DF)  (6)

 

Leitura: 21/03/2017
Instalação: 26/04/2017

Prazo final: 08/09/2017
Prazo final prorrogado: 06/11/2017

TITULARES SUPLENTES
PMDB

Senadora Rose de Freitas   (ES)   (5)

Senador Hélio José   (DF)   (5)

 1.  Senador Dário Berger   (SC)   (5)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (3)  1.  Senador José Pimentel   (PT-CE)   (3)

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)
 VAGO    (2,7)  1.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senador Lasier Martins   (PSD-RS)  1.  Senador José Medeiros   (PODE-MT)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
Senador João Capiberibe   (PSB-AP)   (1)  1.  Senador Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (1)

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
Senador Telmário Mota   (PTB-RR)   (4)  

 
Notas:
*. Em 16.08.2017, foi lido o Requerimento nº 647, de 2017, que prorroga o prazo da CPI por 60 dias.
1. Em 19.04.2017, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular; e o Senador Antônio Carlos Valadares, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 039/2017-BLSDEM).
2. Em 19.04.2017, o Senador Ataídes Oliveira foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 112/2017-
GLPSDB).
3. Em 19.04.2017, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular; e o Senador José Pimentel, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 052/2017).
4. Em 25.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 056/2017-
BLOMOD).
5. Em 25.04.2017, os Senadores Rose de Freitas e Hélio José foram designados membros titulares, e o Senador Dário Berger, membro suplente, pelo
PMDB, para compor o colegiado (Of. 104/2017-GLPMDB).
6. Em 26.04.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Paulo Paim, Telmário Mota e Hélio José, respectivamente, Presidente, Vice-Presidente e
Relator deste colegiado (Memo. nº 1/2017-CPIPREV).
7. Em 2.05.2017, o Senador Ataídes de Oliveira deixou de integrar, como titular, o colegiado (Of. 127/2017-GLPSDB).

Secretário(a): Felipe Geraldes - Adjunto Marcelo Assaife
Telefone(s): 61 33034854

E-mail: coceti@senado.leg.br
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2)CPI DOS MAUS-TRATOS
Finalidade: Investigar as irregularidades e os crimes relacionados aos maus-tratos em crianças e
adolescentes no país. 

Requerimento nº 277, de 2017

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

PRESIDENTE: Senador Magno Malta (PR-ES)  (2)

VICE-PRESIDENTE: Senadora Simone Tebet (PMDB-MS)  (2)

RELATOR: Senador José Medeiros (PODE-MT)  (2)

 

Leitura: 25/04/2017
Instalação: 09/08/2017

Prazo final: 22/12/2017

TITULARES SUPLENTES
PMDB

Senadora Simone Tebet   (MS)   (3)

Senadora Marta Suplicy   (SP)   (3)

 1.     

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador Paulo Rocha   (PT-PA)  1.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)
Senador Eduardo Amorim   (PSDB-SE)  1.  Senador Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senador José Medeiros   (PODE-MT)   (1)  1.  Senadora Ana Amélia   (PP-RS)   (1)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
Senadora Lídice da Mata   (PSB-BA)  1.  Senadora Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
Senador Magno Malta   (PR-ES)  

 
Notas:
1. Em 08.08.2017, os Senadores José Medeiros e Ana Amélia foram designados, respectivamente, titular e suplente na Comissão pelo Bloco
Parlamentar Democracia Progressista (Memo nº 56/2017-BLDPRO).
2. Em 09.08.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Magno Malta, Simone Tebet e José Medeiros, respectivamente, como Presidente, Vice-
Presidente e Relator, do Colegiado (Memo nº 1/2017-CPIMT)
3. Em 09.08.2017, as Senadoras Simone Tebet e Marta Suplicy foram designadas membros titutares na Comissão pelo Bloco da Maioria (PMDB)(Of.
166/2017-GLPMDB).

Secretário(a): Reinilson Prado / Donaldo Portela
Telefone(s): 3303-3492

200 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Setembro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FAF4FD001D8AD6. 

00100.139984/2017-46



Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

3)CPI DO BNDES
Finalidade: Investigar irregularidades nos empréstimos concedidos pelo BNDES no âmbito do
programa de globalização das companhias nacionais, em especial a linha de financiamento específica à
internacionalização de empresas, a partir do ano de 1997. 

(Requerimento n° 375, de 2017)

Número de membros: 13 titulares  e 8  suplentes

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre (DEM-AP)  (2)

VICE-PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)  (2)

RELATOR: Senador Roberto Rocha (PSB-MA)  (2)

 

Leitura: 25/05/2017
Instalação: 02/08/2017

Prazo final: 22/12/2017

TITULARES SUPLENTES
PMDB

Senador Airton Sandoval   (SP)   (3)

Senador Elmano Férrer   (PI)   (3)

Senador João Alberto Souza   (MA)   (3)

 1.  Senador Zeze Perrella   (MG)   (3,6)

 2.  Senador Romero Jucá   (RR)   (3)

 

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)
Senador Ronaldo Caiado   (DEM-GO)

 VAGO    (8)

Senador Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (1,5)

 1.   VAGO    (5)

 2.     

 

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senador Ivo Cassol   (PP-RO)

Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)

 1.  Senador Lasier Martins   (PSD-RS)   (9)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

Senador Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (4)

 1.  Senador Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
Senador Roberto Rocha   (PSB-MA)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)

 1.  Senadora Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

 

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
Senador Pedro Chaves   (PSC-MS)  1.  Senador Wellington Fagundes   (PR-MT)   (7)

 
Notas:
1. Em 13.06.2017, o Senador Dalírio Beber deixa de compor o colegiado, como titular, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 160/2017-GLPSDB)
2. Em 02.08.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Davi Alcolumbre, Sérgio Petecão e Roberto Rocha, respectivamente, Presidente, Vice-
Presidente e Relator deste colegiado (Memo. nº 1/2017-CPIBNDES).
3. Em 02.08.2017, são designados os Senadores Airton Sandoval, Elmano Férrer e João Alberto Souza, como titulares, e os Senadores Waldemir
Moka e Romero Jucá, como suplentes, para compor o colegiado, pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 133/2017-GLPMDB)
4. Em 02.08.2017, são designados os Senadores Acir Gurgacz e Lindbergh Farias, como titulares, e o Senador Paulo Rocha, como suplente, para
compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 89/2017-GLBPRD)
5. Em 02.08.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, deixando de ocupar a vaga de suplente na
comissão (Of. 27/2017-GLDEM).
6. Em 02.08.2017, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente pelo PMDB, em substituição ao Senador Waldemir Moka (Of. 156/2017-
GLPMDB)
7. Em 10.08.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Cidinho Santos
(Of. 87/2017-BLOMOD)
8. Em 17.08.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixou de ocupar a vaga de titular na comissão, pelo Bloco Social Democrata (Of. 193/2017-GLPSDB).
9. Em 31.08.2017, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Gladson Cameli, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o Colegiado (Of. 69/2017-BLDPRO)

Secretário(a): Donaldo Portela / Leandro Bueno
Telefone(s): 3303-3511

E-mail: coceti@senado.gov.br
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Tasso Jereissati (PSDB-CE)  (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Garibaldi Alves Filho (PMDB-RN)  (7)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senadora  Kátia Abreu    (6)

Senador  Roberto Requião    (6,9)

Senador  Garibaldi Alves Filho    (6)

Senador  Raimundo Lira    (6)

Senadora  Simone Tebet    (6)

Senador  Valdir Raupp    (6)

 1.  Senador  Eduardo Braga    (6,9)

 2.  Senador  Romero Jucá    (6)

 3.  Senador  Elmano Férrer    (6)

 4.  Senador  Waldemir Moka    (6)

 5.     

 6.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (1)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (1)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1,14,16)

 1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1)

 2.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 4.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

 5.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

 6.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1,13)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (3)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (3)

Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (3)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (6)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (6)

 1.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (3)

 2.  Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (3)

 3.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (3)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (6)

 5.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (6)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (2)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)   (2)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (2)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (2)

 2.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (2)

 3.  Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (2)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Fernando Bezerra Coelho   (S/Partido-PE)   (4)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (4,10)

Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)   (4)

 2.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (4)

 3.  Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (8,10)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)

Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,15)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5)

 2.    VAGO    (5,11,12)

 3.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5)

Notas:
*. O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado
totaliza 27 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Jorge Viana, José Pimentel, Lindbergh Farias e Acir Gurgacz foram designados
membros titulares; e os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Paim, Regina Sousa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 4/2017-GLBPRD).
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2. Em 09.03.2017, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão, José
Medeiros e Benedito de Lira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 020/2017-
BLDPRO).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Tasso Jereissati, Ricardo Ferraço, José Serra foram designados membros titulares; e os Senadores Ataídes Oliveira,
Dalírio Beber e Flexa Ribeiro, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 36/2017-GLPSDB).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, Lúcia Vânia e Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e os Senadores
Roberto Rocha e Cristovam Buarque, membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 4/2017-BLSDEM).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes, Armando Monteiro e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e os Senadores
Pedro Chaves, Thieres Pinto e Cidinho Santos, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 5/2017-BLOMOD).
6. Em 13.03.2017, os Senadores Ronaldo Caiado e José Agripino foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Maria do
Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
7. Em 14.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Tasso Jereissati e Garibaldi Alves Filho, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (Of. nº 6/2017-CAE).
8. Em 14.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº
30/2017-BLSDEM).
9. Em 24.03.2017, o Senador Roberto Requião foi designado membro titular pelo PMDB, para compor o colegiado, em substituição ao senador
Eduardo Braga, que passou a ocupar a vaga como suplente (Of. nº 76/2017-GLPMDB).
10. Em 24.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o
colegiado, em substituição à senadora Lúcia Vânia, que passou a ocupar a vaga como suplente (Memo. nº 35/2017-BLSDEM).
11. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
12. Em 24.04.2017, o Senador Telmário Mota passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 55/2017-
BLOMOD).
13. Em 29.05.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor
o colegiado (Of. nº 65/2017-GLBPRD).
14. Em 02.06.2017, o Senador Acir Gurgacz deixa de compor, como titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of.
68/2017-GLBPRD).
15. Em 06.06.2017, o Senador Telmário Mota, que ocupava vaga de suplente, foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao
Senador Vicentinho Alves(Of. nº 68/2017-BLOMOD).
16. Em 19.06.2017, o Senador Acir Gurgacz foi indicado membro titular, para compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. 79/2017-GLBPRD).

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Reuniões: Terças-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 7, de 2005)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Telefone(s): 61 33033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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1.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA
TRIBUTÁRIO NACIONAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 1/2011, com o objetivo de avaliar a funcionalidade do
Sistema Tributário Nacional. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 1, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 16/09/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

  VAGO  1.    VAGO 

Maioria (PMDB)
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
  VAGO  1.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
  VAGO  1.     

 
Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva

Telefone(s): 61 33033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
E DO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2011, com a finalidade de examinar e debater os temas
relacionados às micro e pequenas empresas e ao empreendedorismo individual. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 7, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Telefone(s): 61 33033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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1.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA TRATAR DOS TEMAS
ESTRUTURAIS E DE LONGO PRAZO DA ECONOMIA BRASILEIRA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 12/2013, com o objetivo de tratar dos temas estruturais
e de longo prazo da Economia Brasileira. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 12, de 2013)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Telefone(s): 61 33033516
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Marta Suplicy (PMDB-SP)  (13)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Ronaldo Caiado (DEM-GO)  (13)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Hélio José    (8)

Senador  Waldemir Moka    (8,11)

Senadora  Marta Suplicy    (8)

Senador  Elmano Férrer    (8,14)

Senador  Airton Sandoval    (8,12)

 1.  Senador  Garibaldi Alves Filho    (8)

 2.  Senador  Valdir Raupp    (8)

 3.  Senador  Romero Jucá    (8)

 4.  Senador  Edison Lobão    (8)

 5.  Senadora  Rose de Freitas    (14)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

 1.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 3.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (1)

 4.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

 5.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (2)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (6)

Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)   (6)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (9)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (9)

 1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (6)

 2.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (6)

 3.  Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (9)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (9)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (3)

Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (3,15,16)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (3)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (10)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (4)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (5)

 1.  Senador  Romário   (PODE-RJ)   (4)

 2.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (7)

Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (7)

 1.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (7)

 2.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (7)

Notas:
*. Os Blocos Parlamentares Democracia Progressista, Socialismo e Democracia e Moderador compartilham 1 vaga na comissão, com a qual o
colegiado totaliza 21 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Humberto Costa, Paulo Paim, Paulo Rocha e Regina Sousa foram designados membros titulares;
e os Senadores Fátima Bezerra, Gleisi Hoffmann, José Pimentel e Jorge Viana, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor o colegiado (Of. 7/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o
colegiado (Of. 24/2017-GLBPRD).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Ana Amélia foram designados membros titulares; e o Senador Otto Alencar, como membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 21/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular; e os Senadores Romário e Vanessa Grazziotin, membros suplentes, pelo
Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 5/2017-BLSDEM).
5. Em 09.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 15/2017-BLSDEM).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber e Eduardo Amorim foram designados membros titulares; e os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo
Ferraço, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 27/2017-GLPSDB).
7. Em 09.03.2017, os Senadores Cidinho Santos e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Armando Monteiro e
Eduardo Lopes, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 5/2017-BLOMOD).
8. Em 09.03.2017, os Senadores Hélio José, Eduardo Braga, Marta Suplicy, Rose de Freitas e Renan Calheiros foram designados membros titulares;
e os Senadores Garibaldi Alves Filho, Valdir Raupp, Romero Jucá e Edison Lobão, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of.
32/2017-GLPMDB).
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9. Em 13.03.2017, os Senadores Ronaldo Caiado e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e os Senadores José Agripino e Davi
Alcolumbre, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 7/2017-GLDEM).
10. Em 14.03.2017, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o
colegiado (Memo. 38/2017-GLDPRO).
11. Em 14.03.2017, o Senador Waldemir Moka foi designado membro titular, em substituição ao senador Eduardo Braga, pelo PMDB, para compor o
colegiado (Of. nº 51/2017-GLPMDB).
12. Em 14.03.2017, o Senador Airton Sandoval foi designado membro titular, em substituição ao senador Renan Calheiros, pelo PMDB, para compor
o colegiado (Of. nº 52/2017-GLPMDB).
13. Em 15.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Marta Suplicy e Ronaldo Caiado, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 1/2017-CAS).
14. Em 31.03.2017, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição à senadora Rose de Freitas, que passa a atuar como
suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 86/2017-GLPMDB).
15. Em 07.06.2017, o Senador Benedito de Lira foi designado membro titular, em substituição à senadora Ana Amélia, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Of. s/n).
16. Em 14.06.2017, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular, em substituição ao Senador Benedito de Lira, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo 33/2017-BLDPRO).

Secretário(a): Patricia de Lurdes Motta de Oliveira e Oliveira
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 33034608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO ESPECIAL SOBRE DOENÇAS RARAS
Finalidade: Propor iniciativas para promoção e defesa dos direitos das pessoas com Doenças Raras, bem
como o devido aprimoramento na legislação específica. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Waldemir Moka  (PMDB-MS)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Dalirio Beber  (PSDB-SC)  (2)

Leitura: 23/08/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Waldemir Moka   (PMDB-MS)   (1)

Senador Airton Sandoval   (PMDB-SP)   (1)

Senador Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (1)

Senadora Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (1)

Senadora Ana Amélia   (PP-RS)   (1)

 1.  Senadora Ângela Portela   (PDT-RR)   (1)

 2.  Senador Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (1)

 3.  Senador Romário   (PODE-RJ)   (1)

 4.  Senador Cidinho Santos   (PR-MT)   (1)

 5.  Senador Armando Monteiro   (PTB-PE)   (1)

 
Notas:
1. Em 23.08.2017, foram designados os Senadores Waldemir Moka, Airton Sandoval, Dalírio Beber, Maria do Carmo Alves e Ana Amélia, como
membros titulares, e os Senadores Ângela Portela, Ronaldo Caiado, Romário, Cidinho Santos e Armando Monteiro, como suplentes, para compor o
Colegiado (Of. 110/2017-CAS)
2. Em 30.08.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Waldemir Moka e Dalírio Beber, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 122/2017-CAS).

Secretário(a): Patricia de Lurdes Motta de Oliveira e Oliveira
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 33034608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Edison Lobão (PMDB-MA)  (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Antonio Anastasia (PSDB-MG)  (8)

 

TITULARES Suplentes
Maioria (PMDB)

Senador  Jader Barbalho   (PMDB-PA)   (1)

Senador  Edison Lobão   (PMDB-MA)   (1)

Senador  Eduardo Braga   (PMDB-AM)   (1)

Senadora  Simone Tebet   (PMDB-MS)   (1)

Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)   (1)

Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)   (1)

Senador  José Maranhão   (PMDB-PB)   (1)

 1.  Senador  Roberto Requião   (PMDB-PR)   (1)

 2.  Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)   (1)

 3.  Senador  Renan Calheiros   (PMDB-AL)   (1)

 4.  Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)   (1)

 5.  Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)   (1)

 6.  Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)   (1)

 7.  Senador  Hélio José   (PMDB-DF)   (1)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (6)

Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (6)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (6)

Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (6,17)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (6,22,27)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6,19)

 2.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (6,17,18)

 3.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (6,11,13,19)

 4.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (6)

 5.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (6,19,22,27)

 6.    VAGO    (6)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Aécio Neves   (PSDB-MG)   (3,21,28)

Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (3)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (3,15,23,24,25,26)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (9)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (9)

 1.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (3,12)

 2.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (3)

 3.  Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)   (3)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (9)

 5.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (20,23,24,25,26)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (5)

Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (5)

Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (5)

 1.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (5)

 2.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (5,14)

 3.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (5)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (4)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (4,30)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (4)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)   (4,29)

 2.  Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (4)

 3.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (2)

Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (2,10)

Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (2)

 1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (2,16)

 2.  Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (2,10)

 3.  Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)   (2)

Notas:
*. O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado
totaliza 27 membros.
1. Em 08.02.2017, os Senadores Jader Barbalho, Edison Lobão, Eduardo Braga, Simone Tebet, Valdir Raupp, Marta Suplicy e José Maranhão foram
designados membros titulares; e os Senadores Roberto Requião, Romero Jucá, Renan Calheiros, Garibaldi Alves Filho, Waldemir Moka, Rose de
Freitas e Hélio José, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCJ (Of. 17/2017-GLPMDB).
2. Em 08.02.2017, os Senadores Armando Monteiro, Vicentinho Alves e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores
Wellington Fagundes, Eduardo Lopes e Fernando Collor, como membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor a CCJ (Of. 003/2017-
BLOMOD).
3. Em 08.02.2017, os Senadores Aécio Neves, Antônio Anastasia e Aloysio Nunes Ferreira foram designados membros titulares; e os Senadores
José Aníbal, Cássio Cunha Lima e Eduardo Amorim, como membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor a CCJ (Of. 027/2017-
GLPSDB).
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4. Em 08.02.2017, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Roberto Rocha e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores
Lídice da Mata, João Capiberibe e Vanessa Grazziotin, como membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CCJ (Memo.
003/2017-GLBSD).
5. Em 08.02.2017, os Senadores Lasier Martins, Benedito de Lira e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Ivo Cassol,
Roberto Muniz e Sérgio Petecão, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CCJ (Memo. 022/2017-
BLDPRO).
6. Em 08.02.2017, os Senadores Jorge Viana, José Pimentel, Fátima Bezerra, Lindbergh Farias, Paulo Paim e Acir Gurgacz foram designados
membros titulares; e os Senadores Ângela Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Paulo Rocha e Regina Sousa, como membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a CCJ (Of. 2/2017-GLPT).
7. Em 09.02.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Edson Lobão o Presidente deste colegiado (Of. 1/2017-CCJ).
8. Em 09.02.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Antônio Anastasia o Vice-Presidente deste colegiado (Of. 1/2017-CCJ).
9. Em 14.02.2017, os Senadores Ronaldo Caiado, Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Davi Alcolumbre, como
membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor a CCJ (Of. nº004/2017-GLDEM).
10. Em 14.02.2017, o Senador Eduardo Lopes passou a ocupar a vaga de titular pelo Bloco Moderador, em permuta com o Senador Vicentinho Alves,
que passou a ocupar a vaga de suplente na Comissão (of. 6/2017-BLOMOD).
11. Em 15.02.2017, o Senador Humberto Costa deixa de compor a comissão, como suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (of.
16/2017-LBPRD).
12. Em 20.02.2017, o Senador Ricardo Ferraço passou a ocupar a vaga de suplente, pelo o Bloco Social Democrata, em substituição ao Senador José
Aníbal (Of. 53/2017-GLPSDB).
13. Em 07.03.2017, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (of. 27/2017-
GLBPRD).
14. Em 09.03.2017, a Senadora Ana Amélia passou a ocupar a vaga de suplente, pelo o Bloco Democracia Progressista, em substituição ao Senador
Roberto Muniz(Of. 31/2017-BLDPRO).
15. Em 09.03.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, em vaga anteriormente ocupada pelo
Senador Aloysio Nunes Ferreira, que assumiu cargo no Poder Executivo (of. 98/2017-GLPSDB).
16. Em 14.03.2017, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes (of. 30/2017-BLOMOD).
17. Em 21.03.2017, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, deixando de
ocupar a vaga de suplente, em substituição ao Senador Lindbergh Farias (of. 47/2017-GLBPRD).
18. Em 29.03.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o
colegiado(Of. 53/2017-GLBPRD).
19. Em 19.04.2017, os Senadores Humberto Costa, Lindbergh Farias, Regina Sousa, Paulo Rocha e Ângela Portela foram designados membros
suplentes, nessa ordem, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 61/2017-GLBPRD).
20. Em 20.04.2017, o Senador José Serra foi designado membro suplente pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado(Of. 30/2017-
GLDEM).
21. Em 26.06.2017, o Senador Paulo Bauer foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 135/2017-
GLPSDB).
22. Em 26.06.2017, a Senadora Ângela Portela deixou de ocupar a vaga de suplente na comissão, pois foi designada membro titular pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Acir Gurgacz (Of. 87/2017-GLBPRD).
23. Em 27.06.2017, o Senador José Serra deixou de ocupar a vaga de suplente e passou a ocupar a vaga de titular na comissão, em substituição ao
Senador Flexa Ribeiro (Of. 165/2017-GLPSDB).
24. Em 27.06.2017, o Senador Flexa Ribeiro deixou de ocupar a vaga de titular e passou a ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Social Democrata,
em substituição ao Senador José Serra (Of. 165/2017-GLPSDB).
25. Em 04.07.2017, o Senador José Serra deixou de ocupar a vaga de titular e passou a ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Social Democrata, em
substituição ao Senador Flexa Ribeiro (Of. 168/2017-GLPSDB).
26. Em 04.07.2017, o Senador Flexa Ribeiro deixou de ocupar a vaga de suplente e passou a ocupar a vaga de titular na comissão, em substituição ao
Senador José Serra (Of. 168/2017-GLPSDB).
27. Em 08.08.2017, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular pelo Bloco da Resistência Democrática, em substituição à Senadora Ângela
Portela, que passou a compor o colegiado como membro suplente (Of. 89/2017-GLBPRD).
28. Em 10.08.2017, o Senador Aécio Neves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Bauer, pelo Bloco Social Democrata,
para compor o colegiado (Of. 184/2017-GLPSDB).
29. Em 10.08.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição à Senadora
Lídice da Mata, que passou a compor o colegiado como membro titular (Memo. 71/2017-BLSDEM).
30. Em 10.08.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador
Roberto Rocha, que passou a compor o colegiado como membro suplente (Memo. 71/2017-BLSDEM).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - IMAGEM E PRERROGATIVAS
PARLAMENTARES

Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas
dos parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Telefone(s): 61-3303-3972

Fax: 61-3303-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQJ nº 4/2003, dos Senadores Ney Suassuna e Tasso Jereissati,
com o objetivo de acompanhar sistematicamente a questão da segurança pública em nosso País. 

(Requerimento Da Comissão De Constituição, Justiça E Cidadania 4, de 2003)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Telefone(s): 3303-3972

Fax: 3303-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia (PSB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Pedro Chaves (PSC-MS)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senadora  Rose de Freitas    (7,12)

Senador  Dário Berger    (7)

Senadora  Marta Suplicy    (7)

Senador  José Maranhão    (7)

Senadora  Simone Tebet    (7,15)

Senador  João Alberto Souza    (7)

 1.  Senador  Valdir Raupp    (7)

 2.  Senador  Hélio José    (7)

 3.  Senador  Raimundo Lira    (15)

 4.     

 5.     

 6.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (4)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (4)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

 3.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (4)

 4.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (4)

 5.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 6.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (1)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (1)

  VAGO    (1,9)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (6)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (6)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (6)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (6)

 3.     

 4.     

 5.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (5)

Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (5)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (5)

 2.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (5)

 3.  Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (14)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (2)

Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (2)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (2)

 1.  Senador  Romário   (PODE-RJ)   (2)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 3.  Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)   (13)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (3,8)

Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (3)

 1.  Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (3)

 2.  Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (3)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (8,10,11)

Notas:
*. O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado
totaliza 27 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Antonio Anastasia, Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 29/2017-GLPSDB).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Cristovam Buarque, Lúcia Vânia e Lídice da Mata foram designados membros titulares; e os Senadores Romário e
Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CE (Memo. nº008/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Pedro Chaves, Thieres Pinto e Eduardo Lopes foram designados membros titulares; e os Senadores Magno Malta e
Vicentinho Alves, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Lindbergh Farias, Paulo Paim, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados
membros titulares; e os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, José Pimentel e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a CE (Of. nº005/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores José Medeiros, Roberto Muniz e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão e
Ana Amélia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CE (Of. nº026/2017-GLBPRO).
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6. Em 13.03.2017, os Senadores Maria do Carmo Alves e José Agripino foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e
Ronaldo Caiado, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
7. Em 14.03.2017, os Senadores Simone Tebet, Dário Berger, Marta Suplicy, José Maranhão, Raimundo Lira e João Alberto Souza foram designados
membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp e Hélio José, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 31/2017-GLPMDB).
8. Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Thieres Pinto, que passou a compor o
colegiado como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 27/2017-BLOMOD).
9. Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixou de compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 104/2017-GLPSDB).
10. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
11. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 50/2017-BLOMOD).
12. Em 07.06.2017, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, pelo PMDB, para compor o
colegiado (Of. nº 135/2017-GLPMDB).
13. Em 16.08.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o
colegiado (Memo. nº 73/2017-BLSDEM).
14. Em 18.08.2017, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o
colegiado (Memo. nº 62/2017-BLDPRO).
15. Em 31.08.2017, a Senadora Simone Tebet foi designada membro titular, em substituição ao Senador Raimundo Lira, que passa a ocupar a vaga de
suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 178/2017-GLPMDB).

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 33033498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E
COMUNICAÇÃO SOCIAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE nº 26/2000, do Senador José Fogaça e outros, com o objetivo
de Acompanhamento das ações Cinema, Teatro, Música e Comunicação Social. 

(Requerimento Da Comissão De Educação 26, de 2000)

Número de membros: 12 titulares  e 12 suplentes

 

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Telefone(s): 61 33033498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO
Finalidade: Requer a criação da Subcomissão Permanente denominada Bancada do Livro, que por
meio de audiências públicas, depoimentos de autoridades, diligências, ou outro meio regimental, possa
analisar os problemas que envolvem a autoria, editoração, publicação e distribuição de livros no país,
o sistema brasileiro de bibliotecas, a importação e exportação de livros, direitos autorais, e quaisquer
outros assuntos relacionados com o livro. 

(Requerimento Da Comissão De Educação 1, de 2002)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Willy da Cruz Souza
Telefone(s): 33033498

E-mail: ce@senado.leg.br

218 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Setembro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FAF4FD001D8AD6. 

00100.139984/2017-46



Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DESPORTOS
Finalidade: Requer seja criada, no âmbito da Comissão de Educação, uma Subcomissão de Desportos,
de caráter permanente, destinada a apreciar programas, planos e políticas governamentais instituídas para
o setor desportivo no País. 

(Requerimento 811, de 2001)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Willy da Cruz Souza
Telefone(s): 61 33033498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (DEM-AP)  (13)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PR-MT)  (19)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Hélio José    (11)

Senador  Renan Calheiros    (11)

Senador  João Alberto Souza    (11)

Senador  Valdir Raupp    (11,14)

 1.  Senador  Airton Sandoval    (11,14)

 2.  Senador  Dário Berger    (11)

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (6)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (6)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (6)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (6)

 1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (6)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (6)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

 4.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (6)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (4)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (4)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7,9)

 1.  Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (4)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (7,9)

 3.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (8)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (1)

Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (1,10)

 1.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (1)

 2.  Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (1)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (2)

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (3)

 1.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (2)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)   (2)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5,15)

Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,17,18)

 2.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5,12,16)

Notas:
*. Em 30.03.2017, foi publicada a Resolução nº 3, de 2017, que alterou o nome da "Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle" para "Comissão de Meio Ambiente".
1. Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores José Medeiros e Benedito de
Lira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 27/2017-BLDPRO).
2. Em 09.03.2017, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular; e os Senadores Vanessa Grazziotin e Roberto Rocha, membros suplentes,
pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 7/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 14/2017-BLSDEM).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares; e o Senador Dalírio Beber, membro suplente,
pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 35/2017-GLPSDB).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Armando Monteiro e Cidinho Santos foram designados membros titulares; e os Senadores Thieres Pinto e Pedro
Chaves, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Jorge Viana, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os senadores
Ângela Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor o colegiado (Of. 10/2017-GLBPRD).
7. Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador José Agripino, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº
100/2017-GLPSDB).
9. Em 22.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e o Senador Ronaldo Caiado, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 8/2017-GLDEM).
10. Em 23.03.2017, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em substituição ao
Senador Wilder Morais, para compor o colegiado (Of. nº 2/2017-BLDPRO).
11. Em 31.03.2017, os Senadores Hélio José, Renan Calheiros, João Alberto Souza e Eduardo Braga foram designados membros titulares; e os
senadores Valdir Raupp e Dário Berger, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. 36/2017-GLPMDB).

220 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Setembro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FAF4FD001D8AD6. 

00100.139984/2017-46



Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

12. Em 03.04.2017, o Senador Pedro Chaves deixa de compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador(Of. nº 37/2017-
BLOMOD).
13. Em 04.04.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado (Memo. nº 1/2017-CMA).
14. Em 05.04.2017, o Senador Valdir Raupp passa a atuar como titular, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Eduardo Braga. O Senador
Airton Sandoval foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Valdir Raupp, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. 88/2017-
GLPMDB).
15. Em 10.04.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao Senador Armando
Monteiro, pelo Bloco Moderador (Of. nº 46/2017-BLOMOD).
16. Em 17.04.2017, o Senador Pedro Chaves passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 40/2017-BLOMOD).
17. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
18. Em 24.04.2017, o Senador Telmário Mota passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 54/2017-
BLOMOD).
19. Em 26.04.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Wellington Fagundes Vice-Presidente deste colegiado (Memo. nº 9/2017-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-Feiras 11:30min -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH

Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Regina Sousa (PT-PI)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

  VAGO    (6,10)

Senadora  Marta Suplicy    (6)

Senador  Hélio José    (6)

  VAGO    (6,9)

 1.  Senador  Valdir Raupp    (6)

 2.     

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (4)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (4)

 2.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (4)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
  VAGO    (1,8)

  VAGO    (1,11)

  VAGO    (1,12)

  VAGO    (7,14)

 1.     

 2.     

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (3)

   

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (3)

 2.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (2)

Senador  Romário   (PODE-RJ)   (2)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (16)

 2.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,13,15)

 1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)

Notas:
*. O PMDB e o Bloco Resistência Democrática compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 19 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber, Eduardo Amorim e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 039/2017-GLPSDB).
2. Em 09.03.2017, os Senadores João Capiberibe e Romário foram designados membros titulares pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o
colegiado (Memo. 21/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, o Senador José Medeiros foi designado membro titular; e o Senador Sérgio Petecão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 24/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Paim e Regina Sousa foram designados membros titulares; e os Senadores
Gleisi Hoffmann, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor o colegiado (Memo. 8/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Magno Malta e Thieres Pinto foram designados membros titulares; e os Senadores Cidinho Santos e Wellington
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 10.03.2017, os senadores Eduardo Braga, Marta Suplicy, Hélio José e Garibaldi Alves Filho foram designados membros titulares; e o senador
Valdir Raupp, membro suplente, pelo PMDB, para compor a CDH (Of. nº 39/2017-GLPMDB).
7. Em 13.03.2017, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº
7/2017-GLDEM).
8. Em 21.03.2017, o Senador Dalírio Beber deixou de ocupar a vaga de titular pelo Bloco Social Democrata(Of. nº 101/2017-GLPSDB).
9. Em 22.03.2017, o Senador Garibaldi Alves Filho deixou de ocupar a vaga de titular pelo PMDB no colegiado (Of. nº 73/2017-GLPMDB).
10. Em 31.03.2017, o Senador Eduardo Braga deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo PMDB (Of. nº 85/2017-GLPMDB).
11. Em 03.04.2017, o Senador Eduardo Amorim deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 102/2017-
GLPSDB).
12. Em 03.04.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 103/2017-
GLPSDB).
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13. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixou de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
14. Em 18.04.2017, a Senadora Maria do Carmo Alves deixa de compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. 13/2017-GLDEM).
15. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro titular, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 48/2017-BLOMOD).
16. Em 02.05.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. nº 43/2017-BLSDEM).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER
Finalidade: Subcomissão criada pelo RCH nº 76/2007, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com o objetivo de acompanhar as ações em Defesa da Mulher. 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 76, de 2007)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Telefone(s): 3303-4251/3303-2005

Fax: 3303-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.2) SUBC. PERM. PARA ENFRENTAMENTO DO TRÁFICO NAC. E
INTERNACIONAL DE PESSOAS E COMBATE AO TRAB. ESCRAVO

Finalidade: Elaborar e aprovar proposições legislativas, bem como analisar políticas públicas já
existentes acerca do Tráfico de Pessoas e Combate ao Trabalho Escravo. 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 7, de 2013)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Telefone(s): 3303-4251/3303-2005

Fax: 3303-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO
Finalidade: Acompanhar a conclusão e as recomendações do relatório da Comissão Nacional da
Verdade. 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 18, de 2015)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

  VAGO 

  VAGO 

 1.    VAGO 

 2.    VAGO 

Maioria (PMDB)
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
  VAGO  1.    VAGO 

 
Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio

Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -
Telefone(s): 61 3303-2005

Fax: 3303-4646
E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO ESTATUTO DO TRABALHO
Finalidade: Aprofundar o debate sobre a reforma trabalhista com vistas a criação do Estatuto do
Trabalho, no âmbito da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 83, de 2017)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PTB-RR)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)  (3)

Instalação: 09/08/2017

 

TITULARES SUPLENTES
PMDB

Senador  Valdir Raupp    (2)  1.  Senador  Hélio José    (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (2)  1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (2)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (1)

Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (2)  1.  Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (2)

 
Notas:
1. Os Blocos Social Democrata, Democracia Progressista, Socialismo e Democracia e Moderador compartilham uma vaga no Colegiado.
2. Em 04.08.2017, foram designados os Senadores Valdir Raupp, Paulo Paim e Telmário Mota, como titulares, e Hélio José, Ângela Portela e João
Capiberibe, como suplentes, para compor o Colegiado (Of. nº 75/2017-CDH)
3. Em 09.08.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Telmário Mota e Paulo Paim, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. 76/2017-CDH).
*. Em 03.08.2017, é criada a Subcomissão Temporária, nos termos do Requerimento nº 83, de 2017, da CDH (Of. nº 74, de 2017-CDH)
**. Em 09.08.2017, a Comissão reunida aprovou o RDH 87/2017, que alterou o nome da Comissão para Subcomissão Temporária do Estatuto do
Trabalho (Of. 76/2017-CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fernando Collor (PTC-AL)  (9)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Viana (PT-AC)  (9)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Edison Lobão    (7)

Senador  João Alberto Souza    (7)

Senador  Roberto Requião    (7,13)

Senador  Romero Jucá    (7)

 1.  Senador  Renan Calheiros    (7,13)

 2.  Senador  Valdir Raupp    (7)

 3.  Senador  Hélio José    (7)

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (5)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (5,16)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (5)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (5)

 1.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (5)

 2.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (5)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

 4.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5,16)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (2)

Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)   (2)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (2,12)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (8)

 1.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (2)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (8)

 3.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (11)

 4.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (12)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (6)

Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (6)

 1.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (6)

 2.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (6)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (4)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (S/Partido-PE)   (4)

 1.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)   (3)

Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (3)

 1.    VAGO    (3,10,14,15)

 2.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (3)

Notas:
*. O PMDB e o Bloco Resistência Democrática compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 19 membros.
1. Em 09.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o colegiado (Of.
16/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Antonio Anastasia, Paulo Bauer e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e o Senador Cássio Cunha
Lima, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 32/2017-GLPSDB).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Fernando Collor e Pedro Chaves foram designados membros titulares; e os Senadores Cidinho Santos e Armando
Monteiro, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Cristovam Buarque e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e a Senadora Vanessa
Grazziotin, membro suplente, pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o colegiado (Of. 10/2017-BLSDEM).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Jorge Viana e Lindbergh Farias foram designados membros titulares; e os
Senadores Fátima Bezerra, José Pimentel, Paulo Paim e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática para
compor o colegiado (Of. 9/2017-GLBPRD).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Lasier Martins e Ana Amélia foram designados membros titulares; e os Senadores José Medeiros e Gladson Cameli,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Parlamentar Democracia Progressista para compor o colegiado (Of. 29/2017-BLDPRO).
7. Em 09.03.2017, os Senadores Edison Lobão, João Alberto Souza, Renan Calheiros e Romero Jucá foram designados membros titulares; e os
Senadores Roberto Requião, Valdir Raupp e Hélio José, membros suplentes, pelo PMDB para compor o colegiado (Of. 38/2017-GLPMDB).
8. Em 13.03.2017, o Senador José Agripino foi designado membro titular; e o Senador Ronaldo Caiado, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 07/2017-GLDEM).
9. Em 14.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Jorge Viana, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Memo. nº 1/2017-CRE).
10. Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao senador Cidinho Santos, pelo Bloco
Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 29/2017-BLOMOD).
11. Em 21.03.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado membro suplente pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 106/2017-
GLPSDB).
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12. Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao senador Tasso Jereissati,
que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 99/2017-GLPSDB).
13. Em 24.03.2017, o Senador Roberto Requião foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao senador Renan Calheiros,
que passa a atuar como suplente, pelo PMDB (Of. nº 75/2017-GLPMDB).
14. Em 10.04.2017, o Senador Thieres Pinto foi designado membro suplente para compor o colegiado, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes, pelo Bloco Moderador (Of. nº 43/2017-BLOMOD).
15. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
16. Em 07.06.2017, o Senador Acir Gurgacz passou a ocupar a vaga de titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em permuta com o
Senador Humberto Costa, que passou a ocupar a vaga de suplente na Comissão (of. 74/2017-GLBPRD).

Secretário(a): Alvaro Araujo Souza
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Braga (PMDB-AM)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz (PDT-RO)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Renan Calheiros    (7)

Senador  Eduardo Braga    (7)

Senador  Romero Jucá    (7)

Senador  Elmano Férrer    (7)

Senador  Raimundo Lira    (7)

 1.  Senador  Hélio José    (7)

 2.  Senadora  Kátia Abreu    (7,9,10)

 3.  Senadora  Rose de Freitas    (7)

 4.  Senador  Jader Barbalho    (7)

 5.  Senador  Valdir Raupp    (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (3)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (3)

Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (3)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (3)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 1.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (3)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (3)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (3)

 4.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (3)

 5.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (3)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (2)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (2,8,11)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (2)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (6)

 1.  Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (6)

 2.     

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (4)

Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (4)

Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (4)

 1.  Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (4)

 2.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (4)

 3.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (4)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (1)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (S/Partido-PE)   (1)

   

 1.  Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (1)

 2.     

 3.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)

Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (5)

Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5)

 1.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (5)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,12,13)

 3.  Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (5)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Vanessa Grazziotin e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e o Senador Antonio Carlos
Valadares, membro suplente, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 9/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira, Cássio Cunha Lima e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 33/2017-GLPSDB).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Jorge Viana, José Pimentel, Paulo Rocha e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e
os Senadores Fátima Bezerra, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 6/2017-GLBPRD).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Otto Alencar, Wilder Morais e Roberto Muniz foram designados membros titulares; e os Senadores Lasier Martins,
Ivo Cassol e Gladson Cameli, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 30/2017-
BLDPRO).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes, Vicentinho Alves e Pedro Chaves foram designados membros titulares; e os Senadores
Armando Monteiro, Thieres Pinto e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador José Agripino, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
7. Em 14.03.2017, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Braga, Romero Jucá, Elmano Férrer e Raimundo Lira foram designados membros titulares;
e os Senadores Hélio José, Garibaldi Alves Filho, Rose de Freitas e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº
33/2017-GLPMDB).

230 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Setembro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FAF4FD001D8AD6. 

00100.139984/2017-46



Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

8. Em 21.03.2017, o Senador Cássio Cunha Lima deixou de compor, pelo Bloco Social Democrata, a CI (Ofício 105/2017-GLPSDB).
9. Em 22.03.2017, o Senador Garibaldi Alves Filho deixou de compor, como membro suplente pelo PMDB, o colegiado (Ofício 72/2017-GLPMDB).
10. Em 28.03.2017, os Senadores Kátia Abreu e Valdir Raupp foram designados membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº
81/2017-GLPMDB).
11. Em 29.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº
110/2017-GLPSDB).
12. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
13. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 49/2017-BLOMOD).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - PLANO DE ACELERAÇÃO DO
CRESCIMENTO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 6/2007, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o
objetivo de acompanhar a implementação do Plano de Aceleração do Crescimento - PAC. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 6, de 2007)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br
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8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O ACOMPANHAMENTO DAS
ATIVIDADES DA ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 8/2012, do Senador Ivo Cassol, para o acompanhamento
das atividades da Eletrobrás Distribuição Acre, Eletrobrás Distribuição Alagoas, Eletrobrás Distribuição
Piauí, Eletrobrás Distribuição Rondônia, Eletrobrás Distribuição Roraima e Eletrobrás Amazonas
Energia, com a finalidade de discutir a qualidade de energia produzida e oferecida aos consumidores, os
problemas, causas, efeitos e soluções técnico-operacionais e de gestão administrativa. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 8, de 2012)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
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8.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE OBRAS DE PREPARAÇÃO
PARA A SECA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 20/2013, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o
objetivo de propor políticas e propiciar as condições necessárias para a execução de obras que permitam
o desenvolvimento econômico do Nordeste e o bem estar de sua população. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 20, de 2013)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br
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8.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO SETOR
DE MINERAÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 24/2015, da Comissão de Serviços de Infraestrutura,
destinada ao estudo e acompanhamento do setor de mineração no Brasil. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 24, de 2015)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Designação: 20/05/2015

Instalação: 10/06/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)  1.  Senador  Walter Pinheiro   (S/Partido-BA)

Maioria (PMDB)
Senador  Hélio José   (PMDB-DF)  1.  Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Wilder Morais   (PP-GO)  1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

 
Notas:
*. Em 12.07.2017, foi lido em Plenário o Requerimento nº12, de 2017, da CI, que altera de 3 para 5 o número de membros da subcomissão (Of.
99/2017-PRESCI).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Fátima Bezerra (PT-RN)  (9)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Lídice da Mata (PSB-BA)  (13)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Hélio José    (8,14)

Senador  Elmano Férrer    (8)

Senador  Waldemir Moka    (8,10)

Senador  João Alberto Souza    (8)

 1.  Senador  Romero Jucá    (8)

 2.  Senadora  Simone Tebet    (8,14)

 3.  Senador  Valdir Raupp    (8)

 4.  Senador  Dário Berger    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4,12)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

 1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (4,12)

 2.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (4)

 3.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (4)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (5)

  VAGO    (5,11)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7,15)

 1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (5)

 2.    VAGO    (7,15)

 3.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (11)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (3)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (3)

 1.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (3)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (17)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (1)

Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (2)

 1.     

 2.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (6)

  VAGO    (6,16)

 1.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (6)

 2.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (6)

Notas:
1. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
26/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, o Senador Antônio Carlos Valadares foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 17/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e o Senador José Medeiros, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista para compor o colegiado (Of. 25/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Rocha e Regina Sousa foram designados membros titulares; e os Senadores
Humberto Costa, Jorge Viana, José Pimentel e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática para compor o
colegiado (Of. 12/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e o Senador Flexa Ribeiro, membro suplente,
pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 34/2017-GLPSDB).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes e Thieres Pinto foram designados membros titulares; e os Senadores Armando Monteiro e
Eduardo Lopes, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
7. Em 13.03.2017, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco
Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 14.03.2017, os Senadores Simone Tebet, Elmano Férrer, Jader Barbalho e João Alberto Souza foram designados membros titulares; e os
Senadores Romero Jucá, Hélio José, Valdir Raupp e Dário Berger, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 35/2017-
GLPMDB).
9. Em 15.03.2017, a Comissão reunida elegeu a Senadora Fátima Bezerra Presidente deste colegiado (Memo. nº 6/2017-CDR).
10. Em 15.03.2017, o Senador Waldemir Moka foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, pelo PMDB (Of. 56/2017-
GLPMDB).
11. Em 21.03.2017, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, deixando de ocupar a comissão como
membro titular (Ofício 100/2017-GLPSDB).
12. Em 22.03.2017, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular; e Senadora Ângela Portela, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. nº 48/2017-GLBPRD).
13. Em 29.03.2017, a Comissão reunida elegeu a Senadora Lídice da Mata Vice-Presidente deste colegiado (Memo. nº 8/2017-CDR).
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14. Em 29.03.2017, o Senador Hélio José passa a atuar como membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, designada como suplente,
pelo PMDB (Of. 71/2017-GLPMDB).
15. Em 29.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Maria do
Carmo Alves, pelo Bloco Social Democrata (Of. 12/2017-GLDEM).
16. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
17. Em 08.08.2017, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Memo. 55/2017-
BLDPRO).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 8:30min -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 2/2011, do Senador Wellington Dias, com o objetivo de
acompanhar o Desenvolvimento do Nordeste. 

(Requerimento Da Comissão De Desenvolvimento Regional E Turismo 2, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627
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9.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 1/2011, da Senadora Vanessa Grazziotin, com o objetivo
de acompanhar as políticas referentes à Amazônia. 

(Requerimento Da Comissão De Desenvolvimento Regional E Turismo 1, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627
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9.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO DO
CODESUL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 5/2011, da Senadora Ana Amelia, com o objetivo de
debater as propostas de integração regional e desenvolvimento dos Estados da região Sul. 

(Requerimento Da Comissão De Desenvolvimento Regional E Turismo 5, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627

240 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 12 Setembro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FAF4FD001D8AD6. 

00100.139984/2017-46



Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Ivo Cassol (PP-RO)  (8)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Valdir Raupp (PMDB-RO)  (8)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Waldemir Moka    (6)

Senador  Elmano Férrer    (6)

Senador  Valdir Raupp    (6)

Senador  Dário Berger    (6)

 1.  Senadora  Rose de Freitas    (6)

 2.  Senador  Romero Jucá    (6)

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

 1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 4.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (4)

Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)   (4)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (7)

 1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (4)

 2.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7)

 3.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (3)

Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (3)

 1.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (3)

 2.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (3)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (2)

  VAGO    (2,9)

 1.     

 2.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)

Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,10,11)

 2.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Fátima Bezerra, Paulo Rocha, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores
Ângela Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa e Paulo Paim, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor a CRA (Of. nº011/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Lúcia Vânia e Roberto Rocha foram designados membros titulares pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor
a CRA (Memo. nº018/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Lasier Martins e Ivo Cassol foram designados membros titulares; e os Senadores José Medeiros e Ana Amélia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CRA (Memo. nº028/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber e Eduardo Amorim foram designados membros titulares; e o Senador Flexa Ribeiro, membro suplente,
pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 30/2017-GLPSDB).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes e Cidinho Santos foram designados membros titulares; e os Senadores Thieres Pinto e Pedro
Chaves, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 10.03.2017, os senadores Waldemir Moka, Elmano Férrer, Valdir Raupp e Dário Berger foram designados membros titulares; e os senadores
Rose de Freitas e Romero Jucá, membros suplentes, pelo PMDB, para compor a CRA (Of. nº 37/2017-GLPMDB).
7. Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 15.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ivo Cassol e Valdir Raupp, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste colegiado
(Of. nº 2/2017-SACRA).
9. Em 06.04.2017, o Senador Roberto Rocha deixou de compor a comissão, pelo Bloco Socialismo e Democracia (Memo. 42/2017-BLSDEM).
10. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
11. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 51/2017-BLOMOD).
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Secretário(a): Marcello Varella
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
Fax: 3303 1017

E-mail: cra@senado.gov.br
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10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS
Finalidade: REQUERIMENTO nº 3, DE 2007 ? CRA, que requer a criação, no âmbito da Comissão
de Agricultura e Reforma Agrária, de Subcomissão Permanente dos Biocombustíveis, com 7 membros
titulares e mesmo número de suplentes, com o objetivo de acompanhar o impacto e as perspectivas, para
o setor agrícola brasileiro, da produção mundial de biocombustíveis. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Marcello Varella
Telefone(s): 3311-3506/3321

Fax: 3311-1017
E-mail: scomcra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Waldemir Moka (PMDB-MS)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Waldemir Moka    (8)

  VAGO    (8,12)

Senador  Valdir Raupp    (8)

Senador  João Alberto Souza    (8)

 1.  Senador  Airton Sandoval    (10)

 2.  Senador  Hélio José    (11)

 3.  Senador  Dário Berger    (16)

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1,15)

  VAGO    (1,14)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 2.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (1)

 3.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1,15)

 4.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (4)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (4)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (7)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7)

 2.     

 3.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)   (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (2)

 1.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (2)

 2.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (2)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (9)

   

 1.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (3)

 2.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (6)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
  VAGO    (5,13)

Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (5)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5)

 2.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (5)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Jorge Viana e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores
Gleisi Hoffmann, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor a CCT (Of. nº013/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Omar Aziz e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Gladson Cameli e Ivo Cassol,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CCT (Memo. nº023/2017-BLDPRO).
3. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o Colegiado(Memo.
nº006/2017-BLSDEM).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para compor o
colegiado (Of. 31/2017-GLPSDB).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Thieres Pinto e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Pedro Chaves e Eduardo Lopes,
membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o Colegiado
(Memo. nº 24/2017-BLSDEM).
7. Em 13.03.2017, o Senador José Agripino foi designado membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 14.03.2017, os Senadores Waldemir Moka, Eduardo Braga, Valdir Raupp e João Alberto Souza foram designados membros titulares pelo
PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 34/2017-GLPMDB).
9. Em 14.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº
31/2017-BLSDEM).
10. Em 15.03.2017, o Senador Airton Sandoval foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 58/2017-GLPMDB).
11. Em 22.03.2017, o Senador Hélio José foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 70/2017-GLPMDB).
12. Em 31.03.2017, o Senador Eduardo Braga deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo PMDB (Of. nº 85/2017-GLPMDB).
13. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixou de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
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14. Em 02.05.2017, a Senadora Fátima Bezerra deixou de compor, como membro titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. 62/2017-GLBPRD).
15. Em 08.05.2017, o Senador Paulo Rocha passou a compor, como membro titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática,
em substituição à Senadora Ângela Portela, que passou a ocupar o colegiado como membro suplente (Of. 64/2017-GLBPRD).
16. Em 11.07.2017, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 141/2017-GLPMDB).

Secretário(a): Mariana de Abreu Cobra Lima
Reuniões: Quartas-Feiras 8:30 min -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.gov.br
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11.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ACOMPANHAMENTO DO MARCO
LEGAL DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Finalidade: Acompanhar o processo de regulamentação e implementação da Lei nº 13.243, de 11 de
janeiro de 2016, conhecida como Marco Legal da Ciência Tecnologia e Inovação (Requerimento da CCT
nº 25, de 2016). 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Mariana de Abreu Cobra Lima
Reuniões: Quartas-Feiras 8:30 min -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.gov.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Hélio José (PMDB-DF)  (8)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PR-MT)  (8)

RELATOR:  VAGO 
 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Valdir Raupp    (3)

Senador  Hélio José    (3)

Senador  João Alberto Souza    (3,6,9)

 1.  Senadora  Kátia Abreu    (6)

 2.     

 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (1)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (4)

  VAGO    (7,12)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

 2.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (7)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (11)  1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (11)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (2)  1.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)  1.    VAGO    (5,10)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Fátima Bezerra, Lindbergh Farias e Paulo Paim foram designados membros titulares; e os Senadores Gleisi
Hoffmann, Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of.
15/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 13/2017-BLSDEM).
3. Em 10.03.2017, os senadores Valdir Raupp, Hélio José e Kátia Abreu foram designados membros titulares, pelo PMDB, para compor a CDH (Of.
nº 43/2017-GLPMDB).
4. Em 13.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e a Senadora Maria do Carmo Alves, membro suplente, pelo Bloco
Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
5. Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Thieres Pinto, membro suplente, pelo Bloco Moderador,
para compor o colegiado (Of. nº 28/2017-BLOMOD).
6. Em 28.03.2017, a Senadora Kátia Abreu deixou de compor o colegiado como titular, passando a atuar como suplente, pelo PMDB (Of. nº 82/2017-
GLPMDB).
7. Em 04.04.2017, o Senador Dalírio Beber foi designado membro titular; e o Senador Flexa Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata,
para compor o colegiado (Of. nº 111/2017-GLPSDB).
8. Em 05.04.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Hélio José e Wellington Fagundes, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Memo. nº 1/2017-CSF).
9. Em 05.04.2017, o senador João Alberto Souza foi designado membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 93/2017-GLPMDB).
10. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
11. Em 29.06.2017, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular e o Senador Otto Alencar, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Of. nº 36/2017-BLDPRO).
12. Em 28.08.2017, o Senador Dalirio Beber deixou de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Social Democrata (Of. 197/2017-GLPSDB).

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz
Telefone(s): 61 33034440
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Ataídes Oliveira (PSDB-TO)  (12)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Airton Sandoval (PMDB-SP)  (12)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Renan Calheiros    (10)

Senador  Airton Sandoval    (10)

Senador  Dário Berger    (10)

Senador  Romero Jucá    (10)

 1.  Senadora  Simone Tebet    (18)

 2.  Senador  Garibaldi Alves Filho    (18)

 3.  Senador  Elmano Férrer    (18)

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (4)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

 3.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (4)

 4.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (11)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (5)

Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (5)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (6)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (6)

 2.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (7)

 3.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (7)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (9)

Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (9)

 1.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (17)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (17)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (1)

Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (2,13)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

 2.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (3)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (8,15,16)

Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (8,14)

 1.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (16)

 2.     
Notas:
*. Em 30.03.2017, foi publicada a Resolução nº 3, de 2017, que alterou o nome da "Comissão de Transparência e Governança Pública" (CTG) para
"Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor" (CTFC).
1. Em 09.03.2017, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
11/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
27/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Randolfe Rodrigues e Cristovam Buarque foram designados membros suplentes pelo Bloco Socialismo e
Democracia, para compor o colegiado (Memo. 28/2017-BLSDEM).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Fátima Bezerra, Paulo Paim, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores
Gleisi Hoffmann, Humberto Costa e Jorge Viana, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado
(Memo. 14/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Dalírio Beber foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para compor o
colegiado (Of. 41/2017-GLPSDB).
6. Em 13.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e a Senadora Maria do Carmo Alves, membro suplente, pelo Bloco
Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
7. Em 21.03.2017, os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o
colegiado (Of. nº 101/2017-GLPSDB).
8. Em 23.03.2017, os Senadores Thieres Pinto e Fernando Collor foram designados membros titulares, pelo Bloco Moderador, para compor o
colegiado (Of. nº 35/2017-BLOMOD).
9. Em 23.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Gladson Cameli foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia
Progressista, para compor o colegiado (Memo. nº 1/2017-BLDPRO).
10. Em 31.03.2017, os Senadores Renan Calheiros, Airton Sandoval, Dário Berger e Romero Jucá foram designados membros titulares, pelo PMDB,
para compor o colegiado (Of. 40/2017-GLPMDB).
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11. Em 04.04.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o
colegiado (Memo. 54/2017-GLBPRD).
12. Em 05.04.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ataídes Oliveira e Airton Sandoval, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Memo. nº 1/2017-CTFC).
13. Em 06.04.2017, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado, em
substituição à Senadora Lídice da Mata (Memo. 41/2017-BLSDEM).
14. Em 10.04.2017, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao Senador Fernando
Collor, pelo Bloco Moderador (Of. nº 41/2017-BLOMOD).
15. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
16. Em 26.04.2017, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Lopes, membro suplente, para compor o colegiado,
pelo Bloco Moderador (Of. nº 57/2017-BLOMOD).
17. Em 14.06.2017, os Senadores Ana Amélia e Wilder Morais foram designados membros suplentes, para compor o colegiado, pelo Bloco
Parlamentar Democracia Progressista (Memo. nº 29/2017-BLDPRO).
18. Em 08.08.2017, os Senadores Simone Tebet, Garibaldi Alves Filho, Elmano Férrer foram designados membros suplentes pelo Bloco da Maioria
(PMDB) no colegiado (Of. 163/2017-GLPMDB).

Secretário(a): Oscar Pener do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30min -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

Atualização:  03/02/2017
Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 27 de junho de 2017.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador João Alberto Souza (PMDB-MA)  (8)

VICE-PRESIDENTE: Senador Pedro Chaves (PSC-MS)  (8)

1ª Eleição Geral:  19/04/1995

2ª Eleição Geral:  30/06/1999

3ª Eleição Geral:  27/06/2001

4ª Eleição Geral:  13/03/2003

5ª Eleição Geral:  23/11/2005

6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011

9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015

11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
PMDB

Senador  Airton Sandoval   (SP)

Senador  João Alberto Souza   (MA)

Senador  Romero Jucá   (RR)

Senador  Hélio José   (DF)   (18)

 1.  Senador  Jader Barbalho   (PA)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (AM)

 3.    VAGO    (17)

 4.        (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)

 1.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (16)

 2.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)

 3.  Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (2,3,11,14)

Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (2,3)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (4,5,15)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (4,5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  José Pimentel   (PT-CE)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)

 1.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)

 2.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (6)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)

Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (9)

 2.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (10)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (12,13)

Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)

 1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (7,19)

 2.     

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. O Senador Elmano Férrer renunciou à vaga de Suplente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, eleito na Sessão do Senado Federal de
30.05.2017, nos termos do MEMO nº024/2017 - GSEFERRE, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
2. Eleito membro titular, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
5. Eleito membro suplente, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
4. Eleito membro suplente, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
3. Eleito membro titular, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
6. A Senadora Fátima Bezerra renunciou à vaga de Suplente no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para a qual foi eleita na Sessão do Senado
Federal de 30.05.2017, nos termos do OF.nº69/2017 - GSFBEZER,lido na sessão do Senado Federal de 05.06.2017.
7. O Senador Telmário Mota renunciou à vaga de Suplente no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para a qual foi eleito na Sessão do Senado
Federal de 30.05.2017, nos termos do OFÍCIO/GSTMOTA/012/2017, lido na sessão do Senado Federal de 05.06.2017.
8. Os Senadores João Alberto Souza e Pedro Chaves foram eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente do Conselho na 1ª Reunião de 2017,
realizada em 06.06.2017.
9. O Senador Randolfe Rodrigues foi eleito membro suplente do Conselho, conforme MEMO nº 049/2017-BLSDEM, subscrito pelo Líder do Bloco
Socialismo e Democracia, Senador João Capiberibe, datado de 07.06.2017, lido na Sessão do Senado Federal da mesma data.
10. A Senadora Vanessa Grazziotin foi eleita membro suplente do Conselho, conforme MEMO nº 049/2017-BLSDEM, subscrito pelo Líder do Bloco
Socialismo e Democracia, Senador João Capiberibe, datado de 07.06.2017, lido na Sessão do Senado Federal da mesma data.
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11. O Senador Ivo Cassol renunciou à vaga de 1º Titular do Bloco Parlamentar Democracia Progressista no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar,
para o qual foi eleito na Sessão do Senado Federal do dia 31/05/2017, nos termos do Ofício nº220/2017 - GSICAS, lido na Sessão do Senado Federal
de 08/06/2017.
12. O Senador Wellington Fagundes renunciou à vaga de Titular do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, nos termos do Of. Nº 074/2017 -
BLOMOD, datado de 14.06.2017, lido na sessão do Senado Federal do dia 19.06.2017.
13. O Senador Telmário Mota foi eleito membro titular na Sessão do Senado Federal de 20.06.2017, após indicação realizada por meio do Ofício nº
75/2017-BLOMOD, de 14.06.2017.
14. O Senador Gladson Cameli foi eleito membro titular na Sessão do Senado Federal de 20.06.2017, após indicação realizada por meio do
Memorando nº 26/2017- BLDPRO, de 08.06.2017.
15. Eleito membro suplente na Sessão do Senado Federal de 27.06.2017, nos termos do MEMO nº 034-BLDPRO/2017.
16. O Senador Cássio Cunha Lima foi eleito membro suplente do Conselho, conforme Of. nº 170/2017-GLPSDB, subscrito pelo Líder do PSDB,
Senador Paulo Bauer, lido na Sessão do Senado Federal de 04 de julho de 2017.
17. O Senador Hélio José renunciou à vaga de Suplente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, nos termos do Memo GSHJOSE nº 07-245/2017,
lido na sessão do Senado Federal de 05/07/2017.
18. O Senador Hélio José foi eleito membro titular do Conselho, conforme Of. GLPMDB nº 125/2017, subscrito pelo Líder do PMDB e do Bloco da
Maioria, Senador Raimundo Lira, datado de 05.07.2017, lido na Sessão do Senado Federal da mesma data.
19. O Senador Cidinho Santos foi eleito membro suplente do Conselho, conforme OF. nº 081/2017 - BLOMOD, subscrito pelo Líder do Bloco
Moderador, Senador Wellington Fagundes, datado de 05.07.2017, lido na Sessão do Senado Federal da mesma data.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

PTC
   

PODE
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Atualização:  08/02/2017
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 02/2001).
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4) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, e Portaria do Presidente nº 8, de 2015)

PRESIDENTE:Senador Fernando Collor  (PTC-AL)
 

MEMBROS
PTB

Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)

PSC
Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)

PMDB
Senador  Romero Jucá   (RR)

      (1)

Notas:
1. O Senador Jader Barbalho licenciou-se do Senado Federal.
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5) CONSELHO DO DIPLOMA JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES
(Resolução do Senado Federal nº 35, de 2009)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  23/03/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  04/03/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

PTC
   

PODE
   

Atualização:  01/06/2017
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 35/2009).
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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6) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS
HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA

(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

PTC
   

PODE
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Atualização:  11/11/2015
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 14/2010)

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br

12 Setembro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 259

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70FAF4FD001D8AD6. 

00100.139984/2017-46



Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

7) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012 )

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
   

PSB
  VAGO 

PDT
   

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
   

PCdoB
  VAGO 

PRB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

REDE
   

PTC
   

PODE
   

Atualização:  31/01/2015
Notas:
*. Vago (Art. 6º da Res. 15/2012).
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)
Endereço: Senado Federal - Ed. Anexo II - Térreo

Telefone(s): 3303.5258
Fax: 3303.5260

E-mail: saop@senado.leg.br
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8) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
   

PTC
   

PODE
   

Atualização:  18/10/2016
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 34/2013).
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Ed. Anexo II - Térreo

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

E-mail: saop@senado.leg.br
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9) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013.)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
   

PTC
   

PODE
   

Atualização:  11/11/2015
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 47/2013).
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
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10) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:  
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
    VAGO   PMDB  

    VAGO   PMDB  

    VAGO   PT  

    VAGO   PSDB  

    VAGO   PSD  

Atualização:  03/02/2017

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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11) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
  PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017

SECRETARIA GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61) 3303-5255

Fax: (61) 3303-5260
E-mail: scop@senado.leg.br
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12) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05,

de 2005 )

SENADOR CARGO
Senador Renan Calheiros  (PMDB-AL) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  31/01/2015

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: scop@senado.leg.br
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13) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07,

de 2011)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

PTC
   

PODE
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Atualização:  29/11/2016
Notas:
*. Vagos (Art.17, caput, da Res. 42/2010).

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61)3303-5255

Fax: (61)3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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14) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS
PMDB

   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PSC
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
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15) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS
PMDB

   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PSC
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
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16) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS
PMDB

   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PSC
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
   

Notas:
*. Vago (Art. 6º, §1º, da Res. 31/2016).
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS
DEM

  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PMDB
  VAGO 

PP
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PR
  VAGO 

PRB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PSD
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PTB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

PTC
   

PODE
   

Atualização:  01/06/2016
Notas:
*. Vago (Art. 2º, §1º, da Res. 08/2009).
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Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Anexo II, térreo

Telefone(s): 3303-5255
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E-mail: saop@senado.leg.br
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18) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43 de 2016)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS
PMDB

   

PT
   

PSDB
   

PDT
   

PSB
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PSC
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
   

Notas:
*. Vago (Art. 5º, §1º, da Res. 43/2016)

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-4561

E-mail: saop@senado.leg.br
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